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OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E 
BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA 
OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULA
ÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM 
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Secretaria Municipal de Assistencia Social 
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Bairro: Centro 

Cep: 48010100 

Cidade: i\lagoinhas 

CNPJ/CPF: 
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Classificação: 
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Setor Inicial: 
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14/07/202011:01 

Em andamento, a receber 

Requisicao 

Contrato 

01.08.03.00 • Diretoria Administrativa e Financeira SEMAS 

01.03.01.00 · Gabinete do Secretário SEPLA 

Observações: Contratação de empresa especializada para a aquisição de Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho, para 
atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento para população em situação de rua 
beneficiários do SUAS cm decorrência da pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas • BA. 

Atributos de Assunto de Processo 

Documentação 
Rcquisicao Recebido 

~1.~querimento 

URBEM - Soluções lntegraclas do Aclministração Municipal -www.urbem.cnm.org.br 

Prefeitura ~unicipal de_Alagoinhas, t4·de Julho de 2020. 

9q,seni(áes los~ Soares 
Téc. Contabll I Mal 43451 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOlNHAS 
Pi;• a,-..,,, def1e,ta1 S/N. Conuo 
CNPJ 1l &46 IXY.>/0001-38 

PEDIDO DE REALIZA ÃO DE DESPESA E CONTRATA ÃO 
•. ~ 0 DUTll<O lll!;U . .O~ 

SEMAS 14/07/2020 CAOF 

5,NECESSJOADE &.JUSTIFICATIVA 

Visando o cnlrentamcnto de situaçao de emergência em dccorr~ncla do Covid-19. por melo da proteç!o, orientação. apolo e atendimento de Iam mas e inárvlduo, em 
sl1ua,;ão de vulncrabllldadc e risco social aletado; pela sl1uação, de lorma a permitir a esse pública condições adequadas de alojamento, fsolamcnto, provisões e oullos 

domandan que lltendam às determlnações sanit!lrias, proteçno. prcvcnçao e mitigação de riscos quanto à lnfccçno ou Weminação do Coronavfrus, justificamos a 
c•ecução desta doopno baseados na Portarta ri' J69, de 29 do obrU do 2020 cd<tada pelo Mlllislérlo da Cidadania a qual dispõe sobre o repusa financc~o emergcnc!al 

de rec1x1ms ledcrnra para a e•ecuçao de ações socioassistcnciai,, e estruturação da rede do S'5lema Único de Assis!/inda Social• SUAS, no 4mbilo dos estados. 
ll<strilo fedc,al ~ municipi<ra devido l!r aatuaç.!lo de Emergêncr3 em Sa~de Pública de lmporUncia Nacional• ESPIN, em decom>ncia de -11ecçllo humana pelo nOV<> 

conmavirus. Covid-19. 
A p<>rtarJa estabelece os crlU!:ios e a operacionalização deste repasse de•= f111anccilo emergcncial. que ser4 realizado por meio de transferência lundo a JI.Jndo. 
co,n a füml,dade de aumentar a capacidade de reoposta do SUAS no atendimenlo a famílias e indi,r/duos c,n situai;llo de vu!ne,ab,~dsde e risco social deconen!e da 

COvt0-19 
Con101me rnn, a «•lenda ponona os re1;1aus p1evos1os no lnçiso li do Ar! 2" da Ponana n• 369. de 29 de abril de 2020 urâ destinado ao co~nanciamento de oçõc1 

soc,oas-sis1cncratSvisaod11 ao onlrenTamcnl<> da sr1uação de emergência em dccorr/incia do Cc,vid-19 
:::,010,me rc,a 11,\11. 8° Os rncursos do cofnanciamcnto ledeml oas Kções socroassilitcnClôlrs para 01end1menlo Ir &r!uaç~o de ESPIN decottcntc do Covid-19 deverão 

7.VIGeNCIA CONTRATUAL 

1 
[ se, ap!ic,ido1. a~m do que dispõe o at1. 3' da P<>rtaria MOS rf' 90, de 3 d<>_sctombro de 2013. na garantia de: 

l

comr~:açâ<> 0<' em~1csa 1 3çóes ,ar.adas a prot~o 50ctal. c,r,en!aç5o e 01J<>rrnação d~ pc;,w!aç.!io em f;r!"açflo de vulnerabilidade e risco 1oclal. com vistas Ir prevenção do Covid-19 o 
espccr<>Í<.!Jda pa,p d ,JrSScmo,açio de vir1.11. 
llG,;e;ii;t,o ~e M~tcr,.,, ne 11 ;-:~,·~e~!o oc ~0,,11:cur~ ade<1uad.n de "IOJamenio e ,sr,l~n,eJIJ~ "o,crvadas a, oocn!Jçõcs do Ministi,r,o da Saudc. de r:,odo a evitar ag,omeraçlies que proptaam 

~~:~~Q p~:a Cn:~;,;,;;~sa a~! ri: ad,,ptuçftu de ""Paço~ !iso::,,i com nlu,to de 1:"ª' ~COíl1L1da1·1!~,1:~~v~~~;!ã:"d~o7,;~~u~~· ou apoio a outras lormas de a;ojamen1o prav,s6rios adcquadn à 

~~~~:sldo0d;'· u:er!i::"s ~~I re~1,Ju~-~ 10~;:~,i~~a~::~=t~: :~;,:i1;~;:;:: ::~,:1~,~:;.~~r:~csq~,~'~ua:!~~~;,~:,:i:"~~: ~~I;;;~~~~:~ 0~:·::::~'~;0:~d~;:~~ç~~:; (9~v,d • 19 

aenlllimen!o para pop~laç~111 V· mrdrdas de an,stencin err,e1~ener11I par d acolbmenio a ~C1'Solll cm Kituação de ....,..,e,ab,t,dadc decor,cntc de nu•o migratlln<> provoco~o por r.rise humauMna. 

:~nefi!~:ç,!;~" S~~S ~~[ VJ lccaçllo de moradra u,mporàtia ou hospedage~~~:~:~:a::~~~:~!r meio de conU'aloa celeb<ad<>S pelo poder pirhl1co: 
dCC'-'<r~nc,a da paru!emra .:~ VII• apo:o com a5mentação e ouuos i1cn1 básicos a alojamemo~ provlt6rills geridos por organJzaç8es da s.ociedade civil: 
COVI0-1& no n:uniclpio de Vlll· lor.omoçllo das equ;pes e usuàrios do SUAS para acesso ou p,e,tação de serviços 10ci0assistenciaia: o 
Nagoinhas. 8A. IX ,provimento do itons nccenó.rios ó. comunicação 1cmota entre usuârlos o equipes. 

A f•vrwria di1 nlnd~ quo far~o jus ao repasso financeiro cmergenclal destinado ao cofinanclamcnto rederal das oç~e1 socioassislenclals o, estados, o Distrito Federal e 
os munlclplos Gtle possuam pessoa& quo: a) necessitem ser nlojodo1 ou 1cmanejada, do aeu atual local de ocolhlmcnlo, conforme orientação do Ministério dn SaCide 

'l"onto ao drsLanclamento 10clal; ou b)sij encontrem em situaç!o de rua. desabrigados. desal0Jado1 ou em sltuaçllo de lmlgroçno. 
Para .::ofinanciam~n!o de ações Socioassistenciais: pessoas em &ltuação de rua cadastrada no Cadastro Único para Programa,; Soclaia do Governo Federa! com 

registro ativo cm março dc2020; vagas em seMço.s de acoU,lmcnto cadastradas no CadSUAS, com registro ativo em março do 2020; e regi,;tro de imigrantes 
1ccebld0s por meio da Estrat!gia de Interiorização do Governo Federal {Openiçllo Acolhida) enb"o ab1il de 2018 e delembro de 2019. 

1 Os r~c-..osos II quo 1e ,crerem o Inciso n do Art. 2• (colinaneia;:~~: :: :~;;'.,,c;;'o~::a: :::~=~ enfrcntamento da COVlD-19) 1iveram sua base de câlc,jo e 

,

1 

• Quantidade de vagas em serviços do acolhimento cadastradas no CadSUAS, com registro ativo em março do 2020; 
• t.lc!ade.da Gl,rn,tidndo de pessoas cm ,l!uação de ,ua cadastradas r,

11
~
1
;

0
a:::a~~:'/f~;:rogramoij Sociais do Governo Federal (Cnd11tro Único), com 1e~r.1ro 

• Quantidade do lmíQrBntcs recebidos pelo municlpid por mel11 dd Estratégia de lnleriorizaçao do Governo Federal com a Operação Acolhida entre abri de 2015 e 
' de1embro de 2019. 

Jc,s~f.c:i-1e o quamita!NO soijcitado devido 1101 crilénos estabelecidos pelo Ministêrio das Cidades a segui" apresentad<>s: 

• 8.INFORMA ES OR AMENT RIA/ FINANCEIRA . ,,. ' ~· 

6 M~,SES 

~10/Alivid!fl!...........L.. ______ Elemenlo de Dosposa -'~'~"~"~'~o~R~"~·~~~º'----'-------'º~'~' ~o~o~IO~lll~"~'~º~'~'"~'"~'~''~"'-----' 
ATA DE REGISTRO ÓE PREÇQ_ _____ ~--------------------J : -=E ---·---. --+ -

9.FORMADE PAÇMMfl\lrn:-- ----~----------·===t~Q..11,.f)C~l OA,,;~N~TR~C~G~A~•======~=====----__ -_ -_ -_ -_ -_________ -j 

1ºº acordo com a aq11mção eventual e lrar=oonnda do obicto. a Nota Fisc.aT sera paga cm otC' 30 Entrega no pralo de 4S horas após cm,ssão do ordem do fornecimento na Secretaria Y.:.micipal do Assls!óncia 

,:,::,::·l~:~:,,iub --- ----~IMINAÇÂ;DO P~[;-·· - Social - ··-- 14.UNlO 15.QTD =+ iB.VALOR~----

1

. ·-·-- --· - - -·-·-êãNJüiiii'õiiõüi;-1\ ii"1~ c111~i-i:CONJUNlõõT1foUi1/l""iii ~c:iiMA:-ê:""6:'AÃ~c;.j:Nii•.it --- ------- _!J}ilT. __ .IQ.T~\:.. 

1 

L:Sf'(CIFICAÇÔES MiNll,!AS· PARA CAMA. or. SOLTLIRO CQM;>os,ç,\o 1)0 CO,',/JVN10 1 [VMJ Ll'.NÇOL 

1 
r.E EJ.l,S11CO. 1 (UM) L!:NÇOL DC COllRIR SE.M ELÁSllCO. 1 (UM/,l t HONt11\ COM ABAS. 01:J.E:NSÔES: 1 

, !.F.NÇOL DE El.ASTICO: 68CM X 1.88M X 30 CM; LENÇOL OE COllRIR 1,80M X2.60M;fRO!IIIIA" 50CM X 
10CM COM J\l!AS DE 10CM: COMPOSIÇÃO DO TECIDO· 100%ALG0DAO PERCAl.200 FIOS TOQUE 

ACET!1'iAllO. CORES· ESTAMPA USA. BRANCA OU AZUL CLARO CARACTERlSTICASADICIONNS: O und 140 
JOGO DEVERASE.R AC IONJ\DO EM EMBALAGEM PLÁSTICA FECHADA COM zlP!:R OU OUTRO 
SISTEMA CONTER llÉM, 'INFORMAÇÕES DA MARCA, COMPOSIÇÃO 00 JOGO. OIMF.NSÕES, 

COMPOSIÇÃO 00 "CIDO, D TRE OIJTRA°S. NAS PEÇAS DEVERÃO ESTAR FIXADAS AS ETIQUETAS 
CONTENOO 1NF: MAÇÕES D LAVAGEM. COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ DO FABRICANTE. ENTRE 

OUTRAS. 

""' 70 

und 140 
'------'-----------'-----1---· 

RI 

ZO.AUTORIZAÇÃO DA COMISSÃO 

~--,,"''.'.'.:_IK-l,2:'-t;<'.'c~~~~"~~u~ "55,,...,u.,..lCAAl><BO 

' cni~~0i111: e~- 1,'!> 
ll)l""',--·-~.-e\o~~,!/i'l'l12_-------· ---------

• Unldo<le Requr .. ,.,,.. J 0•1• \)}~.,.to ,\'1\1 ~.,.,..,. O,Qilo,S,c"""' p,r• ando" Uo<....,..,,o ••d r ..... Udu S.N0<0Hldado; Ol>J<M d• l!oqul•lçl<I. e.Ju,tlfutlv•: Mutlv1;.to do 
l.l.r1!"""";6o1 Orc.....,nl•""'""''"'"""' llol•,;.lo> O<Ç~ '°"'" d• '"""'><> o c .. poo'hli<.W• !ln.locou a. l.fonno do P1-nl0: Om:,irnnlr o n,• de,.., .. ,.._ o pru,:, o ow01 ln!0=,;õ,. 

e loca: d• on1rog1 do toem. o~• bU .. ,r,ço 11.h,m S.~uooc•• n""'"oc.o 11 Co,>.;c· 1o!,nt:füo1<io d<> nomna c•tllc>!lo rio ....,..p,••. 1'D,0<runl,,.çJ0: E1J:,eC11!c.1~6o1 ~or.NtL 14.Unid.; Unitt.ld• ~omo<tid ... 
·~\ dH01••• ll.V••"'u v,io, ""''"'"' • M•I JIOI .,.,.,_ ll v.,.,, 1,0>1 h!""'°o V•~• ,t:....,do"" ,,o,hdo i,.R°'I"''"""'"' Ao,"'4!,ira • u,.,,.., ••l•I S,cm .. ,lof•J 1'.Avocao rio Pll""llfflCnlo:anln.11"" • 

c,rlmbo do A(r,nt~ ;""'lo 211 Aa1r,wa.,o do Com'lo.lo· C=pode.tma<IO • ""'ª"'"'""na rAm n 11~: .. 1,oç.iod• ~"'""" A<o:n4'U••, • .,.,.,hu dnP,.rooa 



ESTADÇ) DA BAH~· 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ALAGOINHAS 
AV SEVERINO VIEIRA, 1077 - CENTRO 

,.;:;e;::eOll:l;z:J;7 Alagoinhas - BA 
Solicitação / Reserva de Dotação 

C,N.P.J.: 14.783.987/0001-72 
JULH0/2020 

Tipo: Demais Processos - 1 Situação: Aprovada 
------------------·--- - ----·----------------------·-- --- ·-----·-----------·-- ---·--·-- -- - --

SOLICITANTE 

Órgão: 31300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Responsável: JOSÉ ALFREDO MENEZES FILHO 

Cadastrado por: Milena Dolores Silva Malaquias 

Aprovado por: Jaqueline Alves dos Santos 

Ped. Compra: Não 

CLASSIFICAÇÃO 

Órgão: 
Unid. Orçamentária: 

Função: 

SubFunção: 

Programa: 

Ação: 

Natureza de Despesa: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro Custo: 

Base Legal: 

ÓRGÃO NÃO ESPECIFICADO. 

SDNº: 

Data: 

Reservado: 

Processo: 

Reg. de Preço: 

738 /2020 

01/07/2020 

18.752,30 

4257/2020 

Sim 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho, para atender as necessidades da SEMAS 
na oferta de serviços de acolhimento para população em situação de rua beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVID-19 no município de 
Alagoinhas - BA. 

Justificativa: Visando o enfrentamento de situação de emergência em decorrência do Covid-19, por meio da prpteção, orientação, apoio e atendimento de 
famffias e imfwíduos em situação de vulnerabffidade e risco social afetados pela situação, de forma a permitir a esse público condições adequadas de 
alojamento, isolamento, provisões e outras demandas que atendam às determinações sanitârias, proteção, prevenção e mitigação de riscos quanto à infecção 
ou disseminação do Coronavfrus, justificamos a execução desta despesa baseados na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 editada pelo Ministério da 
Cidadania a qual dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de 
lmpartancia Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo nova coronavrrus, Covid-19. 
A portaria estabelece os critérios e a operacionalização deste repasse de recurso financeiro emergencial, que será realizado por meio de transferência fundo a 
fundo, com a finalidade de aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento a familias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social 
decorrente da COVID-19. 
Conforme reza a referida portaria os recursos previstos no Inciso li do Art. 2º da Portaria nº 369, de 29 de abnl de 2020 será destinado ao cofinanciamento de 
ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19. 
Conforme reza o Art. 8° Os recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais para atendimento à situação de ESPIN decorrente do Covid-19 
deverão ser aplicados, além do que óispõe o art. 3º da Portaria MDS nº 90, de 3 de setembro de 2013, na garantia de: 
1- ações voltadas à proteção social, orientação e informa~o da população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção do Covid-19 e 
disse · :ão do vírus; 
li - pr into de condições adequadas de alojamento e isolamento, observadas as orientações do Ministério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que 
propil ........ .1 disseminação da Covid-19; 
Ili - adaptação de espaços físicos com intuito de criar acomodações individuais ou isolar grupo ou apoio a outras formas de alojamento provisórios adequadas à 
realidade local, que obedeçam aos critérios de separação de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do Covid -19; 
IV - alimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem proteção da população ou e_vitem a propagação do Covid-19; 
V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise 
humanitária, agravada pela pandemia do Covid-19; 

1 VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para individuas ou grupo familiar por meio de contratos celebrados pelo poder público; 
Vil - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisórios geridos por organizações da sociedade civil; 
VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços socioassistenciais; e 
IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes. 
A Portaria á12 ainda que farão jus ao repasse financeiro emergencial destinado ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais os estados, o Distrito 
Federal e os municípios que possuam pessoas que: a) necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme orientação do 
Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social; ou b)se encontrem em smlação de rua, desabrigado&, desalojados ou em situação de imigração. 
Para cofinanciamento de ações Socioassistenciais: pessoas em situação de rua cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

.

1 

com registro ativo em março de 2020; vagas em serviços de acolhimento cadastradas no CadSUAS, com registro ativo em março de 2020; e registro de 
imigrantes recebidos por meio da Estratégia de Interiorização do Governo Federal (Operação Acolhida) entre abnl de 2018 e dezembro de 2019. 
Os recursos a que se referem o inciso li do Art. 2° (cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da COVID-19) tiveram sua base de 
cálculo e metas de atendimento por meio da soma de: 
• Quantidade de vagas em serviços de acolhimento cadastradas no CadSUAS, com registro ativo em março de 2020; 

• Metade da quantidade de pessoas em situação de rua cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), com 
registro ativo em março de 2020; 
• Quantidade de imigrantes recebidas pelo município por meio da Estratégia de Interiorização do Governo Federal com a Operação Acolhida entre abril de 
2018 e dezembro de 2019. 
Justifica-se o quantitativo solicitado devido aos critérios estabelecidos pelo Ministério das Cidades a seguir apresentados: 
Salientamos que a demanda faz-se necessária devido ao número de acolhimento cadastrados no CADSUAS conforme dados utfüzados pelo Ministério da 
Cidadania para a destinação do repasse financeiro a este município. 

;·P~_':!1o1S_~~ç~'? ··~- _ ··-· _ . __ , __ :.-. ...-... ,. ______ ··- _ _ _ ·-· -~--- -~----. ··-- J Und. L_ Qtd,. J. Estimado _.L, ,_ Total_ _ ! 
3:j758 - CONJUNTO ROUPA DE CAMA UND 140,00 99,98 13.997,20 
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,:@_;;~, ESTADO DA BAHIA 

• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ALAGOINHAS ª, ., 
1 
§ AAJv s~R1N~ v1E1RA, 1011 - cENTRo Solicitação / Reserva de Dotação 

ago, s - JULH0/2020 
C,N.P.J.: 14.783.987/0001-72 

SOLICITANTE 

Órgão: 31300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Responsável: JOSÉ ALFREDO MENEZES FILHO 

Cadastrado por: Milena Dolores Silva Malaquias 

Aprovado por: JaqueJine Alves dos Santos 

Ped. Compra: Não 

CONJUNTO ROUPA OE CAMA - CONJUNTO DE ROUPA DE CAMA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PARA CAMA DE SOLTEIRO. COMPOSIÇÃO DO CONJUNTO: 1 (UM) LENÇOL DE ELÁS11CO, 1 (UM) LENÇOL DE COBRIR 
SEM ELÁSTICO, 1 (UMA) FRONHA COM ABAS; D?MENSÕES: LENÇOL DE ELÁSTICO: 88CM X 1,68M X 30 CM; LENÇOL OE 
COBRIR: 1,BOM X 2,60M; FRONHA: 50CM X 70CM COM ABAS DE 10CM; COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 100% ALGODÃO 
PERCAL 200 FIOS TOQUE ACETINADO. CORES: ESTAMPA USA, BRANCA OU AZUL CLARO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: O JOGO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA FECHADA COM ZÍPER OU OUTRO 
SISTEMA. CONTER TAMBÉM, AS INFORMAÇÕES pA MARCA, COMPOSIÇÃO 00 JOGO, DIMENSÕES, COMPOSICÃO DO 
TECIDO, DENTRE OUTRAS. NAS PEÇAS DEVERA.O ESTAR FIXADAS AS ETIQUETAS CONTENDO INFORMAÇÕES DE 
LAVAGEM, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ 00 FABRICANTE, ENTRE OUTRAS. 

33760 - TOALHA BANHO UNO 

TOALHA MNHO - TOALHA MNHO, MATERIAL 100')(, ALGODÃO, MEDIDAS M[N!MAS (C X L) 1,30 X 0,70 M, COR BRANCO 

33759 - TRAVESSEIRO UNO 
ESSE[RO - TRAVESSEIRO, MEDIDAS APROX!MP.DAS 58CM X 38CM X 14CM - CN'A EM TECIDO 100% ALGODÃO -

, AMENTO ANTI ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS. 

SECRETÁRIO DE A 

Essa despesa foi devidamente reservada 

Solicitada: 01/07/2020 Aprovada 01/07/2020 

:ontabiiis - Gestão PúbHca / / 

SDNº: 738 /2020 

Data: 01/07/2020 

Reservado: 18.752,30 

Processo: 4257/2020 

Reg. de Preço: Sim 

140,00 17,00 2.380,00 

70,00 33,93 2.375,10 

Valor Reservado: 18.762,30 

Autorizo a solicitação da despesa 

Página 2 de 2 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS 

ESTUDO DE DEMANDA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, no âmbito da Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade, vêm através deste, apresentar estudo de demanda para a oferta do 

Serviço de Acolhimento Provisório para Adultos e Famílias em Situação de Rua, que será 

ofertado por esta Secretaria durante o período da pandemia, causado pelo COVID-19, com 

base na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020. 

O Serviço visa o atendimento integral para homens, mulheres e grupos familiares que fazem 

das ruas a sua morada por questões de rompimento de vínculos familiares, desabrigo por 

abandono, migração, ausência de residência ou pessoas sem condição de auto sustento, 

garantindo estadia confortável com privacidade, segurança pessoal, segurança alimentar e 

condições de acesso aos serviços públicos. 

Deste modo, visando atender as demandas da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, com base no diagnostico local 

da população em situação de rua, no período de pandemia, realizado pelo Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social - CREAS através do Serviço Especializado 

em Abordagem Social - SEAS, em consonância Política Nacional para inclusão da População 

em situação de Rua -(2008), já se identificou e estão em acompanhamento 70 pessoas em 

situação de rua, neste período de pandemia, co_nsiderando que ainda existem pessoas que 

( não estão sendo acompanhadas pela equipe de referência em virtude de não aceitarem o 

atendimento, bem como existem os andarilhos que devem ter os seus direitos garantidos 

através do serviço de abrigamente provisório, estimamos o acompanhamento de 100 

pessoas. Considerando o explicitado, se faz necessário a oferta de artigos de cama, mesa e 

banho para o total de 100 pessoas. 

João Sol J~rana 
Cootdenad«da Proll#Os«i,i E,peód 

Mil: 19178 

Alagoinhas1 O de julho de 2020. 



1. OBJETO 

IÃELÃGOINHAS 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO: 4257/2020 - SEMAS 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo subsidiar a aquisição de 

Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho, para atender as 

necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento para 

população em situação de rua beneficiários do SUAS em decorrência da 

pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas - BA. 

1.2JUSTIFICATIVA 

2.1 Visando o enfrentamento de situação de emergência em decorrência do 

Covid-19, por meio da proteção, orientação, apoio e atendimento de famílias e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social afetados pela situação, 

de forma a permitir a esse público condições adequadas de alojamento, 

isolamento, provisões e outras demandas que atendam às determinações 

sanitárias, proteção, prevenção e mitigação de riscos quanto à infecção ou 

disseminação do Coronavírus, justificamos a execução desta despesa baseados 

na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 editada pelo Ministério da Cidadania a 

qual dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a 

execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único 

de Assistência Social - SUAS, no ãmbito dos estados, Distr,ito Federal e 

municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, 

Covid-19. 

A portaria estabelece os critérios e a operacionalização deste repasse de 

recurso financeiro emergencial, que será realizado por meio de transferência 

fundo a fundo, com a finalidade de aumentar a capacidade de resposta do SUAS 

no atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 

social decorrente da COVID-19. 

Conforme reza a referida portaria os recursos previstos no Inciso li do Art. 2º da 

Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 será destinado ao cofinanciamento de 



.... ---·· -· - ---- ~-·-·· .... ·-···• 1. 

ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de emergência 

em decorrência do Covid-19. 

Conforme reza o Art. 8° Os recursos do cofinanciamento federal das ações 

socioassistenciais para atendimento à situação de ESPIN decorrente do Covid-

19 deverão ser aplicados, além do que dispõe o art. 3° da Portaria MOS nº 90, 

de 3 de setembro de 2013, na garantia de: 

1 - ações voltadas à proteção social, orientação e informação da 

população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção 

do Covid-19 e disseminação do vírus; 

li - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, 

observadas as orientações do Ministério da Saúde, de modo a evitar 

aglomerações que propiciam a disseminação da Covid-19; 
,. 

Ili - adaptação de espaços fisicos co.m intuito de criar acomodações 

individuais ou isolar grupo ou apoio a outras formas de alojamento provisórios 

adequadas à realidade local, que obedeçam aos critérios de separação de 

pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do 

Covid -19; 

IV - alimentação, outros itens básicos e bens necessários que 

assegurem proteção da população ou evitem a propagação do Covid-19; 

. V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pe~soas 

em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por 

crise humanitària, agravada pela pandemia do Covid-19; 

1/1 - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivjduos 

ou grupo familiar por meio de contratos celebrados. pelo poder público; 

VII - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos 

provisórios geridos por organizações da sociedade civil; 

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para a·cesso ou 

prestação de serviços socioassistenciais; e 

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre 

usuários e equipes. 

l 



A Portaria diz ainda que farão jus ao repasse financeiro emergencial 

destinado ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais os estados, o 

Distrito Federal e os municípios que possuam pessoas que: a) necessitem ser 

alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme orientação 

do Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social; ou b)se encontrem em 

situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração. 

Para cofinanciamento de ações Socioassistenciais: pessoas em 

situação de rua cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal com registro ativo em março de 2020; vagas em serviços de 

acolhimento cadastradas no CADSUAS, com registro ativo em março de 2020; e 

registro de imigrantes recebidos por meio da: Estratégia de Interiorização do 

Governo Federal (Operação Acolhida) entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

Os recursos a que se referem o inciso li do Art. 2° (cofinanciamento 

de· ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da COVi'D-19) tiveram 

sua base de cálculo e metas de atendimento por meio da soma de: 

• Quantidade de vagas em serviços de acolhimento cadastradas no 

CadSUAS, com registro ativo em março de 2020; 

• Metade da quantidade de pessoas em situação de rup cad~strad~s 

n9: C~gastro Único para Programas Sociais .. do Gover/lo Fed~ra.1 (C~dastr9 

Único), COf!l registro ativo em março de 2020; 
. ' 

. , •; Quantidade de imigrantes recebidos pelo município>por meio da 

Estratégia de Interiorização do Governo Federal com a Operaç~Q/\co/hiqa ~ntre 

atJri,I e/e 2.018 e dezembro de 2019. 
1' . ' ' 

Justifica-se· o quantitativo solicitado devido aos critérios estabelecidos pelo 

Ministério das Cidades e; 

Sal_ientarnos que a demanda faz-se necessária devido ao número de abrigos 

cadastrados no CADSUAS conforme dados utilizados pelo Ministério da 

Cidadania para a destinação do repasse financeiro a este municípib. 

3.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, nã~ haverá prévia 

reserva orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será· indicadÓ · em 
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IAELAGOINHAS 
termos estimativas, em função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação 

orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou 

contratação dos serviços. 

3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de serviços 

da Licitação correrão á conta dos recursos consignados no Orçamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social, pelo prazo de 1-2--{duze) meses, validade da Ata 

d R · t d P · d · - O(ô(~d· 1s t · M · · 1 e eg1s ro e reços, e sera a cargo o orgao gerencia or ecre ana urnc1pa 

de Assistência Social - SEMAS, cujo programa de trabalho e elemento de 

despesa específica constará da respectiva Nota de Empenho. 

4. ESPECIFICAÇÕESIQUANTIDADE DO SERVIÇO 

ITEM 

.. : 

1 

,: · DESCRIÇÃO . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUM9 DE CAMA, MESA. E BANHO 

: PARA · ATENDER A · OFERTA' .. DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA 
.POPl'.ILAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS· 
DO ,SUAS EM DECORRÊNCIA DA 
PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO 
·DE ALAGOINHAS - BA. - .... 

CONJUNTO ROUPA DE CAMA -
CONJUNTO DE ROUPA DE CAMA, COM 

.. AS SEGUINTES ESPECIFICÀÇÕES 
MINIMAS: PARA CAMA DE SOLTEIRO. 
COMPOSIÇÃO DO CONJUNTO: 1 (UM) 
LENÇOL DE ELÁSTICO, 1 (UM) LENÇOL 
DE COBRIR SEM ELÁSTICO, 1 (UMA) 
FRONHA COM ABAS; DIMENSÕES: 
LENÇOL DE ELÁSTICO: 88CM X 1,88M X 
30 CM; LENÇOL DE COBRIR: 1,80M X 
2,60M; FRONHA: 50CM X 70CM COM 
ABAS DE 10CM; COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO: 100% ALGODÃO PERCAL 200 
FIOS TOQUE ACETINADO. CORES: 
ESTAMPA LISA, BRANCA OU AZUL 
CLARO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: O JOGO DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FECHADA COM ZIPER OU 
OUTRO SISTEMA. CONTER TAMBÉM, 
~S INFORMAÇÕES DA MARCA, 
COMPOSIÇÃO DO JOGO, DIMENSÕES, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, DENTRE 
OUTRAS. NAS PEÇAS DEVERÃO ESTAR 
FIXADAS AS ETIQUETAS CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE LAVAGEM, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ DO 
FABRICANTE, ENTRE OUTRAS. 

· UND: · ,QUANT 

UNO 140 

VLR.UNIT 
. ., 

VLR.TOTAL 
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--·---· TRAVESSEIRO - TRAVESSEIRO,·-···, ..• 
MEDIDAS APROXIMADAS 58CM X 38CM 

2 X 14CM - CAPA EM TECIDO 100% UNO 
ALGODÃO - TRATAMENTO ANTI 

3 

ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS. 

TOALHA BANHO - TOALHA BANHO, 
MATERIAL 100% ALGODÃO, MEDIDAS UNO 
MINIMAS (C X L) 1,30 X 0,70 M, COR 
BRANCO 

- ~ .~..... . .. " .. -· -------1..-..------·- -~---·-· . - . 

70 

140 

4.1- As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros 

para avaliação dos itens. 

4.2 A empresa vencedora deverá possuir condições 'de atender as exigências 

contratuais e d_emandas urgentes. 
' 4.3 A entrega dos produtos deverá ser· diretamer,ite a 'Secretaria de Assistência 
' ( 

Social. 

5. AMOSTR~/CATÁLOGO: - , : ~ _,e~ df ~ 
5.1 F azem-se':necessárias para fi~s classificatórios,, como forma eficientdeivaliar 

a proposta/of~rta do licitante. A e~re~a me'lkr classificada da. licitação' deverá 

apresentar um catálogo contendo tod~n-~ licitados ,co~ as ~uas res~ectivas 

especificações'e marcas no prazo~8 (q~renta e oito) horas após. a ·sessão de 

lances, ou convocação n~~e licitante rema~esc_ente. 

5.2 Critérios para avaliação das amostras: Será ob'servada qualidade dos itens 

licitados. 
,: 

5.3 O catálogo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

localizada na rRua, Severino Vieira, nº 1067, Centro, Alagoinhas - Bahia, CEP: 
. ' 'l 

48005-460. De Segunda á Sexta de 08:00 ás 13:00 hs, e deverá conter a 
' • ' 1 t' '' 

identificação da empresa que as enviou . 
. . ~. ' . 

5.4 A empresa ganhadora do certame que _não apresentar o catálogo ou apresentá-' . . ' .. , ' 

lo em desacordo com as especificações serão desclassificadas. 
•• • • ' • ~ • ·1 - . 

5.5 Correrão por, conta da LICITANTE VENCEDORA todas as despesas com a 

entrega do _(?at<;1l~go. 
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6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

6.1 Para a aquisição deste objeto recomenda-se a modalidade de licitação 

denominada PREGÃO ELETRONICO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

DO TIPO MENOR PREÇO, o qual observará os preceitos de direito,público e, em 
' 

especial as disposições da Lei 'Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas 

alterações, Lei Complementar nº. 123 / 2006 e outras normas aplicáveis á espécie. 
' 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega 

efetiva dos itens licitados, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do setor competente da Secretaria Municipal 
' . . 

de Assistência Social - SEMAS. 

7.2 A Contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, ~ núm_ero da respectiva 

ordem de compra .. ' ' ' 

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência 
' ' . 

Social .a .qual deyerá ser atendida no prazp má.ximo de. :M- (vinte e quatro). hora~ .. a 

contar da data do recebimento da respectiva solicitação .. -4_'? · · , · 

8.2 Todas . as .. despesas de transporte,. tributos, . frete, carregamento, 

desca~regamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
' ' ' 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento ,do objeto , d.esta . li?itação, 

cqrrerão,pqr,co~ta exclusiva da contratada. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 
' . 

9.1 O Registro .dos Preços será para a9uisição de .Materi~I de Consµmo de Ca1;1a, 

Mesa ~ Banho, para atender as nfcessidades da SEMf.S ni=l oferta. de, serviços de 

acolhimento ,para população de. rua ben,eficiários. do SUAS em decorrência ,da 
O e • O ~ 

pandemia do .C.OVID-19 no município de Alagoinhas - BA. 

10. DAS CONDIÇÕESDE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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1 PREFEITURA DE 

ALAGOINHAS .. ....... ·-·---·- -------·---··-
10.1 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando

se a esta Prefei\ura Municipal, através do responsável, o direito de 'não aceitar o 
' produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o 

produto não ter a1 qualidade exigida neste termo. 

10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré

requisitos para a aceitação. 

10.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado corre~ão por conta 

exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer· custo adicional solicitado 

posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam . entregues er:n deséjcordo com .. os requisitos 

estabelecidos pela SEMAS, ou em quantidade inferior ao el:ltabelecido, à. empresa 
' . 

deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 12-«:102!:e) horas. . 
. c:t.q ~ 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas. ou alteradas, .a critério 

desta Prefeitura. Municipal. 
. ' . 

10.6 O rece_bimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com 

às especificações constantes neste Termo de Referência, .. e ,de acordq. com as 
. , 1 , , i I· , • 

amostras no catálogo aprovadas no.certame. 
. . . 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

co.nseqüente c)ceitação pelo Setor Competente. ,. , 

10.7 A e~presa .. vencedora do cerj_ame obriga-se.í\l fornecer o objetq.aque se re(ere 
. . ' 

este Termo -de_ Referência de acordo estritamente c~m as especificações aqui 

descritas, senpo _de sua inteira responsabilidade a. substituição do 11Jesmo quando 
' . . ' ' ' . 

constatado .no. seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 
' , 1, 

especificações .. 
1·_1 

10.9 Recebido. o o.bjeto, se a qualquer teí)lpo durante a sua ,utilização, norrncll vier a 

se constatar .. ,discrepância com as especificações, proceder-~e-~: a imediata 

notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

10.1 o. Deverão ser atendidas pela empresa além das determinaçõe
1
s da .. fiscalização 

desta l?.p~feitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 

acatadas. . '•. ·- ..... 

10.11 .A, .empre,sa deverá no tocan\e ao fornecimento e,entrega do itern-o?jeto. deste 

Certa11Je, 08,EDECER rigorosamente todas as disposições legai~ l:)ertiren/es. 



10.12· No]Õçàiile ·àos produtos descriminados neste Certanie·ficam e"xprêssa-mêfite· 

definido que.os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

11.1 O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado será de 

R$ 18.752,30 (DEZOITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1 A contratada obriga-se a: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observãncia às especificações do Edital e 

da propcistài"acompanhado da respectiva· nota fiscal constando detalhadamente as 

indicaºçoês êlà marca, fabricante, modelo, tipo, proéedênci~ e prazo de garantia. 

12.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
' 1 • 

objeto da presente licitação. . ' 

12.1.:i C~m0nicar à Administraç
0

ão, no praz~· máximo· de 24 (vinte l quatro) horas 

que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o 

cumprimento do. prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.1.4. Mqnter~se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigaçõe~ assumidas, bem como, com .as cor)dições de habilitação,.e qu?Jificaç;ão 
l ., ' •' ,, < \ 11 1 • 1 1 

exigidas na licitação. , ·, . 

12.1.5. Respo,ns[!bilizar-se pelas despesas dos trib.utos, .encargos , trabalh_istas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretell, ,seguros, de~locamento de pessoal, 

prestação .de .garantia ou quais~uer outr.os que ..incidam oµ venha,r:n -~. incidir na 
. ' ' 

execução do. obje.to. 
' 1 • ' 

12.1.6 Possµir q:devido Alvará de Licenç~ ?e Fµncionament_o atualizado.., : ,. .,· , ,_. ,·, 

12.1. 7 Retirar, ,transportar, substituir, reparar, c_orrigir e remover, .às .sµi=!~ .e~pensas, 
' . . . ' ' . ,· . 

no to~o ou em parte, os produtos em que se verifique .danos em decorrência do 
' ' ~ 1 • ' ' 

transporte, bem como providenciar a substituição.dos mesmos, .no. prazo máximo de 
, ' • • ' ~ 1 ' ' \ 1 • : 

24 (vinte.e qµ!:1/ro) horas, contadoi; da notificação pela organização.. . .. . ... , 
' ' ' ' ' 1 • ! ' ' 

12.1.8. As.s~g_urar_ a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, 

observan_do as suas especificaçõ~s, qualidade, quantidade e prazo,;, d.e vaHdade. 
' . ' . ' 

13. OBRl~AÇÇ>ES DA CONTRA!ANTE:. 
''(i 

' , ) .. 

·). 



13.1 A contratante obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

13.1.2 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos. 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por 

meio de servidor designado para tanto (fiscalizador). 

13.1.4 Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 . . Em caso ~e transgressão das regras contidas no edital, a contratada estará 

sujeita às sanções administrativas contidas na Lei nº, 8.666/93 .. 

15. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

1 ~-1 Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou 

publi"ação ,do. instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados 
' . ' . . . 

para .a apr~sentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às 

condições estabelecidas pela legislação vigente. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 A A\a de Registro de Preço terá vigência de 6(seis) IT)eses 

'! 
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COTAÇAO DE 

PREÇOS 
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' ' 

Relatório de Cotaçã~· YURI . , · . 

Pesquisa realizada entre 29/05/2020 10:51 :30 e 29/06/2020 12:13:53 

P,elatória gerado no dia 29/05/2020 12:l 5:25 (iP: 2so,; :d47:16ce:ebOQ;dl f7:8ba6:55ee:5321) 

ITEM PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1) MAQUINA DE LAVAR ROUPA 9 4 Unidades 2120,00 RSB.480,00 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

2) GELADEIRA 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

3) FOGÃO 4 BOCAS 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

4) CAMA BOX SOLTEIRO 

Preço Compras 
Governamentais 

Valor Unitário 

órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SEARA 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:272020 15/05/2020 RS 2.120,00 

UASG:989185 

R$ 

2, 120,00 

5 4 Unidades 2000,00 AS 8.000,00 

órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BEL TRAO 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

N'Pregão:562020 27/04/2020 AS 2.000,00 

UASG:g87565 

R$ 
2,000,00 

3 4 Unidades 539,51 AS 2.158,04 

órgão Público 

MINISTÉRIO DA DEFESA] Comando do Exército I Comando Militar do Sul I 

COMANDO DA 3' DIVISÃO DO EXÉRCITO, BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE SANITA MARIA J 19ºRegimento de Cavalaria Mecanizado 

3 70 Unidades 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA DEFESA J Comando da Aeronáutica I GRUPAMENTO DE 
APOIO DE NATAL 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

N'Pregão:12020 14/05/2020 AS 539,51 

UASG:160418 

845,65 

Identificação 
Data 

Licitação 

R$ 
539,51 

AS 59.195,50 

Preço 

N'Pregão:92020 03/03/2020 A$ 845,65 

UASG:120631 

RS 
845,66 

5) CONJUNTO ROUPA DE CAMA SOL TEIAO 13 140 Unidades 99,98 AS 13.997,20 
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ITEM 

Pi"eço Compras 
Governamentais 

Valor Unitário 

6) TRAVESSEIRO 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO 

Órgão Pllblico Identificação 
Data 
Licitação 

TOTAL 

Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste NºPregão:342019 07/02/2020 R$ 99,98 

17ª ReÇião Militar/711 Divisão de Exército 1 7°Bata!hão de Engenharia de UASG:160343 

Combate 

2 70 Unidades 33,93 

órgão Pllblico Identificação 
Data 
Licitação 

A$ 
99,96 

RS 2.375,10 

Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do leste 14ª 

Região Militar/4ª Divisão de Exército 

NºPregão:72020 04/05/2020 RS 33,93 

UASG:160118 

A$ 
33,93 

7) TOALHA DE BANHO SOL TEIAO 7 140 Unidades 17,00 AS 2.380,00 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

Órgão Pllblico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAUDENTOPOLIS 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:412020 11/05/2020 RS 17,00 

UASG:987791 

A$ 
17,00 

' • .M:eiJW 'd~ Pt.tçQSQf)'!;•i;J&-1 i:t.$1:'W"'~ 
" . 

8) VENTILADOR TIPO COLUNA 4 20 Unidades 181,00 AS 3.620,00 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

9) TELEVISOR 32" 

Preço Compras 
Governamentais 

Valor Unitário 

Órgão Pllblico 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO J Secretaria Executiva I Subsecretaria de 

Planejamento e Orçamento! Instituto Federal de Educação, Ciencia e 

Tecnologia do Sudeste de MG J Campus Barbacena 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:112019 20/03/2020 R$181,00 
UASG:158413 

A$ 
181,00 

16 4 Unidades 1026,00 AS 4.104,00 

Órgão P~blico 

MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando do Exército J COMANDO MILITAR DO 

OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO l 13ºBrigada de Infantaria Motorizada 1 
58°Batalhão de Infantaria Motorizado 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:32020 06/04/2020 AS 1.026,00 

UASG:160095 

A$ 
1.026,00 

1 O) MESA PLASTICA QUADRADA 21 20 Unidades 89,00 AS 1.780,00 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Pllblico Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereço: 
R RIBE!RAO VERMELHO, 1252 

57.685.257 /0001 ·41 CRUZ BICUDO COMERCIAL LTDA • ME 

Marca: Luckspuma 
Fabricante: Jtabox 
Modelo: Roma 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 
(81) 3062·4716 

RS 845,65 

Descrição: CAMA COMUM, CAMA COMUM FIXA, CONJUNTO CAMA BOX + COLCHÃO SOLTEIRO COM ESTRUTURA COMPOSTO POR MOlAS(ESPIAAL) EM AÇO 
BITEMPERADO. REVESTIDO COM UMA DUPLA CAMADA OE ESPUMA, QUE COMBINA O SUPORTE DE UMA ESPUMA 033, COM O CONFORTO DE UMA 028 DE ALT 
A RESISTÊNCIA, QUE GARANTEM CONFORTO E PERFEITA ACOMODAÇÃO 88Xl 88X24CM, DIMENSÕES AXLXP: ALTURA: 24CM, LARGURA: 88 CM, PROFUNDIDA 
DE: 188 CM, PESO: 25,640 KG, TECIDO COM MALHA 280 GRAMAS, COMPOSTO DE 75% ALGODÃO, 15% VISCOSE E 10% BAMBU CATMAT: 75485. 

Endereço: Nome de Contato: 
AVDORIOPEQUENO, 1368 SERGIO 

13.579.783/0001 ·51 MARCELO MOHALLEM · EPP 

Marca: ortobao 
Fabricante: ortobao 
Modelo: ortobao 

Telefone: 
(11) 3768·0931 

Email: 
sergiocbicudo@gmail.com 

RS 1.000,00 

Descrição: Descrição: CAMA COMUM, CAMA COMUM FIXA, CONJUNTO CAMA BOX + COLCHÃO SOLTEIRO COM ESTRUTURA COMPOSTO POR MOLAS(ESPIRA 
L) EM AÇO BITEMPERADO, REVESTIDO COM UMA DUPLA CAMADA DE ESPUMA QUE COMBINA O SUPORTE DE UMA ESPUMA D33, COM O CONFORTO DE UMA 
D28 DEAL TA RESISTÊNCIA. QUE GARANTEM CONFORTO E PERFEITA ACOMODAÇÃO 88Xl88X24CM, DIMENSÕES AXLXP: ALTURA: 24CM, LARGURA: 88 CM, P 
ROFUNDIDADE: l 88 CM. PESO: 25,640 KG, TECIDO COM MALHA 280 GRAMAS, COMPOSTO DE 75% ALGODÃO. 15% VISCOSE E 10% BAMBU CATMAT: 75485 

Estado: 
MG 

cidade: 
ltajubâ 

Endereço: 
AVENIDA UMBEUNA CHIAAADIA, 159 

Telefone: 
(35) 3622·4338 

Email: 
vendas.casamarcefo@gmail.com 

Quantidade 

140 Unidades 

Descrição 

CONJUNTO ROUPA DE CAMA SOLTEIRO 

Observação 

; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7ª Região Mi!itar/7ª Divisão de Exército 
7°Batalhão de Engenharia de Combate 

Objeto: Aquisição de materiais de cama, mesa e banho para atender as necessidades 

do 7° Batalhão de Engenharia de Combate, conforme condições explicitas no 

edital .. 

Descrição: CONJUNTO ROUPA OE CAMA-Conjunto de roupa de cama, com as 

seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do 

conjunto:] (um) lençol de elástic~. 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) 

fronha com abas; dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol 

de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com abas de 10cm; 

Composição do tecido: 100% algodão perca! 200 fios toque acetinado. Cores: 

estampa lisa, branca ou azul claro. Caracterfsticas adicionais: o jogo deverá ser 

acondicionado em embalagem pfástíca fechada com zíper ou outro sistema. 

conter também, as ihformações da marca, composição do jogo, dimensões, 

composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as 

etiquetas contendo informações de lavagem, compos'rção do tecido. CNPJ do 
fabricante, entre outras. 

CatMat: 54269· CONJUNTO ROUPA DE CAMA, CONJUNTO DE ROUPA DE CAMA 
NOME 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

R$ 99,98 

Data: 07/02/2020 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:34201 9 / UASG:160343 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 580 

Unidade: Unidade 

UF: RN 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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29.2:4<!.014/0001-18 COMTEX UNIFORMES EIRELI • ME 
*VENCEDOR' 

Marca: COMTEX 
Fabricante: COMTEX 
Modelo: TRADICIONAL 

RS 55,00 

Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações minimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de elãstico, 
l (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: l,BOm x 2,60m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de 10cm; Composição do tecido: l 00% algodão - perca! 200 fios - toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. Caracte 
risticas adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema, conter também, as informações da marca, co 
mposição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composiç 
ão do tecido, CNPJ do fabricante, entre outras PRAZO DE VALIDADE 120 DIAS PRAZO DE GARANTIA 6 MESES 

Ender~ço: Nome de Contato: 
R PADRE AMERICO MAGALHAES, 825 MARIA EDUARDA 

Telefone: 

(31) 3841-2205 

Email: 
vendas.pedidos@comtexuniformes.com.br 

25.976.418/0001-60 NR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E ROUPAS HOSPITALAR 

Marca: NA 
Fabricante: NR 
Modelo: NA 

RS 57,02 

Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mfnimas: para cama de solteiro. Composição de oonjunto: l(um) lençol de elástico, 
1 ( um) lençol de cobrir sem elástico, 1 ( uma) fronha com abas ;" dimensões: lenço! de elástico; 88cm x 1,88 x 30cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 5 
0cm x 70cm com abas de 10cm; Composição do tecido: 100% algodão- percal 200 fios - toque acetinado. Cores:etampa lisa, branca ou azul claro. Caracteristi 
cas adcionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zlperou outro sistema. Conter também, as informações da marca, campo 
sição do jogo, dimensões, composição de tecido, dentre outras. Nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composição d 
e tecido. CNPJ do fabricante, entre outras. 

Endereço: 
A C78, 165 

Telefone: 
(62) 3258-4196 

Email: 
nrhospitalar.go@gmail.com 

02.591.097/0001-80 SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 

Marca: SANTANA ENXOVAIS 
Fabricante: SANTANA ENXOVAIS 
M odeio: PROFICIONE 

RS 71,99 

Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas~ para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 
1 (um) lençol de cobrir sem elástico, l {uma) fronha com abas; dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de l ocm; Composição do tecido: l 00% algodão - perca] 200 fios - toque acetinado. Cores:.estampa Usa. branca ou azul claro. Caracte 
rfsticas adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter também, as informações da marca, co 
mposição do jogo. dimensões, composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composiç 
ão do tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. 

Endereço: Nome de Contato: 
ROl, 140 HEBEAT 

08.944.032/0001-57 ALAIDE RAISI ZANOLLO - ME 

Marca: ZANOLLO 
Fabricante: ALAIOE RAISI ZANOLLO EPP 
Modelo: PROFISSIONAL 

Telefone: Email: 
(62) 3514-7560 Jicitacao@santanaenxovals.com.br 

RS 72,00 

Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição dO conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 
l (um) lençol de cobrlr sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de Cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de l 0cm; Composição do tecido:.100% algodão - percal 200 fios - toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. Caracte 
rísticas adicionais:·o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter também, as informações da marca, co 
mposição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composiç 
ão do tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. 

Endereço: 
AV MARGINAL DIREITA, 51 

Nome de Contato: 
ALAIDE 

Telefone: 
(16) 3726-4851 

33.906.234/0001-51 RYANN CARLOS PEREIRA DA COSTA 14779608481 

Marca: Santista 
Fabricante: Coteminas S.A 
Modelo: Munique Wild 

Email: 
zanolloconfeccoes@com4.com.br 

RS 75,30 

Descriçâo: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mfnimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lenço! de elástico, 
l (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; dimensões: lençol de eJástíco: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de l 0cm; Composição do tecido: 100% algodão - percal 200 fios - toque acetinado, Cores: estampa lisa. branca ou azul claro 

Endereço: Tele!fone: 
lA A RUAJOSEALIPIO DA ROCHA, 221 (83) 8664-0393 

02.402,380/0001-16 MAC DO BRASIL COMERCIAL L TOA 

Email: 
nnayr.carlos.pereira@gmail.com 

RS 77,30 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: MAC 
Fabricante: MAC 
Modelo: ROUPA DE CAMA 
Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de e!ilstico, 
1 (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; d'imensões: lençol de elãstico; 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de 10cm; Composição do tecido: 100% algodão - percal 200 fios - toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. Caracte 
rísticas adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter tambêm, as informações da marca, co 
mposição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composiç 
ão do tecido, CNPJ do fabricante, entre outras 

Estado; 
SP 

Cidade: 
São Paulo 

Endereço: 
AV GUILHERME, 851 

32.796.968/0001-62 ATAIAS SEAVICOS E AUTO PECAS EIAELI 

Marca: VIDA TEXTIL 
Fabricante: VIDA TEXTIL 
Modelo: VIDA TEXTJL 

Telefone: 
(11) 2693-7222 

Email: 
pinaassessoria@uol.com.br 

RS 99,98 

Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mlnimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 
l (um) lençol de cobrir sem elástico, l (uma) fronha com abas; dimensões: lençol de elástico:.88cm x 1.88m x 30 cm: lençol de cobrir: 1,80m X 2,50m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de 10cm: Composição do tecido: l 00% algodão percal 200 fios toque acetinado. Cores: estampa lisa; branca ou azul claro. Característi 
cas adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter também, as Informações da marca, campo 
sição do jogo, dimensões, com posição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fiXadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composição d 
o tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. "'atendem_os rigorosamente todas as exigencias do edita! validade da proposta 60 dias, "'marca/fabricante "'VIDA TEXT 
IL 

Endereço; Nome de Contato: 
R PROF ALDO LOCATELU, 355 LUCAS 

40.397.929/0001-l O VAN LOOK CONFECCOES LTDA- ME 

Marca: Vanlook 
Fabricante: VanLook 
Modelo: J 

Telefone: 
(11) 2589-0 l 89 

Email: 
ataias.serv@gmail.com 

AS 100,00 

Descrição: onjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: l (um) lenço! de eJâstico, l 
(urtl) lençol de cobrir sem elâstico, l (uma) fronha com abas; dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 5 
0cm x 70cm com abas de 10cm; Composição do tecido: l 00% algodão perca! 200 fios toque acetinado. Cores; estampa lisa, branca ou azul claro. Caracteristic 
as adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter também, as informações da marca, campos 
ição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo Informações de lavagem, composição do 
tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. 

Estado: Cidade: Endereço: 
RJ Rio de Janeiro A ROSANA. 61 

22.698.025/0001-43 CAMILLA PESSOA DE BARROS 09366624413 

Marca: BELAZZIO 
Fabricante: BELAZZIO 
Modelo: CONJ ROUPA DE CAMA 

Telefone: 
(21) 3839-7808 

Email: 
vanlook@globo.com 

AS 128,35 

Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as segu·1ntes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 
l {um) lençol de cobrir sem elástico, l (uma) fronha com abas; dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 
50cm X 70cm com abas de 10cm; Composição do tecido:·100% algodão- perca! 200 fios - toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. Caracte 
rísticas adicionais: o jogo deverá ser acondiclonado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter também, as informações da marca, co 
mposição do jogo, dimensões, composição do lecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composi_ç 
ão do tecido,.CNPJ do fabricante, entre outras. 

Endereço: 
AV NASCIMENTO DE CASTRO, 129 

20.139.294/0001-44 META COMERCIAL EIAELI-ME 

Marca: REAL 
Fabricante: REAL 
Modelo: conforme edital 

Telefone: 

(84) 9996-8958 

Email: 
camilla__pessoa@hotmail.com 

RS 128,35 

Descrição: Pregão nº 342019 (SAP) Item: 1 - CONJUNTO ROUPA DE CAMA Tratamento Diferenciado: Tipo J- Participação Exclusiva de ME/EPP Aplicabilidade 
Decreto 7174: Não Aplicabllidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: AS 0,01 Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes 
especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, l (uma) fronha com ab 
as; dimensões: lençol de elástico: 88cm x J ,88m x 30 cm; lençol de cobrir. ].80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com abas de 1 Ocm; Composição do tecido; 1 
00% algodão percal 200 fios t_oque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. Características adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embala 
gem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter também, as informações da marca, composição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre ou 
tras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composição do tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. 

Endereço: Nome de Contato: 
AV PERIMETRAL 990 ELSON 

18.386.337/0001-44 SILVENINA UNIFORMES LTDA-EPP 

Telefone: 
(62) 3285-6650 

Email: 
metacomercial20l4@hotmail.com 

AS 128,35 
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Modelo; SILVENINA 
Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 
l (um) lençol de cobrir sem elástico, l (uma) fronha com abas; dimensões: lenço! de elástico: 88cmx 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,BDm x 2,60m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de l 0cm; Composição do tecido: 100% algodão percal 200 fios toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. Caracterfsti 
cas adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. conter também, as informações da marca, campo 
sição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composição d 
o tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. 

Estado: Cidade: Endereço: 
DF Brasília QUADRAC, 4 

Telefone: 
(6 l) 303H222 

Email: 
silveninauniformes@gmail.com 

05.l 62.027/0001-02 MANA RIO CONFECCOES, COMERCIO, SERVICOS E MATERIAS DE B 

Marca: didanna 
Fabricante: MANA R!O CONFECCOES 
M odeio: casa 

RS 129,99 

Descrição: Conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lenço! de elástico, 
l (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas: dimensões: lençol de elâstico: 88cm x 1,88m x 30 cm:·lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 
50cm x 70cm com abas de 10cm; Composição do tecido: 100% algodão percal 200 fios toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. Caracteristi 
cas adicionais: o jogo devera ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zlperou outro sistema. conter também, as informações da marca, campo 
sição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem. composição d 
o tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. 

Estado: Cidade: Endereço: 
RJ Nilópo!is RUA CORONEL FRANCA LEITE, 2687 

22.884.826/0001-01 B.D. SISTEMAS WEB EIRELI - ME 

Marca: TEKA 
Fabricante: TEKA 
Modelo: Conjunto Solteiro 

Telefone: 
(21) 3860-4154 

RS 199,99 

Descrição: Item 01: Conjunto de roupa de cama. com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. composição do conjunto: 1 (um) lençol de 
elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, l (uma) fronha com abas; dimensões: lençol de elástico: BBcmx 1,88m x 30 cm: lenço! de cobrir:, 1,80m x 2,60m; 
fronha: 50cm x 70cm com abas de 10cm; Composição do tecido: 100% algodão - percal 200 fios - toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. 
Características adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zfperou outro sistema. conter também, as informações da ma 
rca, composição do jogo, dimensões, composíção do tecido, dentre outras. nas peças deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem. co 
mposição do tecido, CNPJ do fabricante, entre outras. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Prazo de Entrega: 20 (vint 
e) dias. contados do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor. em remessa única, no seguinte enderenço: Rua Djalma Maranhão, 641, Nova DescOOert 
a, Natal/RN. Na sede do Grupamento de Fuzileiros Navais em Natal situado à à Rua Marcílio Dias S/N, Quintas, Natal-RN, CEP 59337-020, telefone (84) 3216-34 
14, emait gptfnna.secom@marinha.mil.br. Na sede do 3º Distrito Naval situado à Rua Coronel Flamínio, 100 - Santos Reis - Natal-RN, CEP 59.010-500 . Na se 
de do Comando da 7° Brigada de Infantaria Motorizada situado à Avenida Hermes da Fonseca, 1415, Tirol, NataJ-RN, CEP 59015-145, telefone (84) 3092-6128, ( 
84) 3092-6124 e-mail: almox7bda@gmail.com, sa1c7bda@gmail.com. Na sede do 17° Grupo de Artilharia de Campanha situado à Rua Coronel F!aminio, S/N 
- Santos Reis - Nataf-RN, CEP 59.010-500, TeJ (84) 3204-7897 ou 3202-7851, e-mail: sa1cl7gac@gmail.com . Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias, contad 
os a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancárfa, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. Praz 
o de garantia: 12 (doze) meses. Declaro estar ciente, e concordar com todas as condições do edital e seus anexos. Declaro também que no valor ofertado estão 
inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais como: custos de transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fisc 
ais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; Declaro ainda que, os materiais 
serão ser novos, de boa qualidade e atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNJCAS- ABNT, r 
NSTJTUTO NACIONAL OE METROLOGIA. NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - JNMETAO, entre outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS. 

Endereço: 
R DAS AZALEIAS, 479 

Telefone: 
(44) 3013-6070 

Email: 
financeiro@azulshop.com.br 

Quantidade 

70 Unidades 

Descrição 

TRAVESSEIRO 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 

4ª Região Militar/4ª Divisão de Exército 

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para o Comando da 4ª Região Militar, 

para fins de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavrrus, causador da COVID-19, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos .. 

R$ 33,93 

Data: 04/05/2020 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

identificação: NºPregão:72020 / UASG:160118 

Lote/Item: /58 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 11/05/2020 14:07 

12/24 



Descrição: TRAVESSEIRO- Travesseiro, medidas aproximadas 58cm x 38cm x 14cm- Homologação: 11/05/2020 15:07 

Capa em tecido 100% algodão-Tratamento anti ácaros, fungos e bactérias. Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

34.834.488/0001-74 RICHARD LUCINO DE QUADROS LICITACAO E COBRANCA 

*VENCEDOR' 

Marca: Fibrasca 
Fabricante: f 
Modelo: f 

Quantidade: 50 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 33,56 

Descrição: Travesseiro Viscoelastico- medidas: 58cm x 38cm x 14cm- Capa em tecido 100% ALGODÃO· Tratamento Anti ácaros. fungos e bactérias: 

Endereço: 

AV DA INTEGRACAO, 712 

02.812.282/0001-57 

Marca: DUOFLEX 
Fabricante: DUOFLEX 
Modelo: DUOFLEX 

Telefone: 

(41) 3266-6788/ (41) 9915-3056 

KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO LTDA-ME 

Email: 
lcsr@brturbo.com.br 

RS 34,30 

Descrição: Travesse"iro Viscoelastico - medidas: 58cm x 38cm x 14cm - Capa em tecido l 00% ALGODÃO- Tratamento Anti ácaros, fungos e bactérias; QUANT.: 
50 VALOR UNIT./TOTAL: RS 34,30 RS l.715,00 MARCA/FABRICANTE: OUOFLEX MODELO: DUOFLEX PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 DIAS; NO PAEÇ 
O COTADO, ESTÃO !NCLUÍDOS TODOS OS INSUMOS QUE OS COMPÕEM, TAIS COMO AS DESPESAS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, SEGUROS E QUAISQUER O 
UTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NAAQU!SIÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO; PROCEDÊNCIA: NACIONAL; ENTREGA: 1 O DIAS CORRIDOS; 
GARANTIA: 12 MESES 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RJ 

Quantidade 

140 Unidades 

Rio de Janeiro AV DAS AMERICAS, 3.120 (21) 2596-2821 

Descrição 

TOALHA DE BANHO SOLTEIRO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: GOVERNO DD ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo, destinados as 

diversas secretarias, conforme especificações e quantitativos no Anexo 1 

Termo de Referência .. 

Descrição: TOALHA BANHO- TOALHA BANHO, MATERIAL 100% ALGODÃO, MEDIDAS 
MINIMAS (C XL) 1,30 X 0.70 M, COR BRANCO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Email: 

licitacoes@diskcamamesaebanho.com.br 

Observação 

R$ 17,00 

Data: 11/05/2020 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:412020 / UASG:987791 

Lote/Item: /135 

Ata: Link Ata 

Fonte: WW'N .comp rasgovernamenta is.gov. br 

Quantidade: 50 

Unidade: Un'1dade 

UF: PR 

35.581.117 /0001-90 EREGOLD COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 14,99 
*VENCEDOR* 

Marca: Be!mondi 
Fabricante: Be!mondi 
Mo dei o: toalha 
Descrição: Toalha de banho felpuda (70Xl4D)cm 100% algodão, toalha lisa cores diversas 

Endereço: 

RUA D!LGAI CHITTOUNA PARENTI, 227 
Telefone: 
(54) 9631-7301 

Email: 
miche!eandreia0l@gmail.com 

13/24 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.931.800/0001·87 SOUZA& FLORES LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 16,00 

Marca: Baumgartner 
Fabricante: TECELAGEM BAUMGARTNER 
Modelo: ALGODAO 

Descrição: Toalha de banho felpuda (70Xl 40)cm 100% algodão, toalha lisa cores diversas 

Endereço: 
R GAROTO DA GAITA, 52 

12.811.487 /0001-71 

Marca: belmondi 
Fabricante: belmondi 
Modelo: toalha 

Telefone: 
(42) 9813·0315 

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA· ME 

Descrição: Toalha de banho felpuda (70Xl 40)cm l 00% algodão, toalha lisa cores diversas 

Email: 
slfraoOl@yahoo.com.br 

Estado: Cidade: 
AS Erechim 

Endereço: 
R RAIMUNDO CAPELETTI, 42 

Telefone: 
(54)3520-3410 

Emaêl: 

morlass@morlass.com.br 

l 6.826.856/0001·50 ACR MEDCALPRODUTOS PARA SAUDE LTDA · ME 

Marca: MARTINS 
Fabricante: MARTINS 
Modelo: MARTINS 

Descriçáo: "Toalha de banho felpuda (70X140)cm l 00% algodão, toalha lisa cores dí\'ersas" 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PR Pinhais RUA CIANORTE, 112 (41) 3107-6422 

Email: 

licita@acrmedcal.com.br 

13.986.656/0001-77 COMERCIAL MARELL Y l TOA· ME 

Marca: SANTISTA 
Fabricante: SANTISTA 
Modelo: SANT!STA 

Descrição: Toalha de banho felpuda (70Xl 40}cm 100% algodão, toalha lisa cores diversas 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MG Belo Horizonte RJOA0SAMAHA813 (31) 3347.3449 

07.731.259/0001·51 MULTICENTER & DIGICOLOR ATACADO LTDA 

Marca: PANO SUL 
Fabricante: PANO SUL 
Modelo: banho 
Descrição: toalha d ebanho felpuda 70 x 140 

Endereço: 

A DIOGO EMANUEL DE ALMEIDA. 453 

08.084.695/0001-49 ELLEN MOALLEM · ME 

Marca: sanlista 

Fabricante: coteminas 
Modelo: Toalha de banho 

Descrição: Toalha de banho felpuda (70X140)cm 100% algodão, toalha lisa cores diversas 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de contato: 
MG ltajubá R DOUTOR HOFMANN, 220 Habib EI Moal/em 

Email: 

conttatocontabi1idade@yahoo.com.br 

Telefone: 

(35) 3622-4466 

Telefone: 

( 42} 3438-1048 

Email: 
habib@habib-decoracoes.com.br 

RS 16,50 

RS 17,00 

RS 19,00 

RS 24,90 

RS 50,00 

. -
Item S: VENTILADOR TIPO COLUNA RS 181,00 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

VENTILADOR TIPO COLUNA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

R$181,00 

14124 
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· 11.APADEAPI..R,O.ÇÃO SEMAS 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATl.RIAIS PERMANENTES PARAATEll:DERA OFERT.C.. I 
ITEM OE SERVIÇOS DE ACCU\IMENTO PARA POPULAÇÃO DE RU.A BENE.FICIÃRlOS O O SUAS EM OECORR0.:CIA DA 

PA:\:OEMIA DO COVl!>-19 NO NUN!CIPIO DEAlAGO!NHAS - BA. 

LOlE l-CAIM., MESA E BANHO 

CONJUNTO ROUPA DL CAMA •CONJUNTO OE ROUPA CE CAMA COM AS SEOUINTES ESPECIFICAÇÔES MiN1v:r.S; 1 
PARA ÇIIW, DL liC:L TIJRO COW'OSIÇAO 00 CONJUNTO 1 (lJMI L!:NÇOI. OE Ei..AsTICO, i (UM) L(NÇOL p~ 

COflRIR srM ;:..11s T,r,o, ., (UMA) CRONl<A COM ABAS. OIMENSÔES LENÇOL DE ELÁSTICO 88CM X ,.68M X JO CM 

LENÇOL m COSR•R \ BD'~ 11f,CM FRONKA 50CMX 7DCMCOMABAS DE 10CM,CCMPOSIÇÃOOOlEC100 '00% 
111 GOcAo P[«::Al 2ec FIOS TOOU E ACETINADO CORES ESTAMPA USA, BRANCA OU AZ\JL CLARO ' UNO 

CARII.CHR<STIC:.S M.l•ClOMIS O JOGO CEVERÁ SER ACONC•CIONAOO EM EMBA1AGEM Pl.AST1CAFEClsADA 1 
COM ll''ER cu ;:,u:~c s•STFJM CONTER TALOBÊM_AS (NFORl.1AÇÕES CAMARCA, COMPOSIÇÃO DO JOGO 

C!::.r~:~ ~~:;~i~~~;~~~i~~~~~~ ~=~= ~~=F:~~~T';;/;~~~~AS ! 
TRAVESSEIRO· TRAV~SSEl'<C .... ECICAS APROXIMADAS 5BCM X J6CM X 1~CM • CAf'A EM TECIDO 100% ALGCDÃO ! 

1 "" 
i 

·º" BA.NCO DE PREÇOS SEIICOT,.ÇÃC SEIICOTAÇÂO 

RS99,96 R.S 13997.20 

" RS 33.93 RS2.375.10 

"º RS17.00 R$2-380.00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

~ª1q COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA -CAOF 

Processo n.0
: 4257/2020 

Unidade Requisitante: SEMAS 

CHECK L/ST PROCESSOS DE DESPESA 

DADOS DO PROCESSO 

\ 

Data: / / 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho, para atender as 
necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento para população em sttuação de rua beneficiários do SUAS em 
decorrência da pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas - BA. 

DADOS ANALISADOS Sim Não NA' 
1 - A requisição está assinada pelo Agente de Planejamento e Secretário 
2 - Há disponibilidade orçamentária 
3 - Há disponibilidade financeira 
4 - Trata-se de recurso livre 
5 - Trata-se cte despesa cte custeio 

b.1 - Valor est1maoo R$ 18.752.30 

6 - Trata-se de despesa com investimento 
6.1 - Valor estimado 

7 - Trata-se de convênio 
7.1 - Convênio Federal 
7.2 - Convênio Estadual 

7.3 - Convênio Municipal 

8 - A competência para autorização é da Comissão 

DESPACHO 

DEVIDAMENTE ANALISADO O PROCESSO, A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA, OPINA PELO: 

( ) Deferimento e encaminhamento para: 
( ) DCL 
( ) PROJU ____ _ 
( ) GAPRE (Para autorização do Prefeito) 
( ) COGER 
( ) COPEL 
( ) SEMAD 

) Indeferimento 
) Saneamento 

1\ 

ormu1~no atualriado confonne Decreto N". J.um/2010, de 2!!'1,1111010. 

OBSERVAÇÕES DA CAOF 

/li,, SINATURAS CAOF 

SEMAD 
1 

OBSERVI ~oEs DA SEMAD 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DCL- DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

INDICAÇÃO DE MODALIDADE 

PROCESSO nº 4257/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Alagoinhas - Bahia, 22 de Julho de 2020 

Presidente da COPEL 

Fone: 3422-8605 / 3422-8607 



1 PREFEITURA DE 

ALACiOINHAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4257/2020 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Secretário Municipal de Assistência Social do Município de Alagoinhas - Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e conforme o art. 1° do Decreto nº 4.786/2018, informa que após analisar o 

processo administrativo nº 4257/2020 e suas justificativas e motivações para a geração das despesas, 

objetivando atender AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA 

_ .' POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA 

PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, de acordo com as 

especificações e discriminações constantes no Termo Referencial, anexo aos autos, vem autorizar à 

deflagração do Processo Licitatório na forma da lei, conferido pelo jurídico, com o objetivo de emissão 

de parecer sobre a legalidade de seu teor, a fim de que a Diretoria de Compras e Licitações possam 

executar suas atribuições, conforme Legislação especifica em vigor. 

o de 2020 

\ 



""16 

AUTUAÇAO 



( 
4! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.646.005/0001-38 
Rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha -Alagoinhas - Bahia 

Tel. 75 3422 8607 

AUTUAÇÃO 

Aos 22 dias do mês de Julho do ano de 2020, na sede da Prefeitura de Alagoinhas - Bahia foi 

encaminhada para esta Pregoeira, nomeada pelo Decreto nº 4. 799/2018 e respectiva equipe de apoio 

nomeadas pelos Decretos nº 5.034/2019 e 5.201/2019 o Processo Administrativo nº 4257/2020, oriundo da 

Secretaria Municipal de Assistência Social contendo o seguinte: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

a descrição clara e suficiente do objeto da licitação; 

seu valor estimado como referência de preço; 

indicação da rubrica orçamentária e montante dos recursos disponíveis; 

justificativas da necessidade do serviço objeto da licitação; 

solicitação de despesa nº 738/2020; 

autorização da Secretaria para a deflagração do processo administrativo de Pregão. 

Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando este processo 

interno para fins de processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico. 

Assim para constar eu, Laiane Pereira Flores, Pregoeira Municipal, faço o presente registro e 

autuação. 

Alagoinhas - BA, 22 de Julho de 2020. 

c/2.;a,"(Ú_, ~~ 
LAIANE PEREIRA FLORES 

Pregoeira Municipal 
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_D/AR/O_ 

'lf!f!:ea~ 
de Alagoinhas 

ESTADO DA BAHIA 
PRl-;FEITURA MUNICIPAL DE ALAGOJNHAS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N!! 5.034/2019. 

"NOMEIA A EQUIPE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO 
DOS PROCESSOS LICITATORIOS, NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO E 
PRESENCIAL" 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao ar!. 3', inciso IV, da Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e ao ar!. 10' do Regulamento da Licitação na modalidade de pregão, 
instaurado pelo Decreto n' 1.794/04, de 21 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica constituída a equipe de apoio administrativo para a realização dos 
processos llcitatórios, na modalidade de pregão eletrônico e presencial, com objetivo 
de dar suporte aos pregoeiros municipais, mediante o desempenho das atribuições 
elencadas no ar!. 3', incíso ·1v, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como 
quaisquer outra atinente à espécie. 

Art. 2• • A equipe de Apolo serâ composta pelos seguintes servidores abaíxo 
relacionados: 

1) Titular: Rita de Câssia Gonçalves de Carvalho - Matricula 21.8311; 
2) Titular: Pedro Morais Ribeiro Matrícula - 19.3452; 
3) Suplente: Lidiana Xavier de Lima - Matrícula 43.439; 
4) Suplente: Nadjane dos Santos Sena - Matrícula 19.216. 

Art. 39 • Este Decreto entra em vigor com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2019. 

Art. 4' • Revoga-se o Decreto n• 4.800/2018. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 13 de fevereiro de 2019. 

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Certificação Dígftal: 67RJPKGl·XYKBQW4R·EFM4MA6G-RAPUQ2MY 

https://doem.org.br/bala/agoinhas 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas 

DECRETO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 5.201/2019. 

"ALTERA O DECRETO Nº 5.034/2019, DE 
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE UCIT AÇÃO· COPEL"' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, o uso de 
suas atribuições legals, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Alterar o Decreto n
11 

5.034/2019, de 13 de fevereiro de 2019, de 
nomeação da Equipe de Apolo Administrativo para a realização dos processos 
llcitatórios, na modalidade de pregão eletrônico e presencial, com objetivo de dar 
suporte aos pregoeiros municipais, mediante o desempenho das atribuições 
elencadas no art. 311

, Inciso IV da Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, bem como 
qualquer outra aUnente à espécle. 

1 - Inclusão do servidor Marcos Vinicius Araujo de Amorim - Matricula 43.791 
como membro da Equipe de Apolo. 

2 - lnciusão da servidora Alesandra Conceição de Melo - Matrícula 19.427 
como Suplente da Equipe de Apolo. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 19 de 
dezembro de 2019. 

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO 

Prefeito Municipal 

Certificação Digital: UOBQJQLC-3LD11 PVQ-DMKYQMW\C Y2WMFTGT 

Ver.são eletrônica disponível em: http:l/doem.org.br/ba/a/agolnhas 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasll 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 4. 799/2018. 

"NOMEIA PREGOEIRO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS" 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao art. 32, inciso IV, da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e ao art. 1 O do Regulamento da Licitação na modalidade de pregão, 
instaurado pelo Decreto nº 1.794/04. 

RESOLVE: 

Art. 1º • Nomear, as Servidoras Lorena Maria Dantas Prado - matricula n• 
19.976, e Laiane Pereira Flores - matrícula 19.1161, como Pregoeiras Oficiais do 
Município de Alagoinhas. 

Art. 2ª • A presente nomeação inclui o desempenho das atividades nas 
modalidades eletrônica e presencial. 

Art. 3º • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º • Revoga-se o Decreto n• 4.540/17, e as disposições em contrário. 

de 2018. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 29 de janeiro 

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO 
PREFEITO 

https:lldoem.org.br!balalagoinhas 

Documento assinado digita/mente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Púbflcas Brasf/efra - /CP Brasf/ 



Acesse https://dolty.com.br/valldar-certlflcado p(_ , rificar se este certificado é válido. Código de validação: HH9U90 

O Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP certifica que 

LAIANE PEREIRA FLORES 

Concluiu o CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIRO, realizado na cidade de Salvador/Bahia, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2017, 
totalizando carga horária de 16 horas. 

Ll=!l Curso de_ 
~ FORMAÇAO 
DE PREGOEIRO 

Salvador - Bahia, 20 de janeiro de 2017. 

l~IMAP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DCL - DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo administrativo nº 4257/2020 

DESPACHO 

Para fins de deflagração das fases posteriores do processo licitatório em 

epígrafe, segue minuta para análise e emissão de parecer da Procuradoria Jurídica. 

Alagoinhas - Bahia, 22 de Julho de 2020. 

Rob~·r· s de Souza 
Diret e pras e licitações 

res'dente da COPEL 
Fone: 3422-8605 / 3422-8607 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/2020 

O MUNICIPIO DE ALAGOINHAS • BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA OFICIAL, designada pelo 

Decreto nº 4.799/2018, e Equipe de Apoio designadas pelos Decretos de nº 5.034/2019 e 5.201/2019, 

tornam público que, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 4257/2020, 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na fom,a 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais 4.595/2017, Lei 

Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e 

subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e pelas 

condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

Edital disponível no site: www.licitacoes-e.com.br 

Recelflmento das propostas: das X.XX horas do dia X.XX às X.XX horas do dia XXX. 
/ 

Inicio da sessão pública: XXX horas do dia XXX (HORÁRIO DA BAHIA). 

OBS: Prazo reduzido de acordo com o Art. 4° - G da Lei 13.979/2020. 

BB:XXX 

1. DO OBJETO 

1,1. Constitui objeto da presente licitação registro de preços AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA 

OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICIPIO DE 

ALAGOINHAS - BAHIA, 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO GLOBAL, confonne tabela constante modelo de 

proposta de preço-ANEXO li, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta llcitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 

Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

minimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexas. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 
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ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 

praticou. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.466, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Micro empreendedor Individual - MEi, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

2.6 Em obediência ao que estabelece o artigo 48, Inciso I da Lei Federal Complementar nº 

147/2014, e cumprimento do disposto no art. 47 desta lei, somente, poderão participar, deste 

certame, exclusivamente, microempresas e empresas de pequeno porte. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela PREGOEIRA ou pelo sistema, ainda que ocorra 

sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim~ ou "não~ em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Pregão Eletrônico nº XXX/2020, Pág. 2 



ªÃLAGOINHAS 
3.5.2. Assinalação do campo "nãoD apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificaçãoflnabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço; 

catálogo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1 Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não foram autenticados 

em Cartório, ou por servidor legal do órgão público. 

4.3. k5 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

4.8. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 

campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS', as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERISTICAS E MARCA DOS 

PRODUTOS OFERTADOS VEDADOS A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.8.1. VALOR GLOBAL 

4.9. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta". 

4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
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4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para inicio da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 

lances. 

4.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de Jogo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 

validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior 

ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.15. Sempre que houver Interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados 

do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidos no edital. 

5.3. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.2. O Intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto~, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

se-á automaticamente. 
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5.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance. 

5.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a PREGOEIRA examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.10.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos Insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto do contrato. 

5.11. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.12. A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 

valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o 

menor preço. 

5.13. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

5.13.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.13.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.13.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.13.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, 

até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

5.13.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

5.13.6. O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.13.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 

sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer 

outro critério. 

5.13.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou 

rance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no ~char a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.16. A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.17. Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a PREGOEIRA passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 

no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

6.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

6.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catâlogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.2.3 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na 

planilha orçamentária, que é parte integrante deste edital. 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejulzo das penalidades cabíveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ~char a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.6 AMOSTRA/ CATÁLOGO: 

6.6. Fazem-se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a proposta/oferta 

do licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar um catálogo contendo todos 

itens licitados com as suas respectivas especificações e marcas no prazo de 48 (qLiarenta e oito) horas 

após a sessão de lances, ou convocação no caso de licitante remanescente. 

6.6.2 Critérios para avaliação das amostras: Será observada qualidade dos itens licitados. 

6.6.3 O catálogo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 

Severino Vieira, nº 1067, Centro, Alagolnhas - Bahia, CEP: 48005-460. De Segunda á Sexta de 

08:00 ás 13:00 hs, e _deverá conter a Identificação da empresa que as enviou. 

6.6.4 A empresa ganhadora do certame qLJe não apresentar o catálogo ou apresentá-lo em desacordó 

com as especificações serão desclassificadas. 

6.6.5 Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA todas as despesas com a entrega do catalogo. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das 

condições de participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

7.3. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal nº 6.404n6 ou contrato 

social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercfcio. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Divida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDD, em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

7.4.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 

lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitaÇão. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 

à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada vãlida a 

certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação. 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1. Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de serviços com 

características e quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. 

Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da 

empresa emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos 

não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros 

de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços. 
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7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso vii do art. 4° da lei nº 10.520/2002) -

pleno conhecimento, conforme (ANEXO VI); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no lnc. XXX:111 do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXO VII); 

e) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade 

integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme 

(ANEXO VIII); 

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X). 

(FACULTADO); 

f) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

7.8 o reconhecimento de firma bem como autenticação dos documentos de HABILITAÇÃO 

quando for necessário podem ser exercidos conforme o art. 3° da Lei O 13.726, de 8 de Outubro 

de 2018. 

7.9 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

7.10. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.11. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 

no item 13.2.5-Das PENALIDADES, deste edital. 

7.12. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.13. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.14. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 

cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.16.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº- 8.666, de 
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21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.16.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.16.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.16.4. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.16.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a· comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do i~m em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.16.6. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.16.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
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8.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponfveis na internet, após a homologação. 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o 

proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico. 

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a Intenção de recorrer da decisão da PREGOEIRA, obseivadas as 

seguintes normas: 

9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem 

apresentar contrarrazões, deverão considerar Igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 

subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pela PREGOEIRA no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

9.3.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de 

Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 

do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva 

de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 
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9.5. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 

9.7. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas 

à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

9.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das Informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas na lei. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A PREGOEIRA adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior. 

10.2. Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante vencedora 

e as licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora serão 

convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

11.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pelas licitantes que 

concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora e pela autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

11.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os Instrumentos 

contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, 

quando convocado. 

11.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no prazo fixado. 

11.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 

12. CONTRATAÇÃO 

12.1. O órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da convocação. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 

fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 

comprador. 
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12.2. A contratação de que trata o subitem 12.1, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados 

por intermédio de Nota de Empenho, bem como pela autorização de fornecimento ou por outro 

instrumento hábil, em conformidade com o edital e com o art. 62 da Lei Federal 8.666/1993. 

12.3. Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 

12.4. No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor 

deverá apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

preposto para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

12.5. o instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

Registro de preços. 

12.6. Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 

atendendo a normatização do órgão gerenciador. 

12.7. Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo 

para aquisição junto ao órgão gerenciador. 

12.8. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 

subitem 12.1. 

12.9. É facultado ao órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a 

licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade 

fiscal, que deverão atender as exigências editalfcias. 

12.10. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em 

parte, sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.11. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no 

caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Licitante que: 

13.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta. 

13.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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13.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto: 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Municlpio de Alagoinhas/BA, pelo 

prazo de até dois anos; 

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a _Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

13.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

illcitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

13.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 

da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração distrate com a empresa. 

13.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito. 

13.9. Os danos e prejulzos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após condusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa. 

13.10. O distrato, assegurado o contraditôrio, é formalizado por despacho da autoridade competente 

da contratante. 
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14. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

14.1 o objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimentó da respectiva 

solicitação. 

14.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

14.3 As caracteristicas, quantidades e qualidades, serão uUlizadas como parâmetros para avaliação 

dos itens. 

14.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e 

demandas urgentes. 

14.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

15.1. O fornecedor esta sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reseivando-se a esta 

Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

15.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

15.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

15.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo ou complementá-lo em no 

máximo 12 (doze) horas. 

15.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Mun·1clpal. 

15.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no 

certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

15.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 
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15.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

15.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

15.10 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

15.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscaí,zador competente, liquidada 

pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da 

apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa 

de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além 

das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não 

pagamento. 

16,2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 

sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 

fatura, devidamente corrigida. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

16.4. O descumprimento do subitem 16.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em Instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.91412018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

17.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de Imediato, a proponente que assim o fizer. 

17.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a 

ser contratada. 

Pregão Eletrônico nº XXX/2020, Pãg. 16 



I.ÃLACiOINHAS 
17.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros 

e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

18. REVISÃO DE PREÇOS 

18.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

18.2. Quando o preço registrado tomar~se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

18.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

18.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal 

nº 4.269/2015. 

19. CANCELAMENTO 

19.1. DO REGISTRO DD FORNECEDOR 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou JV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 

7° da Lei Federal 10.520/2002. 

19.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas ·ag, "bg e "dg deste item será 

formalizado pela SESEP assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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19.2. DO REGISTRO DE PREÇO 

19.2.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subltem 19.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e Justificados: 

a) Por motivo de Interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

19.2.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

20. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

20.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

20.2. A CONTRATADA devera ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

20.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICIPIO, do valor por ventura. 

21. REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

21.1. A licitação podera ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 

ou em parte. 

21.2. O MUNICIPJO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de Interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanãvel ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

21.3. Não caberã qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitantefcontratado. 

22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA, contendo as informações para contato (telefone, endereço eletrônico, 

contrato social ou Instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário), 

sendo que, até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 
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Jicitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito 

à Rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha - Alagolnhas - BA CEP: 48.030-530, seja por via 

eletrônica ou presencial no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (Oxx75) 3422-8607. 

22.1.1. No caso de recebimento via e-mail em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação os prazos estabelecidos neste 

subitem, começarAo a co"er no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na 

correspondência eletrónica. 

22.2. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

22.2.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

22.2.2. Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no 

endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 22.1 e 22.1.1. 

22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessados. 

22.6. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante a PREGOEIRA que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para 

no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

PREGOEIRA, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

23.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela PREGOEIRA. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não Importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
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23.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. É facultado a PREGOEIRA ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

e) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

23.8. A PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

23.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

23.10. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, oficio, ou e.mail. 

23.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retlrà·lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas. o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

23.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: licitacoes@alagoinhas.ba.gov.brou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Rua Manoel Romão, nº 23, Atagoinhas Velha - Atagoinhas - BA CEP: 

48.030-530, seja por via eletrónica ou presencial nos horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (Oxx75) 3422-8607. 

23.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 

23.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10,520, de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.076, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 

3.722, de 2001, do Decreto nº 4.595/2017 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 6.666, 

de 1993, subsldiariamente. 

23.15. Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
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24. DOS ANEXOS 

24.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços (ANEXO li); 

e) Orçamento estimado em planilha (ANEXO Ili); 

d) Minuta do Contrato (ANEXO IV); 

e) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO V); 

f) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO VI); 

g) Declaração de atendimento ao inciso XXX.111 do artigo 7° da Constituição Federal (ANEXO VII); 

h) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 

(ANEXO VIII); 

1) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX): 

j) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X). 

(FACULTADO) 

Alagoinhas/BA, XX de Julho de 2020. 

LORENA MARIA DANTAS PRADO 
Pregoeira Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo subsidiar a aquisição de Material de Consumo de 

Cama, Mesa e Banho, para atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento 

para população em situação de rua beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVID-19 

no município de Alagoinhas - BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Visando o enfrentamento de situação de emergência em decorrência do Covid-19, por meio da 

proteção, orientação, apoio e atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e 

risco social afetados pela situação, de forma a permitir a esse público condições adequadas de 

alojamento, isolamento, provisões e outras demandas que atendam às determinações sanitárias, 

proteção, prevenção e mitigação de riscos quanto à infecção ou disseminação do Coronavírus, 

justificamos a execução desta despesa baseados na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 editada 

pelo Ministério da Cidadania a qual dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos 

federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema único de 

Assistência Social - SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana 

pelo novo coronavfrus, Covid-19. 

2.2 A portaria estabelece os critérios e a operacionalização deste repasse de recurso financeiro 

emergenciar, que será realizado por meio de transferência fundo a fundo, com a finalidade de 

aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento a famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID-19. 

2.3 Conforme reza a referida portaria os recursos previstos no Inciso 11 do Art. 2° da Portaria nº 369, de 

29 de abril de 2020 será destinado ao cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao 

enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19. 

2.4 Conforme reza o Art. 8° Os recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais para 

atendimento à situação de ESPIN decorrente do Covid-19 deverão ser aplicados, além do que dispõe 

o art. 3° da Portaria MDS nº 90, de 3 de setembro de 2013, na garantia de: 

1 - ações voltadas à proteção social, orientação e informação da população em situação de 

vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção do Covid-19 e disseminação do vlrus; 

li - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, observadas as orientações do 

Ministério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da Covid-19; 

Ili - adaptação de espaços físicos com intuito de criar acomodações individuais ou isolar grupo ou 

apoio a outras formas de alojamento provisórios adequadas à realidade local, que obedeçam aos 

critérios de separação de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação 

do Covid -19; 
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IV - alimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem proteção da população ou 

evitem a propagação do Covid-19; 

V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade 

decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária, agravada pela pandemia do Covid-19; 

VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou grupo familiar por meio de 

contratos celebrados pelo poder público; 

Vll - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisórios geridos por organizações 

da sociedade civil; 

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços 

socioassistenciais; e 

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes. 

2.5 A Portaria diz ainda que farao Jus ao repasse financeiro emergencial destinado ao coflnanciamento 

federal das ações socioassistenciais os estados, o Distrito Federal e os municípios que possuam 

pessoas que: a) necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme 

orientação do Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social; ou b) se encontrem em situação 

de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração. 

2.6 Para cofinanciamento de ações Socioassistenciais: pessoas em situação de rua cadastradas no 

Cadastro Onico para Programas Sociais do Governo Federal com registro ativo em março de 2020; 

vagas em serviços de acolhimento cadastradas no CADSUAS, com registro ativo em março de 2020; e 

registro de imigrantes recebidos por meio da Estratégia de Interiorização do Governo Federal 

(Operação Acolhida) entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

2.7 Os recursos a que se referem o inciso IJ do Art. 2º (cofinanciamento de ações socioassistenciais 

visando ao enfrentamento da COVID-19) tiveram sua base de cálculo e metas de atendimento por 

meio da soma de: 

• Quantidade de vagas em serviços de acolhimento cadastradas no CadSUAS, com registro ativo em 

março de 2020; 

• Metade da quantidade de pessoas em situação de rua cadastradas no Cadastro Onico para 

Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Onico), com registro ativo em março de 2020; 

• Quantidade de imigrantes recebidos pelo município por meio da Estratégia de Interiorização do 

Governo Federal com a Operação Acolhida entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

2.8 Justifica-se o quantitativo solicitado devido aos critérios estabelecidos pelo Ministério das Cidades 

e· 

2.9 Salientamos que a demanda faz-se necessária devido ao número de abrigos cadastrados no 

CADSUAS conforme dados utilizados pelo Ministério da Cidadania para a destinação do repasse 

financeiro a este município. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o 

quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativas, em função do consumo mensal 
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ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou 

contratação dos serviços. 

3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de serviços da Licitação correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, pelo prazo 

de 12 (doze) meses, validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo do órgão gerenciador 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, cujo programa de trabalho e elemento de 

despesa especifica constará da respectiva Nota de Empenho. 

4. ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADE DO SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VLR. VLR. 
UNIT TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
DE CAMA, MESA E BANHO PARA ATENDER A 
OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
PARA POPULAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS 
DO SUAS EM DECORR~NCIA DA PANDEMIA 
DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS 
-BA. 

CONJUNTO ROUPA DE CAMA - CONJUNTO DE 
ROUPA DE CAMA, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: PARA CIWIA DE 
SOLTEIRO. COMPOSIÇÃO DO CONJUNTO: 1 
(UM) LENÇOL DE ELÁSTICO, 1 (UM) LENÇOL 
DE COBRIR SEM ELÁSTICO, 1 (UMA) FRONHA 
COM ABAS; DIMENSÕES: LENÇOL DE 
ELÁSTICO: 88CM X 1 ,88M X 30 CM; LENÇOL DE 
COBRIR: 1,80M X 2,60M; FRONHA: 50CM X 
70CM COM ABAS DE 10CM; COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO: 100% ALGODÃO PERCAL 200 FIOS 

1 TOQUE ACETINADO. CORES: ESTAMPA LISA, UND 140 
BRANCA OU AZUL CLARO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: o JOGO DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
FECHADA COM Zf PER OU OUTRO SISTEMA. 
CONTER TAMBÉM, AS INFORMAÇÕES DA 
MARCA, COMPOSIÇÃO DO JOGO, DIMENSÕES, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, DENTRE OUTRAS. 
NAS PEÇAS DEVERÃO ESTAR FIXADAS AS 
ETIQUETAS CONTENDO INFORMAÇÕES DE 
LAVAGEM, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ 
DO FABRICANTE. ENTRE OUTRAS. 
TRAVESSEIRO TRAVESSEIRO, MEDIDAS 

2 
APROXIMADAS 58CM X 38CM X 14CM - CAPA 

UND 70 EM TECIDO 100% ALGODÃO - TRATAMENTO 
ANTI ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS. 

3 
TOALHA BANHO - TOALHA BANHO, MATERIAL 
100% ALGODÃO, MEDIDAS MINIMAS (C X L) UNO 140 

1 30 X 0,70 M. COR BRANCO 
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4.1 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como paràmetros para avaliação dos 

itens. 

4.2 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

4.3 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

5. AMOSTRAI CATÁLOGO: 

5.1 Fazem.se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a proposta/oferta 

do licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar um catálogo contendo todos 

itens licitados com as suas respectivas especificações e marcas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a sessão de lances, ou convocação no caso de licitante remanescente. 

5.2 Critérios para avaliação das amostras: Será observada qualidade dos itens licitados. 

5.3 O catálogo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 

Severino Vieira, nº 10671 Centro, Alagolnhas - Bahia, CEP: 48005-460. De Segunda à Sexta de 

08:00 ás 13:00 hs, e deverá conter a identificação da empresa que as enviou. 

5.4 A empresa ganhadora do certame que não apresentar o catálogo ou apresentá-lo em desacordo 

com as especificações serão desclassificadas. 

5.5 Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA todas as despesas com a entrega do catalogo. 

6. OA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

6.1 Para a aquisição deste objeto recomenda-se a modalidade de licitação denominada PREGÃO 

ELETRONICO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, o qual 

observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 

de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas 

alterações, Lei Complementar nº. 123 / 2006 e outras normas aplicâveis à espécie. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos itens 

licitados, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o 

aceite do setor competente da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

7 .2 A Contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva ordem de compra. 

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL OE ENTREGA 

8, 1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

8.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
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9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Registro dos Preços será para aquisição de Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho para 

atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento para população de rua 

beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVJD-19 no município de Alagoinhas- BA. 

10. DAS CONDIÇÕESDE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta 

Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

10.3 -o transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo ou complementá-lo em no 

máximo 12 (doze) horas. 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

10.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Tenno de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no 

certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

10.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

10.9 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

10.10 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstancia da lei devam ser acatadas. 

10.11 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

10.12 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 
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11. DD VALOR ESTIMADO 

11.1 O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado será de R$ 18.752,30 

(DEZOITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1 A contratada obriga-se a: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. 

12.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

12.1.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 

data da entrega, quaisquer motivos que imposslbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

12.1.4. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

12.1.6 Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

12.1.7 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a 

substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

organização. 

12.1.8. Assegurar a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, observando as 

suas especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1 A contratante obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

13.1.2 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

designado para tanto (fiscalizador). 

13.1.4 Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 
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14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Em caso de transgressão das regras contidas no edital, a contratada estará sujeita às sanções 

administrativas contidas na Lei nº 8.666/93. 

15. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERilNCIA 

15.1 Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

16. DA VIGilNCIA DO CONTRATO 

16.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 6(seis) meses 
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Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2020 

A 

ANEXO li 

MODELO DE PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA Municipal 

Pregão Eletrônico nº XXX/2020 

Sra. PREGOEIRA, 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa .................... , CNPJ nº ..................•.. , 

situada na ...................... , vem apresentar a sua Proposta de Preço para o FORNECIMENTO OE 

MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORR~NCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD MARCA VLR.UNIT VLR. TOTAL 

2 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa 
de cama, com as seguintes especificações 
mínimas: para cama de solteiro. 
Composição do conjunto: 1 (um) lençol de 
elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem 
elástico, 1 (uma) fronha com abas; 
dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m 
x 30 cm: lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; 
fronha: 50cm x 70cm com abas de 10cm: 
composição do tecido: 100% algodão perca! 
200 fios toque acetinado. Cores: estampa 
lisa, branca ou azul claro. Características 
adicionais: o jogo deverá ser acondicionado 
em embalagem plástica fechada com zíper 
ou outro sistema. Conter também, as 
informações da marca, composição do jogo, 
dimensões, composição da tecido, dentre 
outras. Nas peças deverão estar fixadas as 
etiquetas contendo informações de lavagem, 
composição do tecido, cnpj do fabricante, 
entre outras. 
Travesseiro - travesseiro, medidas 
aproximadas 58cm x 38cm x 14cm - capa 
em tecido 100% algodão - tratamento anti 
ácaros funnos e bactérias. 

UND 

UND 

140 

70 
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3 
1 Toalha banho - toalha banho, material 100~ 1 1 
algodão, medidas mínimas (ex 1) 1,30 x 0,70 UNO 140 
m, cor branco 

VALOR GERAL 

O valor lote da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo d1scnmmada é de xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

DBS: SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA/CATALOGO PARA TODOS OS 

ITENS. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução do serviço: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura da representante legal 
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ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR.UNIT VLR. TOTAL 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa de 
cama, com as seguintes especificações mínimas: 
para cama de solteiro. Composição do conjunto: 1 
(um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir 
sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; 
dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 
cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm 
x 70cm com abas de 10cm; composição do tecido: 

1 100% algodão perca! 200 fios toque acetinado. 
UND 140 R$ 99,98 R$13.997,20 Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. 

Características adicionais: o jogo deverá ser 
acondicionado em embalagem plástica fechada 
com zíper ou outro sistema. Conter também, as 
infonnações da marca, composição do jogo, 
dimensões, composição do tecido, dentre outras. 
Nas peças deverão estar fixadas as etiquetas 
contendo informações de lavagem, composição 
do tecido, cnoi do fabricante, entre outras. 
Travesseiro - travesseiro, medidas aproximadas 

2 58cm x 38cm x 14cm - capa em tecido 100% 
UND 70 R$ 33.93 R$ 2.375,10 algodão - tratamento anti ácaros, fungos e 

bactérias. 

Toalha banho - toalha banho, material 100% 
3 algodão, medidas mínimas (c x 1) 1,30 x 0,70 m, UND 140 R$17,00 RS 2.380,00 

cor branco 

VALOR GERAL R$ 18.752,30 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 
... /2020 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. XXX/2020- COPEL 

O MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, 

doravante denominado MUNICIPIO, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

inscrito no CNPJ sob nº ______ situada à 

___________ ,,doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 

representada por ____________ ,, formalizam a presente Ata de Registro de 

Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº XXX/2020, oriundo do Processo Administrativo nº 4257/2020, a qual se constitui em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e os 

Decretos Municipais nº 4.269/2015 e 4.59512017, segundo as cláusulas e condições a seguir: 

1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE 

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO 

SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS -

BAHIA, nos termos da proposta. 

1.1. Discriminação do objeto: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS 1 DESCRIÇÃO 1 UND I QTD I VALOR UNIT. 1 VALOR TOTAL 

1.2. Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados 

neste instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente 

Fornecedor. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 

preferência em igualdade de condições. 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze} meses contados a partir da data da assinatura 

da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 
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3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 

fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram 

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de 

Registro de Preços a integrarão. 

3.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

e) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 

fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não 

participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal nº 

4.269/2015, poderão solicitar manifestação ao órgão Gerenciador quanto a possibilidade de adesão. 

4.1.1. O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser dirigido por escrito ao órgão 

gerenciador da Ata, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão. 

4.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá se manifestar acerca do Interesse 

em fornecer para o órgão não participante, desde que não fiquem prejudicadas as obrigações 

presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

4.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quintuplo do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à exigência do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em 

relação ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

e) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 

como das possíveis alterações na imprensa oficial. 

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta ATA. 

g) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 

pelos empregados da licitante vencedora. 

h) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

1) Sustar qualquer fornecimento que esteja em desacordo com o especificado. 

j) Exercer a mais ampla, irrestrita, permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros 

prepostos designados, não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos produtos especificados; 

k) Notificar por escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

material recebido, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

1) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

m) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

designado para tanto (fiscalizador). 

o) Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 

e) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado. 
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d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

f) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta. 

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

h) Comunicar à Administração, no prazo má>dmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 

entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

1) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

J) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

k) Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

1) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a 

substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

organização. 

m) Assegurar a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, observando as suas 

especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 

n) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente atravás da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a Instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei 

nº 6.666, de 1993. 

7 .2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
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7.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal nº 

4.269/2015. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, 

da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 

(conjunta da Dívida Ativa da União e INSS) e municipal, sob pena de não pagamento. 

8.1.1.0 pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

8.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR, o 

decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

8.3. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo FORNECEDOR, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 

estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos equivalentes, 

nas formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 

8.4. A entrega do material, por parte do FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não poderá 

ser recusada em razão de débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções 

previstas em lei. 

9, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

9.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
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9.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

9.3 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

itens. 

9.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

9.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reseivando-se a esta 

Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

10.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo ou complementá-lo em no 

máximo 12 (doze) horas. 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

10.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no 

certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

10.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

10.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

10.9 Deverão ser atendidas pela empresa atém das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

10.10 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
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10.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

11. PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993 e da lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

11.1.1, lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4.Comportar-se de modo inidõneo; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo 

prazo de até dois anos; 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalldades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 

da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejulzos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

11.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do ôrgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, 

que compete ao Prefeito. 

11.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

11.10. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tomar superior 

ao preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no 

art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

13.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 11.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

13.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Alagolnhas, ........ de ...................... de ......................... . 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE 51 FAZEM, DE UM LADO, 

MUNICf PIO DE ALAGOINHAS, E, DO OUTRO, 

O MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, 

e a ____________ , inscrito no CNPJ sob nº ______ situada à 

___________ ., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________ , celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 

XXX/2020, contido do Processo Administrativo nº 4257/2020 e regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002 e pelo Decretos Municipais nº 4.595/2017 e nº 4.269/2015 e subsidiariamente pela 

Lei Federal nº 8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA 

E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM 

DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo 

e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 
-----< 

ITENS NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UNO QTD VLR.UNIT TOTAL 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos§§ 1 .º e 2.0 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terã vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

prorrogáveis nos termos do art. 57, li, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº XXX/2020, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do objeto e garantia correspondente, indicada pero fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

e) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE: 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

g) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta. 

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 

entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

j) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer 

outros que incidam ou venham a Incidir na execução do objeto. 

1) Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento e da Vigilância Sanitária atualizados. 

m) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a 

substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

organização. 

n) Assegurar a entrega garantindo o cumprimento do contrato, observando as suas especificações, 

qualidade, quantidade. 

o) Quando da assinatura deste Instrumento a CONTRATADA deverá: especificar a conta 

corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a Instituição 

financeira mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do seiviço; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os seiviços efetivamente prestados. 

f) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

g) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

designado para tanto (fiscalizador). 

1) Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ ______ ~---~· constante da proposta 

integrante da licitação Pregão Eletrônico nº XXX/2020, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 

como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de 

posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de 

regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

5.2.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 

sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 

fatura, devidamente corrigida. 
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5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa 

e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na 

composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os 

serviços efetivamente atestados. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES E LOCAL OE ENTREGA: 

6.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

6.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

6.3 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

itens. 

6.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

6.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.1. O fornecedor está sujeito â fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta 

Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

7.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

7 .3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

7.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, ou 

em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo ou complementá-lo em no 

máximo 12 (doze) horas. 

7.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

7.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
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- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no 

certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

7.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

7.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepancia com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituiçao do mesmo. 

7.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

7.10 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

7.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial 

compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo 

ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 

caducidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA -ALDCACÃD DE RECURSOS 

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Nota de Empenho: 

órgão: 

Elemento de despesa: 

Projeto Atividade: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 

hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ~ordens de serviços•; 

e) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 

cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n. 0 8.666/93, alterada pela lei n. 0 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

12.1. Comete Infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

12.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, sera aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo 

prazo de até dois anos; 

12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8,666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados, 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo·administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

12.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 

da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato. 

12.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do ôrgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, 

que compete ao Prefeito. 

12.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

12.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditôrio, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês 

subsequente ao da assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e 

fonna para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Alagoinhas, XXX de XX de 2020. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: __________________ _ 

CPF: ________ _ 

TESTEMUNHA 2: ___________________ _ 

CPF: ________ _ 
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO:--------~ objeto do Pregão Eletrônico nº XXX/2020 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ______ , e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

_______ ,, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº XXX/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando·lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ________ , bem 

como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

_ ______ , __ de _______ de 2020. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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PREFEITURA OE A ALAGOINHAS 
ANEXO VI 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4° DA 

LEI Nº 10.520/2002)- PLENO CONHECIMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ sob o 
n• __________ ,, sediada ___________ ,, DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 

4°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/2020, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

______ , em __ de _____ de 2020. 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Eletrõnlco nº XXX/2020 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

________ , ___ de ______ de 

Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VIII 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

_______ , ___ , de ______ de ___ _ 

Local e Data 

Licitante Interessado 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A 
PREFEITURA DE ALAGOINHAS - BAHIA 

REF. Pregão Eletrônico nº XXX/2020 

A empresa .................................................................................................................. , com sede na 

nº C.N.P.J. n' 
.................•.........•...........••..........................•....•.. , DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de ...................................................... (microempresa ou empresa 

de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supeivenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Assinatura do Responsãvel pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

Pregão Eletrônico nº XXX/2020 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do representante para assinatura do conlrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Leglvel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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PARECER 

JURIDICO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Parecer Jurídico n. 0 326/2020 - PROJU 
Processo n.0 4257 /2020 • SEMAS 

MINUTA DO EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.LEI Nº 8,666/1993 E 
10,520/2002.POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO 

1. A DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO submete para análise e pronunciamento desta 
Procuradoria Jurídica a minuta do Edital do Pregão Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de material de 
consumo de cama, mesa e banho para atender as necessidades da SEMAS. 

2. A Secretaria justifica a contratação em razão da necessidade de ofertar serviços de acolhimento 
para a população em situação de rua, beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVID19. 
Ainda, a própria secretaria elaborou o termo de referência, especificando os itens que pretende adquirir. 

3. O processo se encontra instruído com pedido de realização de despesas com 
solicitação/reserva de dotação orçamentária; termo de referência contendo as especificações 
técnicas do objeto elaborado pela secretaria; pesquisa de preços para os itens que serão licitados; 
avaliação do processo pela Comissão Técnica de Avaliação Orçamentária e Financeira; minuta de 
edital e seus anexos. 

É o relatório, segue o parecer. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

4. Tal como registrado anteriormente, a presente licitação se destina ao registro de preços para 
aquisição de bens.' A modalidade licitatória escolhida foi o Pregão Eletrônico, o qual encontra 
amparo legal no Decreto Municipal nº 4.595/2017, através do Sistema de Registro de Preço, 
regulado na esfera municipal através do Decreto n. 0 4269/2015, todos com fundamento nas Leis 
Federais n. 0 8.666/93 e n. 0 10.520/02. 

5. O Pregão Eletrônico é um procedimento utilizado para a aqu1s1çao de bens e serviços 
comuns, assim compreendidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

6. É o que dispõe o art. 1°, parágrafo único, da Lei 10.520/02: 

"Art .. 1 ° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e setviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

7. Por sua vez, a adoção do sistema de registro de preços será sempre estimulada, conforme 
previsão do já citado art. 15, II, da Lei 8.666/93: 

"Art. 15.As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
PROCURADORIA JURÍDICA 

8. O Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se efetiva 
por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com 
observância do princípio da isonomia, para eventual e futura contratação pela Administração. 

9. No âmbito municipal, o Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelo Decreto n.0 

4269/2015, que em seu art. 3º estabelece que a sua utilização far-se-á para contratações freqüentes 
e parceladas e quando não for possível definir previamente com exatidão o quantitativo que será 
demandado pela Administração. 

10. Dentro desse contexto, observo que a contratação que se visa concretizar foi descrita no 
termo de referência e objetivamente definida por meio de padrões de desempenho e qualidade 
extraídos de especificações usuais do mercado. O objeto foi redigido de maneira clara e sucinta, não 
contendo especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, capazes de desnaturar o caráter 
competitivo da licitação. 

11. O processo foi instruído com pesquisa de preços diretamente com fornecedores do ramo, de 
sorte que observo a necessidade de nas contratações públicas estimar os valores referenciais 
considerando outras contratações similares de entes públicos nos termos do art. 15, V, da Lei 
8.666/93. Recomendo adotar as orientações constantes da IN n° 3/2017 do Ministério do 
Planejamento como exemplo de boa prática na administração pública. 

12. Ressalvamos que este parecer jurídico tem por escopo analisar o procedimento quanto a 
presença dos elementos formais necessários nos termos da lei, bem como apontar eventuais 
irregularidades verificadas, não cabendo análise quanto ao seu conteúdo material, que foge da 
competência do órgão de assessoramento jurídico. 

13. Por fim, recomendo verificar a possibilidade de subdividir a pretensão contratual em tantos 
itens quantos forem possíveis, em atenção ao disposto no art. 15, IV, da Lei 8.666/1993, justificando 
a inviabilidade de não fazê-lo. 

III - CONCLUSÃO 

14. Após análise dos aspectos jurídicos e formais dos elementos constantes do processo, opino 
pela regularidade do ato convocatório, ressalvadas as considerações aqui expostas, posto que 
elaborado em observância aos dispositivos legais aplicáveis, notadamerite o quanto disposto nos art. 
30 da Lei 10.520/02 e 40 da Lei 8.666/93. 

15. Desta forma, aprovo o ato convocatório bem como a minuta do contrato. Encaminhe-se o 
processo à COPEL para a adoção das providências necessárias visando o prosseguimento da licitação. 

Salvo melhor juízo, segue o parecer. 

Alagoinhas/BA, 23 de Julho de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 058/2020 

O MUNIC(PIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA OFICIAL, designada pelo 

Decreto nº 4.79912018, e Equipe de Apoio designadas pelos Decretos de nº 5.03412019 e 5.201/2019, 

tornam público que, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 4257/2020, realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais 4.595/2017, Lei Complementar nº 

123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93, SllBS alterações posteriores e pelas condições previstas neste Edital 

e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

Edital disponível no site: www.licitacoes-e.com.br 

Recebimento das propostas: das 08 horas do dia 30/07/2020 as 08 horas do dia 03/08/2020. 

Inicio da sessão pública: 1 O horas do dia 03/08/2020 (HORÁRIO LOCAL). 

OBS: Prazo reduzido de acordo com o Art. 4º- G da Lei 13.979/2020. 

BB: 826750 

1. DO OBJETO 

1,1. Constitui objeto da presente licitação registro de preços AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA 

OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS - BAHIA. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante modelo de 

proposta de preço -ANEXO li, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a 

obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatfvel com 

o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, lncluslve quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 
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ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 

praticou. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o Micro empreendedor Individuar - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz 

b) Se a licitante for filial. todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

2.6 Em obediência ao que estabelece o artigo 48, inciso I da Lei Federal Complementar nº 

147/20141 e cumprimento do disposto no art. 47 desta lei, somente, poderão participar, deste 

certame, exclusivamente, microempresas e empresas de pequeno porte. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobserváncia 

de quaisquer mensagens emitidas pela PREGOEIRA ou pelo sistema, ainda que ocorra sua 

desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "simª ou "nãon em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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3.5.2. Assinalação do campo ªnão" apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementamº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço; 

catálogo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1 Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não foram autenticados 

em Cartório, ou por servidor legal do órgão público. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 

4.6. Não serâ estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

4.8. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 

"INFORMAÇÕES ADICIONAIS". as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERISTICAS E MARCA DOS 

PRODUTOS OFERTADOS VEDADOS A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.8.1. VALOR GLOBAL 

4.9. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, 

face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta". 

4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
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4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita Identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 

validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior 

ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.14. Iniciada a sessão públlca do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.15. Sempre que houver Interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados 

do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro 

e valor. 

5,2, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidos no edital. 

5.3. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.2. O Intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser Inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser Inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa -aberto\ em que os 

licitantes apresentarão lances públlcos e sucessivos, com prorrogações. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

se-á automaticamente. 
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5.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do rance. 

5.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a PREGOEIRA examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.10.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqülveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatfveis com a execução do objeto do contrato. 

5.11. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.12. A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do rance de menor 

valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor 

preço. 

5.13. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

5.13.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.13.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.13.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.13.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, 

até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

5.13.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

5.13.6. O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.13.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 

sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer 

outro critério. 

5.13.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no ~chaf a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.16. A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.17. Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a PREGOEIRA passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 

9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

6.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

6.2.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.2.3 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na planilha 

orçamentária, que é parte Integrante deste edital. 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cablveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de Inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ~char a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. o Pregoeiro poderá encaminhar, por melo do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.6 AMOSTRAI CATÁLOGO: 

6.6. Fazem-se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a proposta/oferta 

do licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar um catálogo contendo todos 

itens licitados com as suas respectivas especificações e marcas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a sessão de lances, ou convocação no caso de licitante remanescente. 

6.6.2 Critérios para avaliação das amostras: Será observada qualidade dos itens licitados. 

6.6.3 O catálogo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 

Severino Vieira, nº 1067, Centro, Alagolnhas-Bahla, CEP: 48005-460. De Segunda á Sexta de 08:00 

ás 13:00 hs, e deverá conter a identificação da empresa que as enviou. 

6.6.4 A empresa ganhadora do certame que não apresentar o catálogo ou apresentá-lo em desacordo 

com as especificações serão desclassificadas. 

6.6.5 Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA todas as despesas com a entrega do catalogo. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

7.3. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Pregão Eletrônico nº 058/2020, Pág. 7 

l,ÃLAGOINHAS 
b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal nº 6.404n6 ou contrato social 

em vigore alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

7.4.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 

lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitação. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 

à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a 

certidão com data de expedição ou revalldação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação. 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1. Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de serviços com 

características e quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. 

Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da 

empresa emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fomecido(s) por órgãos públicos, os mesmos 

não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros 

de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços. 
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7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso vii do art. 4° da lei nº 10.520/2002) -

pleno conhecimento, conforme (ANEXO VI); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no lnc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme (ANEXO VII); 

e) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VIII); 

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X). (FACULTADO); 

f) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

7.8 o reconhecimento de firma bem como autenticação dos documentos de HABILITAÇÃO 

quando for necessário podem ser exercidos conforme o art. 3° da Lei O 13.726, de 8 de Outubro 

de 2018. 

7.9 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretara 

inabilitação da licitante. 

7.10. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7 .11. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 13.2.5- Das PENALIDADES, deste edital. 

7.12. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.13. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz efou da filial da empresa licitante. 

7.14. Os documentos sollcitados a titulo de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.16.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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7.16.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.16.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.16.4, Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, peta sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.16.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, Isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.16.6. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.16.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

8.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

8.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponiveis na internet, após a homologação. 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente 

. da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrõnico. 

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão da PREGOEIRA, observadas as 

seguintes normas: 

9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, 

na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente 

ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pela PREGOEIRA no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

9.3.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de 

Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 

do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva 

de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5. Não restando comprovada a satisfaçi!o da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 
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9.7. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade Pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

9.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas 

à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade previstas na lei. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A PREGOEIRA adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior. 

10.2. Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

11. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante vencedora 

e as licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora serão 

convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

11.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pelas licitantes que 

concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora e pela autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

11.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os instrumentos 

contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, 

quando convocado. 

11.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no prazo fixado. 

11.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 

12. CONTRATAÇÃO 

12.1. O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da convocação. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, quando solicitado pelo proponente 

fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.2. A contratação de que trata o subitem 12.1, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados 

por intermédio de Nota de Empenho, bem como pela autorização de fornecimento ou por outro 

instrumento hábil, em conformidade com o edital e com o art. 62 da Lei Federal 8.666/1993. 

12.3. Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 
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12.4. No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu preposto 

para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

12.5. O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

Registro de preços. 

12.6. Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 

atendendo a normalização do órgão gerenciador. 

12.7. Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 

aquisição junto ao órgão gerenciador. 

12.8. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 

subltem 12.1. 

12.9. É facultado ao órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a licitação. 

Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade fiscal, que 

deverão atender as exigências editalícias. 

12.10. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.11. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no 

caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Licitante que: 

13.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta. 

13.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejufzos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

13.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhlmento de quaisquer tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

13.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração distrate com a empresa. 

13.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito. 

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa. 

13.1 O. O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente da 

contratante. 

14. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

14.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

màximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
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14.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

14.3 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parametros para avaliação dos 

Itens. 

14.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

14.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

15.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

15.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

15.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

15.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 12 (doze) horas. 

15.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

15.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

• PROVJSORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

15.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

15.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepancia com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

15.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstancia da lei devam ser acatadas. 

15.10 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

Pregão Eletrônico nº 058/2020, Pág. 15 

.ÃLÂGOINHAS 
15.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protoco1ização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada 

pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da 

apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de 

débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das 

certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

16.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

16.4. O descumprimento do subitem 16.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em Instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

17.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

17.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

17.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

18. REVISÃO DE PREÇOS 

18.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 
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18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

18.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

18.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

18.5.2, Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal 

nº 4.269/2015. 

19. CANCELAMENTO 

19.1. DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 

7° da Lei Federal 10.520/2002. 

19.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas •a·, Mb• e ·d· deste item será 

formalizado pela SESEP assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.2. DO REGISTRO DE PREÇO 

19.2.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 19.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

19.2.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
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20. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

20.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

20.2. A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

20.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICIPIO, do valor por ventura. 

21. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou 

em parte. 

21.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

21.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Os pedidos de Impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA, contendo as informações para contato (telefone, endereço eletrônico, 

contrato social ou Instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário), 

sendo que, até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à 

Rua Manoel Romão, nº 23 1 Alagoinhas Velha - Alagolnhas - BA CEP: 48.030-530, seja por via 

eletrônica ou presencial no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta

feira, em dias úteis. Maiores Informações Tel. (Dxx75) 3422·8607. 

22.1.1. No caso de recebimento via e•mail, em horélrio estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsélvel pelo acompanhamento da licitaçlo, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes ao registrado na correspondência 

eletrónica. 
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22.2. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas, aquele que não se manifestar atê 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

22.2.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

22.2.2. Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no 

endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 22.1 e 22.1.1. 

22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.5. As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessados. 

22.6. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante a PREGOEIRA que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no 

prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a PREGOEIRA, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

23.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela PREGOEIRA. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

23.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. É facultado a PREGOEIRA ou à autoridade superior: 

a) A promoção de dlligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 
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b) Relevar erros fonnais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

e) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

23.8. A PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

23.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado em lance verbal; se houver. 

23.10, Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho Junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

23.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

23.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através 

do correio eletrônico: licitacoes@alagolnhas.ba.gov.brou protocolados, na Comissão Permanente de 

Licitação, sito à Rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha - Alagoinhas- BA CEP: 48.030-530, seja 

por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (Oxx75) 3422-8607. 

23.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 

23.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 

3.722, de 2001, do Decreto nº 4.595/2017 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 

1993, subsidiariamente. 

23.15. Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços (ANEXO li); 

e) Orçamento estimado em planilha (ANEXO Ili); 

d) Minuta do Contrato (ANEXO IV); 
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e) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO V); 

f) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO VI); 

g) Declaração de atendimento ao inciso XXX.111 do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VII); 

h) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou Indireta (ANEXO 

VIII); 

1) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 

J) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X). (FACULTADO) 

Alagolnhas/BA, 27 de Julho de 2020. 

LAIANE PEREIRA FLORES 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo subsidiar a aquisição de Material de Consumo de 

Cama, Mesa e Banho, para atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento 

para população em situação de rua beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVID-19 

no município de Alagoinhas - BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Visando o enfrentamento de situação de emergência em decorrência do Covld-19, por meio da 

proteção, orientação, apoio e atendimento de familias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e 

risco social afetados pela situação, de forma a permitir a esse público condições adequadas de 

alojamento, isolamento, provisões e outras demandas que atendam às determinações sanitárias, 

proteção, prevenção e mitigação de riscos quanto à infecção ou disseminação do Coronavlrus, 

justificamos a execução desta despesa baseados na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 editada pelo 

Ministério da Cidadania a qual dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para 

a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social 

- SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo 

coronavírus, Covid-19. 

2.2 A portaria estabelece os critérios e a operacionalização deste repasse de recurso financeiro 

emergencial, que será realizado por meio de transferência fundo a fundo, com a finalidade de aumentar 

a capacidade de resposta do SUAS no atendimento a famílias e individuas em situação de 

vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID-19. 

2.3 Conforme reza a referida portaria os recursos previstos no Inciso li do Art. 2° da Portaria nº 369, de 

29 de abril de 2020 será destinado ao cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao 

enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19. 

2.4 Conforme reza o Art. 8° Os recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais para 

atendimento à situação de ESPIN decorrente do Covid-19 deverão ser aplicados, além do que dispõe o 

art. 3º da Portaria MDS nº 90, de 3 de setembro de 2013, na garantia de: 

1 - ações voltadas à proteção social, orientação e informação da população em situação de 

vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção do Covid-19 e disseminação do vírus; 

li - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, observadas as orientações do 

Ministério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da Covid-19; 
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Ili - adaptação de espaços fisicos com intuito de criar acomodações individuais ou isolar grupo ou apoio 

a outras formas de alojamento provisórios adequadas à realidade local, que obedeçam aos critêrios de 

separação de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do Covid -19: 

IV - alimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem proteção da população ou 

evitem a propagação do Covld-19; 

V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade 

decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária, agravada pela pandemia do Covid-19; 

VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou grupo familiar por meio de 

contratos celebrados pelo poder público; 

VII - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisórios geridos por organizações 

da sociedade civil; 

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços 

socioassistenciais; e 

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes. 

2.5 A Portaria diz ainda que farão jus ao repasse financeiro emergencial destinado ao cofinanciamento 

federal das ações socioassistenciais os estados, o Distrito Federal e os municípios que possuam 

pessoas que: a) necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme 

orientação do Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social; ou b) se encontrem em situação de 

rua, desabrigados, desalojados ou em situação de Imigração. 

2.6 Para cofinanciamento de ações Socioassistenciais: pessoas em situação de rua cadastradas no 

Cadastro Ünico para Programas Sociais do Governo Federal com registro ativo em março de 2020; 

vagas em serviços de acolhimento cadastradas no CADSUAS, com registro ativo em março de 2020; e 

registro de imigrantes recebidos por meio da Estratégia de Interiorização do Governo Federal (Operação 

Acolhida) entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

2.7 Os recursos a que se referem o inciso li do Art. 2° (cofinanciamento de ações socioassistenciais 

visando ao enfrentamento da COVID-19) tiveram sua base de cálculo e metas de atendimento por meio 

da soma de: 

• Quantidade de vagas em serviços de acolhimento cadastradas no CadSUAS, com registro ativo em 

março de 2020; 

• Metade da quantidade de pessoas em situação de rua cadastradas no Cadastro único para Programas 

Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), com registro ativo em março de 2020; 

• Quantidade de imigrantes recebidos pelo município por meio da Estratégia de Interiorização do 

Governo Federal com a Operação Acolhida entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

2.8 Justifica-se o quantitativo solicitado devido aos critérios estabelecidos pelo Ministério das Cidades 

e· 

2.9 Salientamos que a demanda faz-se necessária devido ao número de abrigos cadastrados no 

CADSUAS conforme dados utilizados pelo Ministério da Cidadania para a destinação do repasse 

financeiro a este município. 
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o 

quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativas, em função do consumo mensal 

ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou 

contratação dos serviços. 

3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de serviços da Licitação correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, pelo prazo de 

12 (doze) meses, validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo do órgão gerenciador Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SEMAS, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específica 

constará da respectiva Nota de Empenho. 

4. ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADE DO SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VLR. VLR. 
UNIT TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
DE CAMA, MESA E BANHO PARA ATENDER A 
OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
PARA POPULAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS 
DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO 
COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BA. 

CONJUNTO ROUPA DE CAMA - CONJUNTO DE 
ROUPA DE CAMA, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: PARA CAMA DE 
SOLTEIRO. COMPOSIÇÃO DO CONJUNTO: 1 
(UM) LENÇOL DE ELÁSTICO, 1 (UM) LENÇOL DE 
COBRIR SEM ELÁSTICO, 1 (UMA) FRONHA COM 
ABAS; DIMENSÕES: LENÇOL DE ELÁSTICO: 
88CM X 1,88M X 30 CM; LENÇOL DE COBRIR: 
1,80M X 2,60M; FRONHA: 50CM X 70CM COM 
ABAS DE 10CM; COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 
100% ALGODÃO PERCAL 200 FIOS TOQUE 

1 ACETINADO. CORES: ESTAMPA LISA, BRANCA UNO 140 
ou AZUL CLARO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: o JOGO DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
FECHADA COM Zf PER OU OUTRO SISTEMA. 
CONTER TAMBÉM, AS INFORMAÇÕES DA 
MARCA, COMPOSIÇÃO DO JOGO, DIMENSÕES, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, DENTRE OUTRAS. 
NAS PEÇAS DEVERÃO ESTAR FIXADAS AS 
ETIQUETAS CONTENDO INFORMAÇÕES DE 
LAVAGEM, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ DO 
FABRICANTE, ENTRE OUTRAS. 
TRAVESSEIRO - TRAVESSEIRO, MEDIDAS 

2 
APROXIMADAS 58CM X 38CM X 14CM - CAPA 

UNO 70 EM TECIDO 100% ALGODÃO - TRATAMENTO 
ANTI ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS. 
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TOALHA BANHO - TOALHA BANHO, MATERIAL 
3 100% ALGODÃO, MEDIDAS MINIMAS (C X L) 1,30 UND 140 

X 0,70 M. COR BRANCO 

4.1 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

itens. 

4.2 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

4.3 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

5. AMOSTRA/ CATÁLOGO: 

5.1 Fazem-se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a proposta/oferta do 

licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar um catálogo contendo todos itens 

licitados com as suas respectivas especificações e marcas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a sessão de lances, ou convocação no caso de licitante remanescente. 

5.2 Critérios para avaliação das amostras: Será observada qualidade dos itens licitados. 

5.3 O catálogo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 

Severino Vieira, nº 1067, Centro, Alagolnhas- Bahia, CEP: 48005-460. De Segunda à Sexta de 

08:00 ás 13:00 hs, e deverá conter a identificação da empresa que as enviou. 

5.4 A empresa ganhadora do certame que não apresentar o catálogo ou apresentá-lo em desacordo 

com as especificações serão desclassificadas. 

5.5 Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA todas as despesas com a entrega do catalogo. 

6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

6.1 Para a aquisição deste objeto recomenda-se a modalidade de licitação denominada PREGÃO 

ELETRONICO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, o qual observará 

os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 

2002, e, subsidiariamente, da lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei 

Complementar nº. 12312006 e outras normas aplicáveis à espécie. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos itens 

licitados, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o 

aceite do setor competente da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

7.2 A Contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva ordem de compra. 

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
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8.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Registro dos Preços será para aquisição de Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho para 

atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento para população de rua 

beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas - BA. 

10. DAS CONDIÇÕESDE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

10.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade Inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 12 (doze) horas. 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

10.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

10.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

10.9 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

10.10 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

10.11 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

10.12 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 
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11. DO VALOR ESTIMADO 

11.1 O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado será de R$ 18.752,30 

(DEZOITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1 A contratada obriga-se a: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local tndicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. 

12.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

12.1.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data 

da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

12.1.4. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

12.1.6 Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

12.1.7 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a 

substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

organização. 

12.1.8. Assegurar a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, observando as suas 

especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1 A contratante obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando tocai, data e horário. 

13.1.2 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

designado para tanto (fiscalizador). 

13.1.4 Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 
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14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Em caso de transgressão das regras contidas no edital, a contratada estará sujeita às sanções 

administrativas contidas na Lei nº 8.666/93. 

15. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1 Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 6(sels) meses 
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1 PREFEITURA OE 

ALACiOINHAS 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2020 

À 

ANEXO li 

MODELO DE PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA Municipal 

Pregão Eletrônico nº 058/2020 

Sra, PREGOEIRA, 

( 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa .................... , CNPJ nº ..................... , 

situada na ...................... , vem apresentar a sua Proposta de Preço para o FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRf::NCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNIC(PIO 

DE ALAGOINHAS - BAHIA, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VLR.UNIT VLR. TOTAL 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa 
de cama, com as seguintes especificações 
mínimas: para cama de solteiro. Composição 
do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 1 (um) 
lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha 
com abas; dimensões: lençol de elástico: 
88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 
1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com 
abas de 10cm; composição do tecido: 100% 

1 algodão percal 200 fios toque acetinado. 
UND 140 Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. 

Características adicionais: o jogo deverá ser 
acondicionado em embalagem plástica 
fechada com zíper ou outro sistema. Conter 
também, as informações da marca, 
composição do jogo, dimensões, composição 
do tecido, dentre outras. Nas peças deverão 
estar fixadas as etiquetas contendo 
informações de lavagem, composição do 
tecido, enol do fabricante, entre outras. 
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3 

Travesseiro - travesseiro, medidas 
aproximadas 58cm x 38cm x 14cm- capa em UND 70 tecido 100% algodão tratamento anti 
ácaros funnos e bactérias. 
Toalha banho - toalha banho, material 100% 
algodão, medidas mínimas (ex 1) 1,30 x 0,70 UND 140 
m, cor branco 

VALOR GERAL 

O valor lote da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo dtscnmmada é de xxxxxxxxxxx 

(XXXl()()()()()(), 

OBS: SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE AMOSTRNCATÀLOGO PARA TODOS OS ITENS. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução do serviço: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO Ili 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VLR.UNIT VLR.TOTAL 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa de 
cama, com as seguintes especificações mlnimas: 
para cama de solteíro. Composição do conjunto: 1 
(um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem 
elástico, 1 (uma) fronha com abas; dimensões: 
lençol de elástico: 68cm x 1,88m x30 cm; lençol de 
cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com 
abas de 10cm; composição do tecido: 100% 

1 algodão percal 200 fios toque acetinado. Cores: 
UNO 140 R$ 99.98 R$ 13.997.20 estampa lisa, branca ou azul claro. Características 

adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica fechada com zlper ou outro 
sistema. Conter também, as informações da marca, 
composição do jogo, dimensões, composição do 
tecido, dentre outras. Nas peças deverão estar 
fixadas as etiquetas contendo informações de 
lavagem, composição do tecido, cnpj do fabricante, 
entre outras. 
Travesseiro - travesseiro, medidas aproximadas 

2 58cm x 38cm x 14cm - capa em tecido 100% 
UNO 70 R$ 33.93 R$ 2.375. 10 algodão - tratamento anti ácaros, fungos e 

bactérias. 

Toalha banho - toalha banho, material 100% 
3 algodão, medidas mínimas (ex!) 1,30x 0,70 m, cor UNO 140 R$ 17.00 R$ 2.380.00 

branco 

VALOR GERAL RS 18.752,30 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 ... /2020 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 058/2020 -COPEL 

O MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, Inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado MUNICIPIO, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

inscrito no CNPJ sob nº situada à 

___________ ,,doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 

representada por ____________ ,, formalizam a presente Ata de Registro de Preços 

(ARP). decorrente da licilaçào na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 058/2020, oriundo do Processo Administrativo nº 4257/2020, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e os Decretos 

Municipais nº 4.269/2015 e 4.595/2017, segundo as cláusulas e condições a seguir. 

1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE 

CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE 

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS 00 

SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS -

BAHIA, nos termos da proposta. 

1.1. Discriminação do objeto: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS I DESCRIÇÃO I UNO I QTD I VALOR UNIT. 1 VALOR TOTAL 

1.2. Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados neste 

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Municipio e o Promitente Fornecedor. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 

preferência em igualdade de condições. 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 

da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de Registro 

de Preços a integrarão. 

3.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 

quanutativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

e) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não participaram dos 

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, poderão 

solicitar manifestação ao órgão Gerenciador quanto a possibilidade de adesão. 

4.1.1. O pedido de utilização da Ata de'Registro de preços deverá ser dirigido por escrito ao órgão 

gerenciador da Ata, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão. 

4.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá se manifestar acerca do interesse 

em fornecer para o órgão não participante, desde que não fiquem prejudicadas as obrigações presentes 

e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

4.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quintuplo do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. O órgão gerenciador somente poderâ autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6, Compete ao órgão não participante os atos relativos à exigência do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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5.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em relação 

ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

e) Controlar a celebração de Instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta ATA. 

g) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 

pelos empregados da licitante vencedora. 

h) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

i) Sustar qualquer fornecimento que esteja em desacordo com o especificado. 

j) Exercer a mais ampla, irrestrita, pennanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros 

prepostos designados, não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos produtos especificados; 

k) Notificar por escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

material recebido, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

1) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

m) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor designado 

para tanto (fiscalizador). 

o) Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

6. OBRIGAÇÓES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 

e) Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado. 
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d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

f) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observancia às especificações do Edital e da proposta. 

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a entrega, 

quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

1) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

J) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

k) Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

1) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição 

dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela organização. 

m) Assegurar a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, observando as suas 

especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 

n) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

7.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumida, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal nº 

4.269/2015. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, 

da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta 

da Divida Ativa da União e INSS) e municipal, sob pena de não pagamento. 

8.1.1.0 pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em Instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.91412018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

8.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR, o 

decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

8.3. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo FORNECEDOR, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos 

na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos equivalentes, nas formas 

previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 

8.4. A entrega do material, por parte do FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não poderá 

ser recusada em razão de débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções 

previstas em lei. 

9. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

9.1 O objeto desta licitação devera ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
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9.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

9.3 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

Itens. 

9.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

9.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

10.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 12 (doze) horas. 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

10.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

10.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

10.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

10.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

10.10 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
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10.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

11. PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 6.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

11.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação: 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4.Comportar-se de modo inidôneo: 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias: 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 6.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude ftscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

11.3.3. Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o principio da proporcionalidade. 

11.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

11.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito. 

11.9. Os danos e prejuizos serão ressarcidos é CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

11.10. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é fonnalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior 

ao preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no 

art. 7° da Lei Federal 10.520/2002. 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO OE PREÇO 

13.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 11.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

13.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Alagoinhas, ........ de ...................... de ........................ .. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO OUTRO, 

O MUNICf PIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

inscrito no CNPJ sob nº situada â 

___________ • doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

____________ , celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 

058/2020, contido do Processo Administrativo nº 4257/2020 e regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002 e pelo Decretos Municipais nº 4.595/2017 e nº 4.269/2015 e subsidiaríamente pela Lei 

Federal nº 8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA 

E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM 

DECORR~NCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICf PIO DE ALAGOINHAS- BAHIA, confonne 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão Identificado no preâmbulo e na 

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

FORNECEDOR {RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND QTD TOTAL VLR.UNIT 1 

L......._L__ _______ -1. __ ....L.._J__ 

1,3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma dos§§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGilNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

prorrogáveis nos termos do art. 57, li, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 05812020, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do objeto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

e) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

g) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta. 

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

i) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a entrega, 

quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

j) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

1) Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento e da Vigilancia Sanitária atualizados. 

m) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição 

dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela organização. 

n) Assegurar a entrega garantindo o cumprimento do contrato, observando as suas especificações, 

qualidade, quantidade. 

o) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente 

através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira 

mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os serviços efetivamente prestados. 

f) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

g) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes no tenno de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

h)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor designado 

para tanto (fiscalizador). 

i) Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$. ______ ~ ____ ,)1 constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 058/2020, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado devera estar de posse, 

em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade 

com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

5.2.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, confonne fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em Instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 
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5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa 

e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na 

composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os 

serviços efetivamente atestados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

6.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

6.3 As caracterisUcas, quanUdades e qualidades, serão utilizadas como parametros para avaliação dos 

itens. 

6.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

6.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

CLÁUSULA SETIMA • DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7 .1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

7.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

7.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

7.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, ou 

em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 

12 (doze) horas. 

7.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal. 

7.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 
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- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

7.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

7.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

7.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas 

as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

7.10 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do Item objeto deste Certame, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

7.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial 

compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA- DA CESSÃO TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA -ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Nota de Empenho: 
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órgão: 

Elemento de despesa: 

Projeto Atividade: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal,-e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas: 

b) Atraso no cumprimento das ~ordens de serviços·: 

e) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n. 0 8.666/93, alterada pela lei n. 0 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

12.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.J. Fraudar na execução do contrato: 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo: 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias: 

12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o principio da proporcionalidade. 

12.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

12. 7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato. 

12.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito. 

12.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

12.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês 

subsequente ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

Pregão Eletrônico nº 058/2020, Pág. 46 



14.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (qLialro) vias de iguais teor e 

fonna para uma só frnal!dade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Alagoinhas, XXX de XX de 2020. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: ___________________ _ 

CPF: ________ _ 

TESTEMUNHA2: ___________________ _ 

CPF: ________ _ 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

ASSUNTO: ________ ~ objeto do Pregão Eletrônico nº 058/2020 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) ______ ,, portador (a) da Carteira de Identidade 

n' ______ , e cadastro no Cadastro de Pessoas Fislcas sob o nº , a 

participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, na modalidade de Pregão 

Eletrõnlco nº 058/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ________ ,, bem como formular propostas, ofertar 

lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

_______ , ___ de ________ de 2020. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO VI 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4° DA 

LEI Nº 10.520/2002) - PLENO CONHECIMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ sob o 
nº __________ , sediada ___________ , DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habllitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 

4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrõnlco nº 05812020, estando ciente 

das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

______ ,em __ de _____ de 2020. 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

DECLARACÃO OE ATENDIMENTO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AD INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Eletrõnlco nº 058/2020 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 6.666193, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em traba,lho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

________ , ___ de ______ de 

Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VIII 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

______ , ___ ,de ______ de, ___ _ 

Local e Data 

Licitante Interessado 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A 
PREFEITURA DE ALAGOINHAS • BAHIA 

REF. Pregão Eletrônico nº 058/2020 

A empresa................................................................................................................... com sede na 

nº C.N.P.J. nº 

..................................................••....................... , DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de ...................................................... (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome LeglveUCargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

Pregão Eletrônico nº 058/2020 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo!Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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-DIAR/0_ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas 

PREGÃO ELE"FRÔNICO 

---···-------·-----·------ --·- Nº Ó58/202Ó ~ SRP ÀBERTÜRÀ -

AVISO DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 058/2020 - SRP 

A Pregoeira Oficial_do Municlpip de Alag,oinhas-BA comunica aos interessados em participar da licilaçjio na 
modalidade PREGAO ELETRONICO n 058/2020 - BB nº 826750, que tem por objeto: AQUISIÇAO DE 
MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA 
OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO 
SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, que a 
sessão de abertura do referido certame será no dia 03/08/2020 às 10:00 horas (Horário Local}, através do 
site: www.licitacoes-e.com.br. OBS: Prazo reduzido de acordo com o Art. 4° - G da Lei 13.919/2020. Os 
Interessados poderão obter informações e/ou o Edital devidamente atualizado e seus anexos através do site: 
www.licitacoes-e.com.br e/ou www.diariosoficiais.org.brlba/alagoinhas. Maiores informações tel. (Oxx75) 3422-
8607. E-mail: licltacoes@alagoinhas.ba.gov.br. Alagoinhas-Ba, 27107/2020. Laiane Pereira Flores - Pregoeira 

Certfficação Digital: /JLBKHGZ-6GLIFYDK-2ERMCD3M-KYLWS7AB 

Versão eletrônica disponível em: http:l/doem.org.brlbalalagoinhas 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-i?strutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES 
AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1/2020 

Em razão de falha no manuseio da plataforma SIASGNET • Comprasnet, o Edital 
do Pregão Eletrfmlco 001/2020 • EVENTUAIS AQUISIÇÕES OE MEDICAMENTOS; somente foi 
disponibilizado na rede mundial de computadores no dia 28 de julho de 2020. Dessa 
forma, a abertura que estava designada para o dia OS de agosto de 2020 fica transferida 
para o dia 07 de agosto de 2020 às 10:00h (Horário de Bras!!la). Informações: O Edital 
completo ser consultado no Portal da Transparência da Prefeitura de Silves 
https://transparenciamun!clpalaam.org.br/p/sllves e no endereço eletr6nico 
https://www.comprasgovernamentals.gov.br/index.php/consultass. Outras Informações 
pe!o fone (92) 99966-4942 ou e-mail: llcltacao@silves.am.gov.br 

Sllves·AM, 28 de Julho de 2020. 
JOSt ISMAEL PINTO DA SILVA 

Presidente da CPL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIQUARA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRONlCO • SRP Nt 14/2020 

A Pregoeira da Prefeitura Mun!clpal de A!quara, torna público, que realizará em 
07/08/2020, às 09:00h (Br<1sília), p.1; 014/2020 10 826818, loca~o de veículos e maquinas 
pesados com operador destinados a serviços essenciais desta Prefeitura, através do Menor 
Preço por Item , As demais pub!Jcações serão realizadas no Diário Oficial no site: 
(www.a!quara.ba.gov.br/www.licitacoes-e.com.br} lnform3ções: (73) 3547-2312. 

JULIANA BISPO 005 SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NI 13/2020 

A Pregoeira da Prefeitura Munlclpal de A!quara, torna público, que reallzará em 
10/08/2020, às 09:00h (Brasília), P.E 013/2020 (O 826803, fornecimento PARCELADO de 
materiais de Consumo (expediente e didático) para atender as necessidades das diversas 
Secretarias do munlclplo de Alquara , As demais publicações serão reallradas no Diário 
Oficial no site: (www.a1quara.ba.gov.br/www.l1citacoes-e.com.br) Informações: (73) 3547-
2312. 

JULIANA BISPO DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nt 58/2020 

A Pregoeira Oficial do Muntcfplo de Alagoinhas-BA comunica aos interessados 
em participar da licitação na modalidade Pres§o Eletr6ni~ nv 058/2020 • BB ne 826750, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL OE CONSUMO OE CAMA, MESA E BANHO, 
PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS OE ACOLHIMENTO 
PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO OE RUA BENEFICIÁRIOS 00 SUAS EM DECORRÊNCIA DA 
PANDEMIA 00 COVID-19 NO MUNICÍPIO OE ALAGOINHAS • BAHIA, que a sessão de 
abertura do referido certame será no dla 03/08/2020 às 10:00 horas (horário da Bahia), 
através do site: www.Ucitacoes-e.com.br. OBS: Prazo reduzido de acordo com o Art. 4i - G 
da Lei 13.979/2020. Os interessados poderão obter informaçl!les e/ou o Edital devidamente 
atualizado e seus anexos através do site: www.llcitacoes-e.com.br e/ou 
www.diariosoficlais.org.br/ba/a!agoinhas. Maiores Informações tel. (Oxx7S) 3422-8607. E· 
mall: 1Icitatoes@alagolnhas.ba.gov.br, 

Alagolnhas, 27 de Julho de 2020. 
LAIANE PEREIRA FLORES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N! 7/2020 

A Prefeitura Municipal de Alagolnhas/BA torna público que realizará a Tomada 
de Preço nl 007/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA ALTO DO CAMAÇARI NO BAIRRO 00 
BARREIRO NA SEDE 00 MUNICÍPIO OE ALAGOINHAS·BAHIA, CONVÊNIO N2 8829952019. 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL, SUSTENTAVEL E ECONOMIA SOLIDARIA. 
Recebimento de envelopes e abertura no dia 12/08/2020 às 09:00h. (HORARIO DA 
BAHIA). 

O edltal estará disposição gratuitamente no site 
http://doem.org.br/ba/alagoinhas/editals. Os elementos (anexos) que o Integram serão 
disponib!lizados em mídia de CD, a serem retirados no setor da COPEL Observar o previsto 
no Item 6.8 e 6.9 e 6.10 do Edital. Maiores informações ter. (Oxx7S) 3422-8607. E-mail: 
llcltacoes@alagolnhas.ba.gov.br. 

Alagoinhas, 27 de Julho de 2020. 
ROB~RIO NEVES OE SOUZA 

Presidente da COPEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
AVISO DE SUSPENSÃO 

TOMADA OE PREÇOS NII 2/2020 

A Prefeitura de Andorinha-BA comunica que a TP nl! 002/2020, publicada no 
Diário Oficial dos Municlplos e Diário Oficial da União, no dia 13/07/2020, objetivando a 
"Contratação de empresa especializada em obras de engenharia e construção civil para 
execução de ~Pavimentação em paralelo granítico e meio fio~ e •urbanização da Praça 
Central", ambas no distrito de Medrado, no município de Andorinha/BA", com abertura 
prevista para 28/07/2020, fica SUSPENSA temporariamente em virtude de correçlio das 
planilhas. Uma nova data para abertura do certame ocorrerá conforme o art. 21, § 4e da 
Lei 8.666/93. Informações de 08h às 12h, pelo telefone (74) 3529·1473, pelo e-mail: 
licltacao_pma@hotmail.com ou no slte: http://www.andorinha.ba.gov.br/Slte/D1ar1oOficlal. 

CARLOS ALBERTO P. DA SILVA 
Presidente da CPL 

E>te doa.ono,r,to po,!, .. , ffriíàdo no endereço elo:trõnl<o 
http:/f-.in..g.,..b</outentlcldad&.html. pelá <ódico 053020lOlnBOO!ll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 1/2020 

O Municlpio de Barra do Choça- Bahia, através da PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na leglslaçlio vigente, toma público a 
RETIFICAÇÃO ao Edital do procedimento em epígrafe, publicado no Diário Oficial da 
Prefeitura Munlclpal de Barra do Choça, no Diário Oficial da União e no Jornal • ONDE lÊ· 
SE: Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada, objetivando o recapeamento 
asfáltico com Pré-misturado IPMFI em ruas e avenidas do município de Barra do Choça
Bahia ( •. ,) LEIA-SE: Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada, objetivando o 
recapeamento asfáltico em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa selante, em ruas 
e avenidas do município de Barra do Choça-Bahia ( .•. ) 

Barra do Choça • BA, 27 de Julho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPA~NBi 11-AE~rft ~ixAt1fi~R 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP NG 27/2020 

A Prefeitura Municipal de Barra da Estiva torna público o Pregão Presencial SRP 
n2 027/2020. registro de preços para aquisição de móveis em geral, eletrodomésticos, ar 
condicionado, bebedouros, eletrônicos e utensílios para atender a demanda das 
Secretarias. Informações na Prefeitura • Av. Dr. João Moisés de Oliveira, nv 01 • Centro, 
através do e-mail: licitacaobarra2017@gmail.com e tel: 77 3450-1616. Abertura dia 07 de 
agosto de 2020 às 09:00 hs. 

Barra da Estiva • BA, 27 de Julho de 2020. 
VALOIR FREITAS SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 

Republicação 

A Prereitura Municipal de Barreiras/ Bahia, através de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apolo devidamente autorizada pela Portaria N' 327/2019, torna público para 
conhecimento dos interessados a REPUBLICAÇÃO da llcitação na modalidade Pregão 
Presencial • NV 014/2020. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
espedallrada no fornecimento de cartuchos, toners e Insumos, originais e novos (primeiro 
uso), requisitado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Sessão de 
Abertura: 07/08/2020 às 08:00h. O edital poderá ser obtido em sua Integra no slte: 
barrelras.ba.gov.br/licitações. Informações/fone: 08h às 12h. 177) 3614-7114. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020 

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ 
Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N" 327/2019, toma públlco para 
conhecimento dos interessados a licitaç~o na modalidade Preglio Eletrônico- NV 018/2020 
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de camiseta com proteç~o solar UV e 
uniformes, requisitado pela Secretaria Mun!clpal Saúde. Sessão de Abertura: 10/08/2020 às 
10:00 horas. O Edital poderá ser retirado exdusivamente no endereço eletrônico: 
www.llc!tacoes-e.com.br, através do nl! 826712. 

Barrelras/BA, 27 de Julho de 2020. 
ANDRt AVELINO DE OLIVEIRA NETO 

Pregoeiro 

AVISO OE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2020 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munlclpal de Barreiras/ 
Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N" 327/2019, toma público para 
conhecimento dos Interessados à SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico • Nt 01S/2020. Objeto: 
Aquisição de Câmara para Congelados a ser montada e Instalada no Depósito de Merenda 
Escolar, requls!tado pela Secretaria Municipal de Educação. Conforme soli~itação da 
Secretaria requisitante, para efetuar alterações no termo de referência. 

Barrelras/BA, 27 de julho de 2020. 
ANDRÉ AVELINO DE OLIVEIRA NETO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 

AVISO OE LICITAÇÃO 
CONVITE 

O MUNICÍPIO DE BELMONTE, torna público que, conforme autorização contida 
no Processo Administrativo nV 076/2020, datado de 20/07/2020, EMPREITADA POR PREÇO 
GtOBAL, cujo o objeto é contratação de Sociedade Empresária especializada para a 
construção da Primeira Etapa da Praça do Golamum e de um Praça na Rua Som Jardim no 
MunldpJo de Belmonte. A ses.sã11 de líd1aç~11 nrnrTerá n;, Av. Rio Mar, s/n, Centm. 
Belmonte-BA, CEP 4S.800-000, no dia 05/08/2020, as 9:00h, o edital poderá ser acessado 
pelo site www.llcitacao.belmonte.ba.gov.br, a partir do dia 28/07/2020. A licitação reger
se•á pela Legíslação pertinente e pelas condições previstas no Edital e seus anexos. 

Bel~r~i'c;' T~Od;rl~~~s:1(~020 
Presidente da Comisslio de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 

AVISOS OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNlCO-SRP Nt 10/2020 

A CPL da PM toma público que realizará em sua sede no dia 07/08/2020 às 
lOhOOmln PE-010/2020, conforme autorização contida no PA 082/2020. Objeto Eventual: 
Registro de Preços para futura e Eventual aqulslção de Kit. funerário e Translado. funeral 
para atender a população carente do Município de Boa Nova. Através da plataforma 
www.bll.org.br. Informações na PMBN, Av. Nossa Senhora da Boa Nova, das 8h às 12h. Tel. 
(77) 3433-2268. 

PREGÃO ELETRÔNICO·SRP Nt 11/2020 

A CPL da PM torna público que realizará em sua sede no d!a 03/08/2020 às 
lOhOOm!n PE·Oll/2020, conforme autorização contida no PA 083/2020. Objeto Eventual: 
Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de TESTE RÁP!OO COVID-19, EPl'S, 
medicamentos e outros materiais slmllares, em caráter emergenclal, para enfretamento do 
COV10·19, neste Município. Através da plataforma www.bll.org.br. Informações na PMBN, 
Av. Nossa Senhora da Boa Nova, das 8h às 12h. lei. (77) 3433·2268. 

MARISNALOO DA R. SILVA 
Pregoeiro 



Satélit 
POR JAIRO COSTA JÚNIOR 

•• Camaçari 
temumpolo 
automotivo de 
ponta e possui 
condições de 
oferecera 
infraestrutura 
adequada para 
a instalação da 
Orbi Química 
na cidade 
Elinaldo Araújo 
Prefe~o de Camaçart,ao convidar a empresa 
a se lnst<1lar no munldplo, depois que a 
prefeitura de Santo Amaro nao CDnSegulu 
mobilizar a base de apolo e aprovar a do~o 
de um terrerio para constru~o da lllidade da 
Orbl Qulmlca. O mesmo e5Par;u Já havia sido 
doado ~ Universidade Federal do Recõncaw 
Baiano e, para ter outro destilo, eram 
necessários dez votes l~mas só 
nove vereadores apoiaram a medida. Leia 
repi)rtagem CJJITljlleta na p.lgN 16. 

Suprema 
recusa 
OministrodoSUpremoMan:oAurélioMellone
$0U o pedido da Advocacia-Geral da União 
(AGU) contra a decisão que derrubou o afasta
mento de uma das desembargadoras do Tn"bu
nal Regional do Trabalho na Bahia (TRT) inves
tigadas pela Operação Injusta Causa, deflagrada 
em setembro do ano passado para apurar tráfico 
de influência e venda de sentenças por inte
grantes da Corte. Há dois meses, o ministro de
terminou o retomo de Maria das Graças Oliva 
Boness e de outros quatro desembargadores, 
supostamente envolvidos no esquema, às fun
ções no TRI' das• Região, que abrange ainda o 
estado de Sergipe. No entanto, aAGU recorreu 
ao Supremo na tentativa de hnpedir a voltados 
cinco magistrados ao cargo, 

QUESTÃO :LEGAL 
Ao recorrer, aAGU alegouqueoretornode Gtaça 
Boness ao TRT colocaria em risco a credibilidade 
do Judiciário pela gravidade das suspeitas. Po
rém, Marco Aurélio manteve a posição anterior, 
sob a justificativa de erros na decisão que pror
rogou o afastamento da desembargadora. 

Com!i<t 
Salvador, terça-feira. 28 de Julho 2020 

Os bastidores da política baiana 

.~ jairo.junior@redebahia.com.br O (â)satelite 

A regra é clara 
Para o ministro, foi ilegal a prorrogaçao do afasta
mento de alvos da Injusta Causa, imposto em ou
tubro de 2019 pelo p!eno do Conselho Na cio na! de 
Justiça (CNJ). De acordo com ele, o prazo só pode
ria ter sido estendido pelo oo!egiado do CNJ, e não 
por deds3o monocrátíca do conselheiro Marcos 
Vinicius Jardim." O crivo do Plenário, ocorrido em 
30 de abrU de 2020, mais de dois meses após a 
decis:3o do relator, não tem o condão de convan
dar o vicio decorrente da prorrogação do prazo do 
afastamento mediante ato incfJViduaL Descabe 
proceder de cambulhada, viciando o processo le
gal, sob a alegaçao de proteger a credibilidade do 
Poder Judiciário", destacou Marco Aurélio. 

Péna tábua 
A Proruradoria-Geral da Repúb~ca (PGR) iniciou 
uma ofensiva para convencer o responsável pela 
Faroeste no Superior Tribunal de Justiça. Og Fer
nandes, a liberar novas etapas da operaç3o o mais 
rápido passivei. Reservadamente, membros da 
PGR acham que a divulgação de detalhes sobre a 
delaç;io do advogado Vasco RusdoleU!, conforme 
noticiado na ediç;io de ontern pode atrapalhar o 
cerco à corrupção no TJ baiano. Filho da desem
bargadora presa Sandra Inês Moraes RusciolelU, 
Vasco incriminou 12 magistrados baianos. 

Roda-gigante 
Cardeais do PT e do DEM ga
rantem ter descoberto o men
tor por trás de ataques disse
minados recentemente no 
WhatsApp contra o governa
dor Rui Costa e o prefeito ACM 
Neto. À Satélite, disseram que 
o patrocinador do que chamam 
de "franquia do Gabinete do 
Ódio" conseguiu un!r em torno 
dele a artílharia dos dois gran
des polos de poder no estado. 
O troco, adiantaram petistas e 
democratas, virá em breve. 

Classe A 
Barra do Rocha, cidade baiana 
com cerca de sete m!I habitan
tes, virou assunto no MEC pelo 
sucesso na pandemia. Enquanto 
escolas de elite da capital ainda 
busc.wam saidas, alunos da re
de munldpal, !ndulndo os da zo
na rural.já recebiam aulas por 
vídeo. Acaso ou não, o prefeito 
de Barra do Rocha, luís Sérgio 
(PSB), é professor de carreira, 
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P<úir,tramç,s çorifirmaaos: 
Antonio Pita, uuissa Luz, Omella Guzo, 
Pedro Tourinho, Linda Bezerra e muito mais. 
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1. OBJETO 

.ÃLAGOINHAS 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO: 4257/2020 - SEMAS 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo subsidiar a aquisição de 

Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho, para atender as 

necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento para 

população em situação de rua beneficiários do SUAS em decorrência da 

pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas - BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Visando o enfrentamento de situação de emergência em decorrência do 

Covid-19, por meio da proteção, orientação, apoio e atendimento de famílias e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social afetados pela situação, 

de forma a permitir a esse público condições adequadas de alojamento, 

isolamento, provisões e outras demandas que atendam às determinações 

sanitárias, proteção, prevenção e mitigação de riscos quanto à infecção ou 

disseminação do Coronavírus, justificamos a execução desta despesa baseados 

na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 editada pelo Ministério da Cidadania a 

qual dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a 

execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único 

de Assistência Social - SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e 

municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, 

Covid-19. 

A portaria estabelece os critérios e a operacionalização deste repasse de 

recurso financeiro emergencial, que será realizado por meio de transferência 

fundo a fundo, com a finalidade de aumentar a capacidade de resposta do SUAS 

no atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 

social decorrente da COVID-19. 

Conforme reza a referida portaria os recursos previstos no Inciso li do Art. 2º da 

Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 será destinado ao cofinanciamento de 
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ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de emergência 

em decorrência do Covid-19. 

Conforme reza o Art. 8° Os recursos do cofinanciamento federal das ações 

socioassistenciais para atendimento à situação de ESPIN decorrente do Covid-

19 deverão ser aplicados, além do que dispõe o art. 3° da Portaria MDS nº 90, 

de 3 de setembro de 2013, na garantia de: 

1 - ações voltadas à proteção social, orientação e informação da 

população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção 

do Covid-19 e disseminação do vírus; 

li - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, 

observadas as orientações do Ministério da Saúde, de modo a evitar 

aglomerações que propiciam a disseminação da Covid-19; 

Ili - adaptação de espaços físicos com intuito de criar acomodações 

individuais ou isolar grupo ou apoio a outras formas de alojamento provisórios 

adequadas à realidade local, que obedeçam aos critérios de separação de 

pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do 

Covid -19; 

IV - alimentação, outros itens básicos e bens necessários que 

assegurem proteção da população ou evitem a propagação do Covid-19; 

V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas 

em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por 

crise humanitária, agravada pela pandemia do Covid-19; 

VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos 

ou grupo familiar por meio de contratos celebrados pelo poder público; 

VII - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos 

provisórios geridos por organizações da sociedade civil; 

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou 

prestação de serviços socioassistenciais; e 

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre 

usuários e equipes. 
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A Portaria diz ainda que farão jus ao repasse financeiro emergencial 

destinado ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais os estados, o 

Distrito Federal e os municípios que possuam pessoas que: a) necessitem ser 

alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme orientação 

do Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social; ou b)se encontrem em 

situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração. 

Para cofinanciamento de ações Socioassistenciais: pessoas em 

situação de rua cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal com registro ativo em março de 2020; vagas em serviços de 

acolhimento cadastradas no CADSUAS, com registro ativo em março de 2020; e 

registro de imigrantes recebidos por meio da Estratégia de Interiorização do 

Governo Federal (Operação Acolhida) entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

Os recursos a que se referem o inciso li do Art. 2° (cofinanciamento 

de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da COVID-19) tiveram 

sua base de cálculo e metas de atendimento por meio da soma de: 

• Quantidade de vagas em serviços de acolhimento cadastradas no 

CadSUAS, com registro ativo em março de 2020; 

• Metade da quantidade de pessoas em situação de rua cadastradas 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro 

Único), com registro ativo em março de 2020; 

• Quantidade de imigrantes recebidos pelo município por meio da 

Estratégia de Interiorização do Governo Federal com a Operação Acolhida entre 

abril de 2018 e dezembro de 2019. 

Justifica-se o quantitativo solicitado devido aos critérios estabelecidos pelo 

Ministério das Cidades e; 

Salientamos que a demanda faz-se necessária devido ao número de abrigos 

cadastrados no CADSUAS conforme dados utilizados pelo Ministério da 

Cidadania para a destinação do repasse financeiro a este município. 

3.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia 

reserva orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em 
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termos estimativas, em função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação 

orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou 

contratação dos serviços. 

3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de serviços 

da Licitação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social, pelo prazo de 06 (seis) meses, validade da Ata 

de Registro de Preços, e será a cargo do órgão gerenciador Secretaria Municipal 

de Assistência Social - SEMAS, cujo programa de trabalho e elemento de 

despesa especifica constará da respectiva Nota de Empenho. 

4. ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADE DO SERVIÇO 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO· 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO 
PARA ATENDER A OFERTA DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA 
POPULAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS 
DO SUAS EM DECORRÉNCIA DA 
PANDEMIA DO COVID-19.,NO MUNICÍPIO 
DE ALAGOINHAS - BA. 

CONJUNTO ROUPA DE CAMA -
CONJUNTO DE ROUPA DE CAMA, COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: PARA CAMA DE SOLTEIRO. 
COMPOSIÇÃO DO CONJUNTO: 1 (UM) 
LENÇOL DE ELÁSTICO, 1 (UM) LENÇOL 
DE COBRIR SEM ELÁSTICO, 1 (UMA) 
FRONHA COM ABAS; DIMENSÕES: 
LENÇOL DE ELÁSTICO: 88CM X 1,88M X 
30 CM; LENÇOL DE COBRIR: 1,80M X 
2,60M; FRONHA: 50CM X 70CM COM 
ABAS DE 10CM; COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO: 100% ALGODÃO PERCAL 200 
FIOS TOQUE ACETINADO. CORES: 
ESTAMPA LISA, BRANCA OU AZUL 
CLARO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: O JOGO DEVERA SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FECHADA COM ZIPER OU 
OUTRO SISTEMA. CONTER TAMBÉM, 
AS INFORMAÇÕES DA MARCA, 
COMPOSIÇÃO DO JOGO, DIMENSÕES, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, DENTRE 
OUTRAS. NAS PEÇAS DEVERÃO ESTAR 
FIXADAS AS ETIQUETAS CONTENDO 
INFORMACÕES DE LAVAGEM, 

UND 

UND 

QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL 

140 
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COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ DO 
FABRICANTE, ENTRE OUTRAS. 

TRAVESSEIRO - TRAVESSEIRO, 
MEDIDAS APROXIMADAS 58CM X 38CM 

2 X 14CM - CAPA EM TECIDO 100% UNO 70 
ALGODÃO - TRATAMENTO ANTI 
ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS. 

TOALHA BANHO - TOALHA BANHO, 
3 MATERIAL 100% ALGODÃO, MEDIDAS UNO 140 

MÍNIMAS (C X L) 1,30 X 0,70 M, COR 
BRANCO 

4.1 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros 

para avaliação dos itens. 

4.2 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências 

contratuais e demandas urgentes. 

4.3 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência 

Social. 

5. CATÁLOGO: 

5.1 Fazem-se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar 

a proposta/oferta do licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá 

apresentar um catálogo contendo todos itens licitados com as suas respectivas 

especificações e marcas, onde deverá ser anexado ao sistema juntamente com os 

documentos de habilitação. 

5.2 Critérios para avaliação dos catálogos: Será observada qualidade dos itens 

licitados. 

5.3 A empresa ganhadora do certame que não apresentar o catálogo ou apresentá

lo em desacordo com as especificações serão desclassificadas. 

6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

6.1 Para a aquisição deste objeto recomenda-se a modalidade de licitação 

denominada PREGÃO ELETRONICO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

DO TIPO MENOR PREÇO, o qual observará os preceitos de direito público e, em 

especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, 
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subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas 

alterações, Lei Complementar nº. 123 / 2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega 

efetiva dos itens licitados, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do setor competente da Secretaria Municipal 

de Assistência Social - SEMAS. 

7.2 A Contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva 

ordem de compra. 

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a 

contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

8.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Registro dos Preços será para aquisição de Material de Consumo de Cama, 

Mesa e Banho para atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de 

acolhimento para população de rua beneficiários do SUAS em decorrência da 

pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas - BA. 

10. DAS CONDIÇÕESDE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 O fornecedor está sujeito á fiscalização do produto periodicamente, reservando

se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o 

produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o 

produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré

requisitos para a aceitação. 



10.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta 

exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado 

posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela SEMAS, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa 

deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério 

desta Prefeitura Municipal. 

10.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as 

amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

conseqüente aceitação pelo Setor Competente. 

10.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere 

este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui 

descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando 

constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações. 

10.9 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a 

se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

10.10 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização 

desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 

acatadas. 

10.11 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 

Certame, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

10.12 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente 

definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

11.1 O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado será de 

R$ 18.752,30 (DEZOITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1 A contratada obriga-se a: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância às especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

12.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação. 

12.1.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.1.4. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como, com as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

12.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir na 

execução do objeto. 

12.1.6 Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

12.1. 7 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, 

no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do 

transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela organização. 

12.1.8. Assegurar a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, 

observando as suas especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1 A contratante obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

13.1.2 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos. 
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13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por 

meio de servidor designado para tanto (fiscalizador). 

13.1.4 Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Em caso de transgressão das regras contidas no edital, a contratada estará 

sujeita às sanções administrativas contidas na Lei nº 8.666/93. 

15. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
' 

15.1 Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou 

publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados 

para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às 

condições estabelecidas pela legislação vigente. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 6(seis) meses 

José AI re o Menezes Filho 

Secretário Municipal de Assistência Social 



j .... 

EDITAL 

(REPUBLICAÇÃO) 



!ili 
aÃ'í:Ã801NHAs 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 058/2020 

O MUNICIPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA OFICIAL, designada pelo 

Decreto nº 4.799/2016, e Equipe de Apoio designadas pelos Decretos de nº 5.034/2019 e 5.201/2019, 

tomam público que, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 425712020, realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL. A presente licitação reger·se~á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais 4.595/2017, Lei Complementar nº 

123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e pelas condições previstas neste Edital 

e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

Edital disponlvel no site: www.licitacoes-e.com.br 

Recebimento das propostas: das 08 horas do dia 30/07/2020 as 08 horas do dia 03/08/2020. 

Inicio da sessão pública: 10 horas do dia 03/08/2020 (HORÁRIO LOCAL). 

OBS: Prazo reduzido de acordo com o Art. 4º- G da Lei 13.979/2020. 

BB: 826750 

1. DOOBJETD 

1.1. Consütul-·objeto da presente licitação registro de preços AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA 

OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORR~NCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS - BAHIA. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante modelo de 

proposta de preço -ANEXO li, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a 

obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidõneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 
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ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o 

praticou. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o Micro empreendedor Individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nª 123, de 2006. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

caracterlsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

2.6 Em obediência ao que estabelece o artigo 481 Inciso I da Lei Federal Complementar nº 

147/2014, e cumprimento do disposto no art. 47 desta lei, somente, poderão participar, deste 

certame, exclusivamente, microempresas e empresas de pequeno porte. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela PREGOEIRA ou pelo sistema, ainda que ocorra sua 

desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará ·sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nª 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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3.5.2. Assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço; 

catálogo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçao. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1 Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não foram autenticados 

em Cartório, ou por servidor legal do órgão público. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

4.8. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 

"INFORMAÇÕES ADICIONAIS". as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERISTICAS E MARCA DOS 

PRODUTOS OFERTADOS VEDADOS A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.8.1. VALOR GLOBAL 

4.9. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, 

face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta~. 

4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
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4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de Jogo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 

validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior 

ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.15. Sempre que houver Interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados 

do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar rances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente Informado do seu recebimento e respectivo horário de registro 

e valor. 

5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidos no edital. 

5.3. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa •abertog, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apôs isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

se-á automaticamente. 
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5.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderã o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

5.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a PREGOEIRA examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.10.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compaUveis com a execução do objeto do contrato. 

5.11. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.12. A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 

valor, a proposta que, em consonancia com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor 

preço. 

5.13. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123106, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

5.13.1. Entendem-se por empate fleta as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.13.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.13.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.13.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, 

até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

5.13.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

5.13.6. O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.13.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 

sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer 

outro critério. 

5.13.7 .1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.16. A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.17. Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a PREGOEIRA passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibllidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no§ 

9º do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

6.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

6.2.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.2.3 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitârios constantes na planilha 

orçamentária, que é parte Integrante deste edital. 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejufzo das penalidades cabíveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ~char a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

7.3. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal nº 6.404n6 ou contrato social 

em vigore alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Divida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDD, em conformidade com a Lei Federal nº 12.44012011. 

7.4.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 

lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitação. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 

à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a 

certidão com data de expedição ou revalidação dos úlUmos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação. 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1. Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurldica de direito público ou privado, de serviços com 

características e quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. 

Os atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da 

empresa emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos 

não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros 

de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços. 

7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso vii do art. 4° da lei nº 10.520/2002) -

pleno conhecimento, confonne (ANEXO Vl); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no lnc. XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme (ANEXO VII); 

e) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VIII); 

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X). (FACULTADO); 

f) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 
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7.8 O reconhecimento de firma bem como autenticação dos documentos de HABILITAÇÃO 

quando for necessário podem ser exercidos conforme o art. 3° da Lei O 13.726, de 8 de Outubro 

de 2018. 

7.9 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará. 

inabilitação da licitante. 

7.10. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.11. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 13.2.5- Das PENALIDADES, deste edital. 

7.12. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a fillal participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.13. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.14. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.16.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará. 

decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.16.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.16.3. Será lnabmtado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.16.4. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá. nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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7.16.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.16.6. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.16.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

8.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente 

da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico. 

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão da PREGOEIRA, observadas as 

seguintes normas: 

9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, 

na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá Início no primeiro dia úüJ subsequente 

ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pela PREGOEIRA no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

9.3.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de 

Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 

do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva 

de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 

9.7. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

9.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas 

à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade previstas na lei. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A PREGOEIRA adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior. 
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10.2. Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante vencedora 

e as licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora serão 

convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

11.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pelas licitantes que 

concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora e pela autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

11.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os instrumentos 

contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, 

quando convocado. 

11.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no prazo fixado. 

11.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 

12. CONTRATAÇÃO 

12.1. O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da convocação. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 

fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.2. A contratação de que trata o subitem 12.1, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados 

por intermédio de Nota de Empenho, bem como pela autorização de fornecimento ou por outro 

instrumento hábil, em conformidade com o edital e com o art. 62 da Lei Federal 8.666/1993. 

12.3. Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 

12.4. No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu preposto 

para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

12.5. O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

Registro de preços. 

12.6. Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 

atendendo a normalização do órgão gerenciador. 

12.7. Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 

aquisição junto ao órgão gerenciador. 
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12.8. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 

subitem 12.1. 

12.9. É facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a licitação. 

Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade fiscal, que 

deverão atender as exigências editalfcias. 

12.10. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.11. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no 

caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Licitante que: 

13.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta. 

13.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela ínadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

ínexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo·percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a Renalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
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13.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

13.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração distrate com a empresa. 

13.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito. 

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa. 

13.10. O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente da 

contratante. 

14. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

14.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

14.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

14.3 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

itens. 

14.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

14.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 
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15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

15.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

15.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

15.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

15.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo ou complementa-lo em no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

15.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

15.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

15.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

15.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

15.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

15.10 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

15.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada 

pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da 

apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de 

débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das 

certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 
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16.2. Havendo erro.na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

16.4. O descumprimento do subitem 16.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.91412018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

17.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

17.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

17.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

18. REVISÃO DE PREÇOS 

18.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

18.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

18.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem apllcação de penalidade. 

18.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

18.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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18.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

18.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal 

nº 4.269/2015. 

19. CANCELAMENTO 

19.1. DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

o registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 

7° da Lei Federal 10.520/2002. 

19.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas ga•, "b" e "d~ deste item será 

formalizado pela SESEP assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.2. DO REGISTRO DE PREÇO 

19.2.1. O registro de preços poderâ ser cancelado na hipótese prevista no subitem 19.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público: 

b) A pedido do fornecedor. 

19.2.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

20. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

20.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou Indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

20.2. A CONTRATADA deverâ ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
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20.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

21. REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou 

em parte. 

21.2. O MUNIC(PIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

21.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA, contendo as informações para contato (telefone, endereço eletrônico, 

contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário), 

sendo que, até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando.se do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à 

Rua Manoel Romão, nº 23, Alagolnhas Velha - Alagoinhas - BA CEP: 48.030-530, seja por via 

eletrônica ou presencial no horârio de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta

feira, em dias úteis. Maiores Informações Tel. (Oxx75) 3422-8607. 

22. 1.1. No caso de recebimento via e.mail em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na co"espondência 

eletrónica. 

22.2. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

22.2.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

22.2.2. Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no 
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endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 22.1 e 22.1.1. 

22.4. Ps impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessados. 

22.6. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante a PREGOEIRA que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no 

prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes sao responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a PREGOEIRA, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

23.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela PREGOEIRA. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

23.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. É facultado a PREGOEIRA ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos principias básicos da licitação; 

e) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

23.8. A PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
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23.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado em lance verbal; se houver. 

23.10. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de fax, oficio, ou e-mail. 

23.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

23.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através 

do correio eletrônico: licitacoes@alagoinhas.ba.gov.brou protocolados, na Comissão Permanente de 

licitação, sito à Rua Manoel Romão, nº 23. Alagoinhas Velha - Alagoinhas- BA CEP: 48.030-530, seja 

por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores infonnações Tel. (Oxx75) 3422-8607. 

23.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e licitação. 

23.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 

3.722, de 2001, do Decreto nº 4.595/2017 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 

1993, subsidiariamente. 

23.15. Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços (ANEXO li); 

e) Orçamento estimado em planilha (ANEXO Ili); 

d) Minuta do Contrato (ANEXO·IV); 

e) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO V); 

f) Declaraç~o de atendimento às condições de habilitação (ANEXO VI); 

g) Declaração de atendimento ao inciso XX.XIII do artigo 7° da Constituição Federal (ANEXO VII); 

h) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta (ANEXO 

VIII); 

i) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 
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j} Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X). (FACULTADO) 

Alagoinhas/BA, 28 de Julho de 2020. 

LAIANE PEREIRA FLORES 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo subsidiar a aquisição de Material de Consumo de 

Cama, Mesa e Banho, para atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento 

para população em situação de rua beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVID-19 

no município de Alagoinhas - BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Visando o enfrentamento de situação de emergência em decorrência do Covid-19, por meio da 

proteção, orientação, apoio e atendimento de familias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e 

risco social afetados pela situação, de forma a permitir a esse público condições adequadas de 

alojamento, isolamento, provisões e outras demandas que atendam às determinações sanitárias, 

proteção, prevenção e mitigação de riscos quanto à infecção ou disseminação do Coronavírus, 

justificamos a execução desta despesa baseados na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 editada pelo 

Ministério da Cidadania a qual dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para 

a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema único de Assistência Social 

- SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municipios devido à situação de Emergência em 

Saúde Pública de lmportãncia Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo 

coronavfrus, Covid-19. 

2.2 A portaria estabelece os critérios e a operacionalização deste repasse de recurso financeiro 

emergencial, que será realizado por meio de transferência fundo a fundo, com a finalidade de aumentar 

a capacidade de resposta do SUAS no atendimento a familias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social decorrente da COVJD-19. 

2,3 Conforme reza a referida portaria os recursos previstos no Inciso li do Art. 2° da Portaria nº 369, de 

29 de abril de 2020 será destinado ao cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao 

enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19. 

2.4 Conforme reza o Art. 8º Os recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais para 

atendimento à situação de ESPIN decorrente do Covid-19 deverão ser aplicados, além do que dispõe o 

art. 3° da Portaria MOS nº 90, de 3 de setembro de 2013, na garantia de: 

1 - ações voltadas à proteção social, orientação e Informação da população em situação de 

vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção do Covid-19 e disseminação do vírus: 

li - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, observadas as orientações do 

Ministério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da Covid-19; 

111- adaptação de espaços físicos com intuito de criar acomodações individuais ou isolar grupo ou apoio 

a outras formas de alojamento provisórios adequadas à realidade local, que obedeçam aos critérios de 

separação de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do Covid -19; 
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IV - ?ilimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem proteção da população ou 

evitem a propagação do Covid-19; 

V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade 

decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária, agravada pela pandemia do Covid-19; 

VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou grupo familiar por meio de 

contratos celebrados pelo poder público: 

VII - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisórios geridos por organizações 

da sociedade civil; 

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços 

socioassistenciais; e 

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes. 

2.5 A Portaria diz ainda que farão jus ao repasse financeiro emergencial destinado ao cofinanciamenlo 

federal das ações soc!oasslstenciais os estados, o Distrito Federal e os municípios que possuam 

pessoas que: a) necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme 

orientação do Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social; ou b) se encontrem em situação de 

rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração. 

2.6 Para cofinanciamento de ações Socioassistenciais: pessoas em situação de rua cadastradas no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com registro ativo em março de 2020; 

vagas em seiviços de acolhimento cadastradas no CADSUAS, com registro ativo em março de 2020; e 

registro de imigrantes recebidos por meio da Estratégia de Interiorização do Governo Federal (Operação 

Acolhida) entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

2.7 Os recursos a que se referem o inciso li do Art. 2° (cofinanciamento de ações socioassistenciais 

visando ao enfrentamento da COVID-19) tiveram sua base de cálculo e metas de atendimento por meio 

da soma de: 

• Quantidade de vagas em seiviços de acolhimento cadastradas no CadSUAS, com registro ativo em 

março de 2020: 

• Metade da quantidade de pessoas em situação de rua cadastradas no Cadastro único para Programas 

Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), com registro ativo em março de 2020; 

• Quantidade de imigrantes recebidos pelo município por meio da Estratégia de Interiorização do 

Governo Federal com a Operação Acolhida entre abril de 2018 e dezembro de 2019. 

2.8 Justifica-se o quantitativo solicitado devido aos critérios estabelecidos pelo Ministério das Cidades 

e· 

2.9 Salientamos que a demanda faz-se necessária devido ao número de abrigos cadastrados no 

CADSUAS conforme dados utilizados pelo Ministério da Cidadania para a destinação do repasse 

financeiro a este município. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reseiva orçamentária e o 

quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativas, em função do consumo mensal 
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ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou 

contratação dos seiviços. 

3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de seiviços da Licitação correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, pelo prazo de 

06 (seis) meses, validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo do órgão gerenciador Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SEMAS, cujo programa de trabalho e elemento de despesa especifica 

constará da respectiva Nota de Empenho. 

4. ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADE DO SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR. VLR. 
UNIT TOTAL 

CONJUNTO ROUPA DE CAMA - CONJUNTO DE 
ROUPA DE CAMA. COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MIN11!1AS: PARA CAMA DE 
SOLTEIRO. COMPOSIÇAO DO CONJUNTO: 1 
(UM) LENÇOL DE ELÁSTICO, 1 (UM) LENÇOL DE 
COBRIR SEM ELÁSTICO, 1 (UMA) FRONHA COM 
ABAS; DIMENSÕES: LENÇOL DE ELÁSTICO: 
88CM X 1,88M X 30 CM; LENÇOL DE COBRIR: 
1,80M X 2,60M; FRONHA: 50CM X 70CM COM 
ABAS DE 1 OCM; COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 
100% ALGODÃO PERCAL 200 FIOS TOQUE 

1 ACETINADO. CORES: ESTAMPA LISA, BRANCA UNO 140 
ou AZUL CLARO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: o JOGO DEVERA SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
FECHADA COM ZIPER OU OUTRO SISTEMA. 
CONTER TAMBÉM, AS INFORMAÇÕES DA 
MARCA, COMPOSIÇÃO DO JOGO, DIMENSÕES. 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, DENTRE OUTRAS. 
NAS PEÇAS DEVERÃO ESTAR FIXADAS AS 
ETIQUETAS CONTENDO INFORMAÇÕES DE 
LAVAGEM, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ DO 
FABRICANTE ENTRE OUTRAS. 
TRAVESSEIRO - TRAVESSEIRO. MEDIDAS 

2 
APROXIMADAS 58CM X 38CM X 14CM - CAPA 

UNO 70 EM TECIDO 100% ALGODÃO - TRATAMENTO 
ANTI ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS. 

TOALHA BANHO - TOALHA BANHO, MATERIAL 
3· 100% ALGODÃO, MEDIDAS MINIMAS (C X L) 1,30 UNO 140 

X O 70 M COR BRANCO 

4.1 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

itens. 

4.2 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

4.3 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 
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5. CATÁLOGO: 

5.1 Fazem-se necessárias·para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a proposta/oferta do 

licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar um catálogo contendo todos itens 

licitados com as suas respectivas especificações e marcas, onde deverá ser anexado ao sistema 

juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 Critérios para avaliação dos catálogos: Será observada qualidade dos itens licitados. 

5.3 A empresa ganhadora do certame que não apresentar o catálogo ou apresentá-lo em desacordo 

com as especificações serão desclassificadas. 

6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

6.1 Para a aquisição deste objeto recomenda-se a modalidade de licitação denominada PREGÃO 

ELETRONICO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, o qual observará 

os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 

2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei 

Complementar nº. 123 / 2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos itens 

licitados, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o 

aceite do setor competente da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

7.2 A Contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva ordem de compra. 

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

8.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Registro dos Preços será para aquisição de Material de Consumo de Cama, Mesa e Banho para 

atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços de acolhimento para população de rua 

beneficiários do SUAS em decorrência da pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas-BA. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 
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10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

10.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo ou complementá-lo em no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

10.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceita~o pelo Setor Competente. 

10.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descri_tas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

10.9 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

10.10 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

10.11 A empresa deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

10.12 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

11. DD VALOR ESTIMADO 

11.1 o valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado será de R$ 18.752,30 

(DEZOITO MIL. SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1 A contratada obriga-se a: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. 
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12.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

12.1.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data 

da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

12.1.4, Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

12.1.6 Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

12.1.7 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a 

substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

organização. 

12.1.8. Assegurar a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, observando as suas 

especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1 A contratante obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando tocai, data e horário. 

13.1.2 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

designado para tanto (fiscalizador). 

13.1.4 Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Em caso de transgressão das regras contidas no edital, a contratada estará sujeita às sanções 

administrativas contidas na Lei nº 8.666/93. 

15. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1 Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 6 (seis) meses 
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Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2020 

A 

ANEXO li 

MODELO DE PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA Municipal 

Pregão Eletrônico nº 058/2020 

Sra. PREGOEIRA, 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa .................... , CNPJ nº ..................... , 

situada na ...................... , vem apresentar a sua Proposta de Preço para o FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO 

DE ALAGOINHAS - BAHIA, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM DESCRl"A0 UNO QTD MARCA VLR.UNIT VLR. TOTAL 
Conjunto roupa de cama - conjunto de 
roupa de cama, com as seguintes 
especificações mínimas: para cama de 
solteiro. Composição do conjunto: 1 
(um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de 
cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com 
abas; dimensões: lençol de elástico: 
88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 
1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm 
com abas de 10cm; composição do 
tecido: 100% algodão percal 200 fios 

1 loque acetinado. Cores: estampa lisa, 
UNO 140 branca ou azul claro. Características 

adicionais: o Jogo deverá ser 
acondicionado em embalagem plástica 
fechada com zíper ou outro sistema. 
Conter também, as informações da 
marca, composição do jogo, 
dimensões, composição do tecido, 
dentre outras. Nas peças deverão estar 
fixadas as etiquetas contendo 
informações de lavagem, composição 
do tecido, CNPJ do fabricante, entre 
outras. 
Travesseiro - travesseiro, medidas 
aproximadas 58cm x 38cm x 14cm -

2 capa em tecido 100% algodão - UNO 70 
tratamento anti ácaros, fungos e 
bactérias. 
Toalha banho - toalha banho, material 

3 100% algodão, medidas mínimas (c x 1) UNO 140 
1,30 x 0,70 m, cor branco 

VALOR GERAL 
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O valor_ rate da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 

(XXXXXXXlOOOOOOO). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução do serviço: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO Ili 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

DESCRIÇÃO UND QTD VLR.UNIT VLR. TOTAL 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa de 
cama, com as seguintes especificações mínimas: 
para cama de solteiro. Composição do conjunto: 1 
(um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem 
elástico, 1 (uma) fronha com abas; dimensões: 
lençol de elástico: 88cm x 1,BBm x 30 cm; lençol de 
cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com 
abas de 10cm: composição do tecido: 100% 
algodão percal 200 fios toque acetinado. Cores: UND 140 R$ 99,98 R$13.997,20 
estampa lisa, branca ou azul claro. Características 
adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica fechada com zfper ou outro 
sistema. Conter também, as informações da marca, 
composição do jogo, dimensões, composição do 
tecido, dentre outras. Nas peças deverão estar 
fixadas as etiquetas contendo informações de 
lavagem, composição do tecido, cnpj do fabricante, 
entre outras. 
Travesseiro - travesseiro, medidas aproximadas 
58cm x 38cm x 14cm - capa em tecido 100% 

UND 70 R$ 33.93 R$ 2.375, 10 
algodão - tratamento anti ácaros, fungos e 
bactérias. 
Toalha banho - toalha banho, material 100% 
algodão, medidas mínimas (ex 1) 1,30 x 0,70 m, cor UND 140 R$17,00 RS 2.380,00 
branco 

VALOR GERAL R$ 18.752,30 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 "'/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 058/2020 - COPEL 

O MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas-BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

inscrito no CNPJ sob nº ______ situada à 

___________ ,doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 

representada por _____________ , formalizam a presente Ata de Registro de Preços 

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 058/2020, oriundo do Processo Administrativo nº 4257/2020, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional ãs partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e os Decretos 

Municipais nº 4.269/2015 e 4.595/2017, segundo as cláusulas e condições a seguir: 

1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o AQUISIÇÃO OE MATERIAL OE CONSUMO DE 

CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE 

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO 

SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVJD-19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS -

BAHIA, nos termos da proposta. 

1.1. Discriminação do objeto: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.2. Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados neste 

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente Fornecedor. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 

preferência em igualdade de condições. 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade do registro de preços será de 06 (seis) meses contados a partir da data da assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 
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3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autãrquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de Registro 

de Preços a integrarão. 

3.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

e) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não participaram dos 

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, poderão 

solicitar manifestação ao órgão Gerenciador quanto a possibilidade de adesão. 

4.1.1. o pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá. ser dirigido por escrito ao órgão 

gerenciador da Ata, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão. 

4.2. o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá se manifestar acerca do interesse 

em fornecer para o órgão não participante, desde que não fiquem prejudicadas as obrigações presentes 

e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

4.3.1. o total de utilização de cada item não poderá. exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à exigência do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitaUvos registrados em relação 

ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

e) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta ATA. 

g) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 

pelos empregados da licitante vencedora. 

h) Anotar em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

i) Sustar qualquer fornecimento que esteja em desacordo com o especificado. 

j) Exercer a mais ampla, irrestrita, permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros 

prepostos designados, não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos produtos especificados; 

k) Notificar por escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

material recebido, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

1) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

m} Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor designado 

para tanto (fiscalizador). 

o) Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado. 
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d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

f) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta. 

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas que antecedem a entrega, 

quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

i) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

k) Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

1) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição 

dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela organização. 

m) Assegurar a entrega dos produtos necessários ao cumprimento do contrato, observando as suas 

especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 

n) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

7.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Pregão Eletrônico nª osa/2020, Pág. 34 



.ÃLAGOINHAS ' 
7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal nº 

4.269/2015. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, 

da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta 

da Dívida Ativa da União e lNSS) e municipal, sob pena de não pagamento. 

8.1.1.0 pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

fonna: mensalmente, confonne fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em Instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018). no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

8.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR, o 

decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

8.3. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo FORNECEDOR, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos 

na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos equivalentes, nas fonnas 

previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 

8.4. A entrega do material, por parte do FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não poderá 

ser recusada em razão de débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções 

previstas em lei. 

9. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

9.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
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9.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

9.3 As características, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

itens. 

9.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

9.5 A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

10.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

10.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

10.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

10.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. 

10.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

10.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

10.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

10.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

10.10 A empresa deverâ no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
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10.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

11. PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

11.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4.Comportar.se de modo inidôneo; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visarido a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

11.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito. 

11.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR. sob pena de multa. 

11.10. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

12. CANCELAMENTO DD REGISTRO DO FORNECEDOR 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior 

ao preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no 

art. 7° da Lei Federal 10.520/2002. 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

13.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 11.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

13.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
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14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Alagoinhas, ........ de ...................... de ......................... . 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRA TO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM. DE UM LADO. 

MUNICf PIO DE ALAGOINHAS. E. DO OUTRO. 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas-BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

inscrito no CNPJ sob nº situada à 

___________ , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

____________ ,, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 

05812020, contido do Processo Administrativo nº 4257/2020 e regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002 e pelo Decretos Municipais nº 4.595/2017 e nº 4.269/2015 e subsidiariamente pela Lei 

Federal nº 8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA 

E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM 

DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICf PIO DE ALAGOINHAS-BAHIA, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS I NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO I UNO I QTD l VLR.UNIT 1 TOTAL 

1.3. A CONTRATADA obriga.se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma dos§§ 1.0 e 2.0 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura, 

prorrogáveis nos termos do art. 57, li, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 05812020, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b} Assegurar a boa qualidade do objeto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

e) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tribulo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

g) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da proposta. 

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

i) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a entrega, 

quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

j) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

1) Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

m) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição 

dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela organização. 

n) Assegurar a entrega garantindo o cumprimento do contrato, observando as suas especificações, 

qualidade, quantidade. 

o) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente 

através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a Instituição financeira 

mantenedora da referida conta serã indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DD CONTRATANTE 

4.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e} Declarar os serviços efetivamente prestados. 

f) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

g) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a confonnldade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor designado 

para tanto (fiscalizador). 

i) Efetuar o pagamento no prazo e condição previstos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ ______ ~---~• constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrõnlco nº 058/2020, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, 

em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade 

com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

5.2.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
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previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa 

e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na 

composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os 

serviços efetivamente atestados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

6.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

6.3 As caracteristicas, quantidades e qualidades, serão utilizadas como parâmetros para avaliação dos 

itens. 

6.4 A empresa vencedora deverá possuir condições de atender as exigências contratuais e demandas 

urgentes. 

6.5·A entrega dos produtos deverá ser diretamente a Secretaria de Assistência Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

MLinicipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ter a qualidade exigida neste termo. 

7.2 Para todos os produtos, considerar que a quantidade e a qualidade são pré-requisitos para a 

aceitação. 

7.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualqLier custo adicional solicitado posteriormente. 

7.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMAS, ou 

em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 

24 (vinte e quatro) horas. 

7.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal. 

7.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens ofertados com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e de acordo com as amostras no catálogo aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

7.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
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responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

7.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 

para efetuar a substituição do mesmo. 

7.9 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas 

as prescrições que por circunstfmcia da lei devam ser acatadas. 

7.10 A empresa deverá no locante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

7.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame ficam expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

CLÁUSULA DITAVA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial 

compatível exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluldas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA- DA CESSÃO, TRANSFER~NCIA DU SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA -ALDCACÃD DE RECURSOS 

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Nota de Empenho: 

Órgão: 

Elemento de despesa: 

Projeto Atividade: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços·; 

e) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejulzo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n. 0 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.663/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 6.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

12.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto: 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato: 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das Infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

lnexecução total do objeto; 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

12.2.6. Declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados: 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 67, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

12,3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. Tenham praticado atos li/citas visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

12.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

12.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato. 

12.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneldade, que 

compete ao Prefeito. 

12.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

12.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês 

subsequente ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e 

forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 
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Alagoinhas, X.XX de XX de 2020. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: _________________ _ 

CPF: ________ _ 

TESTEMUNHA 2: __________________ _ 

CPF: ________ _ 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

ASSUNTO: ________ ~ objeto do Pregão Eletrônico nº 058/2020 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) ______ , portador (a) da Carteira de Identidade 

n' ______ , e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº _______ , a 

participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 058/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ________ , bem como formular propostas, ofertar 

lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

_______ , __ de _______ de 2020. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO VI 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4' DA 

LEI N' 10.520/2002)- PLENO CONHECIMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ sob o 
n' __________ ,, sediada ___________ ,, DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 

4°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 058/2020, estando ciente 

das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

______ • em __ de ______ de 2020. 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Eletrônico nº 058/2020 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

________ , __ de ______ de 

Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VIII 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

, de ______ .de ___ _ 

Local e Data 

Licitante Interessado 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A 
PREFEITURA DE ALAGOINHAS - BAHIA 

REF. Pregão Eletrônico nº 058/2020 

A empresa .................................................................................................................. , com sede na 

nº C.N.P.J. nº 

........................................................................... , DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de ...................................................... (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que Inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Assinatura do Responsével pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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PREFEmJRAOE 

ALACiOINHAS 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

Pregão Eletrônico nº 05812020 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Leglvel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058/2020 

Comunicamos aos inleressados a REPUBLICAÇÃO do edital da licitação supracitada. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL OE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS 
NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLl:!IMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 
BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRENCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
ALAGOINHAS - BAHIA, por motivos de alterações no Catálogo; Vigência da Ata; Prazo de Entrega e do 
Recebimento. Informamos ainda que a data da sessão do certame será mantida para o dia 03/08/2020 às 10:00 
horas (Horário da Bahia). OBS: Prazo reduzido de acordo com o Art. 4°- G da Lei 13.979/2020. Os interessados 
poderão obter infonnações e/ou o Edital devidamente atualizado e seus anexos através do site: www.licitacoes
e.com.br e/ou www.diariosoficiais.orq.br/ba/alaqoinhas. Maiores informações tel. (Oxx75) 3422-8607. Alagoinhas
Ba, 28/07/2020. Laiane Pereira Flores - Pregoeira Municipal. 

Certificação Digital: LZLBC6QB-SERKW3LZ-RVYYSSXC-70FGBEBX 

Ver.são eletrónica disponível em: http:lldoem.org.br/ba/alagoinhas 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



PROPOSTAS 
.A. 

ELETRONICAS 



Licitação [nº 826750] e Lote [nº 1] 

PEDRO ARAUJO BITTENCOURT SERVA 04052786599 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Data e hora desclassificação 

Justificativa 

Nome do contato 

Telefone 

Descrição/Observações 
(conforme instrumento 

convocatório) 

R$ 17.568,95 

Microempresa 

31107/2020-12:05:08 

Desclassificada 

03/08/2020-08:32:47 

PEDRO ARAUJO BITTENCOURT SERVA 

+55 (71)999668212 

1- Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. 
Composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; 
dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com abas de 
10cm; composição do tecido: 100% algodão pareai 200 fios toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. 
Características adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zlper ou outro sistema. 

Conter também, as Informações da marca, composição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. Nas peças 
deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composição do tecido, cnpj do fabricante, entre 
outras. 2- Travesseiro - travesseiro, medidas aproximadas 58cm x 38cm x 14cm - capa em tecido 100% algodão - tratamento 
anti ácaros, fungos e bactérias. 3- Toalha banho- toalha banho, material 100% algodão, medidas mínimas {c xi) 1,30 x 0,70 
m, cor branco 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA - ME 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Nome do contato 

Telefone 

Descrição/Observações 
(confonne instrumento 
convocatório) 

R$ 18.690,00 

Microempresa 

31/07/2020 15:26:48:155 

Classificada 

GILENO JOSE CRUZ OLIVEIRA 

+O (75)36342241 

LOTE 1 ·conjunto roupa de cama- conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de 
solteíro. Composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; 
dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol decobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com abas de 
10cm; composição do tecido: 100% algodão perca] 200 fios toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. 
Características adicionais: o Jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. 
Conter também, as informações da marca, composição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. Nas peças 
deverão estar fixadas as etiquetas contendo informações de lavagem, composição do tecido,cnpj do fabricante, entre 
outras.·( BARI) Travesseiro- travesseiro, medidas aproximadas 58cm x 38cm x 14cm - capa em tecido 100% algodão
tratamento anti ácaros, fungos e bactérias.{ SILK TOUCH) Toalha banho - toalha banho, material 100% algodão, medidas 
mínimas (c x 1) 1,30 x O, 70 m, cor branco ( ENGOTEX) 

M3K COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Data e hora desclassificação 

Justificativa 

Nome do contato 

Telefone 

Descrição/Observações 
(confonne instrumento 
convocatório) 

R$18.752,30 

Microempresa 

30/07/2020-13:37:05 

Desclassificada 

03/08/2020-08:33:19 

MOISES FERREIRA DOS SANTOS 

+O (85)987835403 

PROPOSTA DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICfPIO DEALAGOINHAS ... 
BAHIA, CONFORME EDITAL. 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

Valor 

Segmento 

R$ 18.752,30 

Microempresa 



Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Nome do contato 

Telefone 

Descrição/Observações 
(confom,e instrumento 

convocatório) 

31/07/2020 14:34:43:872 

Classificada 

JOCELIA DE ALMEIDA SANTOS 

+O (75)34210975 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. 

Composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; 
dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir. 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com abas de 

10cm; composição do tecido: 100% algodão percal 200 fios toque acetinado-ARTEX Travesseiro- travesseiro, medidas 
aproximadas 58cm x 38cm x 14cm - capa em tecido 100% algodão - tratamento anti ácaros, fungos e bactérias. -
ALTENBURG SONO E SAUDE Toalha banho- toalha banho, material 100% algodão, medidas mfnimas (ex 1) 1,30 x 0,70 m, 
cor branco- SANTISTA 

RICHARD LUCINO DE QUADROS UCITACAO E COBRANCA 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Nome do contato 

Telefone 

, Descrição/Observações 
.I (confom,e Instrumento 

convocatório) 

R$18.752,30 

Microempresa 

02/08/2020 14:50:46:846 

Classificada 

RICHARD LUCINO DE QUADROS 

+55 (41)988471991 

Marca- 1- NT/ Conamore, 2- Fibrasca, 3- Brutextil. 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

_./ 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Nome do contato 

Telefone 

Descrição/Observações 
(conforme instrumento 
convocatório) 

R$18.752,30 

Empresa de Pequeno Porte 

02/08/2020 20:31:31:171 

Classificada 

ANTONIO ALVES FILHO 

+490 (79)991171594 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. 
Composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; 
dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com abas de 
10cm; composição do tecido: 100% algodão perca! 200 fios toque acetinado. Cores: estampa llsa, branca ou azul claro. 
Características adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. 
Conter também, as infonnações da marca, composição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras, Nas peças 
deverão estar fixadas as etiquetas contendo infom,ações de lavagem, composição do tecido, cnpj do fabricante, entre 
outras, 140 CONJUNTO DE ROUPA DE CAMA2 Travesseiro - travesseiro, medidas aproximadas 58cm x 38cm x 14cm -
capa em tecido 100% algodão - tratamento anti ácaros, fungos e bactérias. 70 TRAVESSEIRO 3 Toalha banho - toalha 
banho, material 100% algodão, medidas mínimas (ex 1) 1,30 x O, 70 m, cor branco 140 TOALHA MARCAS: SÃO JOSÉ, 

ALTEMBURG, COM VIDA. ESTAMOS DE ACORDO COM EDITAL E SEUS ANEXOS. 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Nome do contato 

Telefone 

Descrição/Observações , 
(confom,e instrumento 
convocatório) 

R$18.753,30 

Empresa de Pequeno Porte 

31/07/2020 15:59;29;636 

Classificada 

MARIA DO CARMO REZENDE PAES BARRETO 

+O (71 )32424590 

Conjunto roupa de cama - conjunto de roupa de cama, com as seguintes especificações mínimas: para cama de solteiro. 
Composição do conjunto: 1 (um) lençol de elástico, 1 (um) lençol de cobrir sem elástico, 1 (uma) fronha com abas; 
dimensões: lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 2,60m; fronha: 50cm x 70cm com abas de 
10cm; composição do tecido: 100% algodão perca! 200 fios toque acetinado. Cores: estampa lisa, branca ou azul claro. 
Características adicionais: o jogo deverá ser acondicionado em embalagem plástica fechada com zíper ou outro sistema. 
Conter também, as infom,ações da marca, composição do jogo, dimensões, composição do tecido, dentre outras. Nas peças 
deverão estar fixadas as etiquetas contendo infom,ações de lavagem, composição do tecido, cnpj do fabricante, entre 
outras. quantidade 140, marca Barretos 2 Travesseiro- travesseiro, medidas aproximadas 58cm x 38cm x 14cm - capa em 
tecido 100% algodão - tratamento anti ácaros, fungos e bactérias. 70 TRAVESSEIRO quantidade 70, marca Barretos 3 
Toalha banho - toalha banho, material 100% algodão, medidas mfnímas (ex I} 1,30 x 0,70 m,, quantidade 140, marca 
Barretos. DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, VALIDADE DA 



.,_! 

I 

PROPOSTA: CONF. EDITAL, PRAZO OE ENTREGA: CONF. EDITAL, GARANTIA: CONF. EDITAL, LOCAL OE ENTREGA: 

CONF. EDITAL, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONF. EDITAL, DEMAIS CONDIÇÕES: CONF. EDITAL. 

CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Valor 

Segmento 

Data da desistência 

Situação da proposta 

Nome do contato 

Telefone 

Descrição/Observações 
(conforme instrumento 
convocatório) 

R$ 50.000,00 

Microempresa 

01/08/2020 10:35:24:790 

Desistida 

OTACILIO VILAS BOAS NETO 

+O (75)30303232 

Valor unitário e marcas em anexo. 



RESUMO E 
, 

HISTORICO DA 
-LICITAÇAO 



Licitação [nº 826750] e Lote [nº 1] 

Responsável 

ROBERIO NEVES DE SOUZA 

Pregoeiro 

LA1ANE PEREIRA FLORES 

Apolo 

LAIANE PEREIRA FLORES 

Lista de fornecedores 

Participante 

ERlVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

Segmento 

ME• 

2 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

3 RICHARD LUCINO DE QUADROS LICITACAO E COBRANCA 

EPP* 

ME• 

Situação 

Arrematante 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Desclassificado 

Desclassificado 

Lance 

R$11.124,40 

R$11.130,00 

R$ 14.450,00 

R$ 14.499,00 

R$ 15.490,00 

R$ 17.568,95 

R$18.752,30 

Data/Hora lance 

06/0812020 09:07:05:559 

03/08/2020 11:17:05:557 

03/08/2020 10:55:33:678 

03/08/2020 10:50:41:148 

03/08/2020 10:20:13:305 

31/07/2020 12:05:08:975 

30/07/2020 13:37:05:641 

4 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA~ EPP EPP* 

5 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME ME• 

6 PEDRO ARAUJO BITTENCOURT SERVA 04052786599 ME• 

7 M3K COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME• 

Mostrando de 1 até 7 de 7 registros 

,?" ', Tipo de segmento declarado no ato de entrega da proposta. Não necessariamente reflete o tipo de segmento atualmente declarado. 

'- --iegenda dos tipos de segmentos: OE-Outras Empresas [ ME-Micro Empresa I COOP-Cooperativa I ND-Não definido 

Lista de mensagens 

Data e hora do registro Participante 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:02:25:069 PREGOEIRO 

,.__, J 03/08/2020 10:02:57:249 PREGOEIRO 

03/08/2020 10:03:03:617 PREGOEIRO 

03/08/2020 10:10:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:10:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:10:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:12:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:14:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:16:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:18:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:20:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:22:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:24:06:862 SISTEMA 

Mensagem 

Começou a disputa do lote, 

A melhor proposta foi de R$18.690,00, que é o menor valor ofertado para este lote. 

Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de tempo entre lances 
representam mais uma solução na busca de isonomia entre licitantes, 

Em atendimento do Acórdão do TCU nº 1216/2014 - Plenário, poderá ser demandado o preenchimento de 
CAPTCHA entre os lances de um mesmo fornecedor. 

O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 5 
segundo{s), - quando este não for o melhor da sala, 

O tempo mínimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 5 segundo{s). 

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverâ ser de R$0,01 -
quando este não for o melhor da sala. 

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de R$0,01 -
quando este não for o melhor da sala. 

No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver rance ofertado nos últimos 2 minutos do 
período de duração da sessão pública. 

BOM DIA! SRS. LICITANTES, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO DE DISPUTA. 

SRS. LICITANTES, ESTAMOS PRÓXIMO AO ENCERRAMENTO DO TEMPO DE 1 O MINUTOS PARA A 
FASE DE ENVIO DE LANCES. A DISPUTA SERA PROR~OGADA AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA QUANDO HOUVER LANCE OFERTADO NOS ULTIMOS 2 MINUTOS DA SESSÃO PÚBLICA. 

SRS LICITANTES ENCAMINHEM SEUS LANCES! 

Prezados, estamos próximo ao encerramento do tempo de 10 minutos para a fase de envio de lances. 

A disputa será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
minutos da sessão pública. 

Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, 

Haverá prorrogação automática da elapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
fn~:~r:d1~rio~~uver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
~1:~r:ct1ário~~uver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de rances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
~~:~r:d1ári:S~uver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
fne:r,~r:d1ário~~uver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de rances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de rances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 



Data e hora do registro Participante 

03/08/2020 10;26;06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:28:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:30:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:32:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:34:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:36:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:38:06:862 SISTEMA 

03108/2020 10:40:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:42:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:44:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:46:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:48:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:50:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 10:52:06:862 SISTEMA 

03/0812020 10:54:06:862 SISTEMA 

03108/2020 10:56;06;862 SISTEMA 

03/08/2020 10:58:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:00:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:02:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:04:06:862 SISTEMA 

03/08/202011:06:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:08:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:10:06:862 SISTEMA 

03/08/202011:12:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:14:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:16:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:18;06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11 :20;06;862 SISTEMA 

03/08/2020 11 :20:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:20:06:862 SISTEMA 

03/08/2020 11:20:06:862 SISTEMA 

03108/2020 11:21:30:445 PREGOEIRO 

Mensagem 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre gue houver lances enviados nesse período da prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
fn1~~;d~~~o~~uver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários, 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de lances 
intermediários, 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
~~:!;.~~d1~~o~~uver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de rances 
Intermediários, 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
~~:!;.~~d1~~

0
~~uver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver rances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
~1~~~d1â~ohs~uver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar da lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
fn1:~~d~~~o~~uver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

Haverá prorrogação automática da etapa de envio de lances em 2 minutos, e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
Intermediários. 

Prezados, a sessão pública de envio de lances esta encerrada. 

Não há fornecedores em situação de empate conforme a Lei Complementar N.123 ou a Lei N.11.488/07 
(Lei das Cooperativas). 

A menor proposta fel dada por ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME no valor de R$11.125,00, 

A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeiro. 

SRS, LICITANTES CONFORME DECRETO 10.024/19, A LICITAÇÃO SERÁ SUSPENSA PARA QUE 
SEJA ANALISADA A DOCUMENTAÇÃO DO ARREMATANTE. FAVOR VERIFICAR DEMAIS 
ATUALIZAÇÕES NO CHAT GERAL. 



Data e hora do registro 

03/08/2020 11:21:37:401 

03/08/2020 11:21:42:347 

03/08/2020 11:21:49:294 

Participante 

PREGOEIRO 

SISTEMA 

SISTEMA 

Mostrando de 1 até 57 de 57 registros 

Legenda das cores do tipos de mensagens: recurso 1 chat I outras 

Lista de lances 

Data/Hora lance Lance 

31/07/2020 14:34:43:872 R$ 18.752,30 

2 31/07/2020 15:26:48:155 R$ 18,690,00 

3 31/07/2020 15:59:29:636 R$ 18.753,30 

4 02/08/2020 14:50:46:846 R$ 18.752,30 

5 02/08/2020 20:31:31:171 R$ 18.752,30 

6 03/08/2020 10:03:00:963 R$ 18.750,00 

7 03/08/2020 10:03:03:116 R$ 18.689,00 

8 03/08/2020 10:03:50;630 R$18.688,00 

9 03/08/2020 10:04:39:826 R$ 18.685,00 

10 03/08/2020 10:04:49:104 R$1B.680,00 

11 03/0812020 10:05:15:350 R$ 18.679,00 

12 03/08/2020 10:06:35:112 R$ 18.650,00 

13 03/08/2020 10:07:06:615 R$ 18.649,00 

14 03/08/2020 10:07:42:213 R$ 18.600,00 

15 03/08/2020 10:07:57:422 R$ 18.599,00 

16 03/0812020 10:08:13:765 R$ 18.595,00 

17 03/08/2020 10:08:24:748 R$ 18.500,00 

18 03/08/2020 10:08:51:902 R$ 18.489,00 

19 03/08/2020 10;09:01:139 R$ 18.490,00 

20 03/08/2020 10:09:19:941 R$ 18.485,00 

21 03/08/2020 10;09:27:766 R$ 18.450,00 

22 03/08/2020 1D:09:41:5n R$ 18.449,00 

23 03/08/2020 10:10:16:751 R$ 18.445,00 

24 03/08/2020 10:10:38:027 R$ 18.440,00 

25 03/08/2020 10:11:08:735 R$ 18.435,00 

26 03/0812020 10:11:20:189 R$ 18.400,00 

27 03/08/2020 10:11:31:440 R$ 18.430,00 

28 03/0812020 10:11:51:229 R$ 18.380,00 

29 03/08/2020 10:12:01:863 R$ 18.390,00 

30 03/08/2020 10:12:24:209 R$ 18.350,00 

31 03/08/2020 10:12:37:737 R$ 18.300,00 
,_j32 03/08/2020 10:12:39:290 R$ 18.330,00 

33 03/08/202010:12:47:573 R$18.340,00 

34 03/08/2020 10:12:53:732 R$ 18.000,00 

35 03/08/2020 10:13:11:618 R$ 18.250,00 

36 03/08/2020 10:13:21:876 R$ 17.500,00 

37 03/08/2020 10:13:24:052 R$ 17.900,00 

38 03/08/2020 10:13:24:175 R$ 17,980,00 

39 03/08/2020 10:13:38:834 R$ 17.499,00 

40 03/08/2020 10:13:51:941 R$17.400,00 

41 03/08/2020 10:14:11:466 R$17.350,00 

42 03/0812020 10:14:24:189 R$ 17 .300,00 

43 03/0812020 10:14:27:928 R$ 17.340,00 

44 03/0812020 10:14:37:685 R$ 17.200,00 

45 03/0812020 10:14:39:740 R$ 17.290,00 

46 03/08/2020 10:14:41:054 R$ 17.255,00 

47 03/08/2020 10:14:51:116 R$17.190,00 

48 03/08/2020 10:15:04:739 R$ 16.990,00 

49 03108/2020 10:15:10:489 R$ 17.100,00 

50 03/08/2020 10:15:23:838 R$16.900,00 

51 03/08/2020 10:15:28:863 R$ 16.980,00 

52 03/08/2020 10:15:41:206 R$ 16.850,00 

53 03/08/2020 10:15:56:231 R$ 16.840,00 

Mensagem 

SR. LICITANTE ARREMATANTE, A PROPOSTA REAJUSTADA DEVERÁ SER ANEXADO NO SISTEMA 
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, CONTADOS A PARTIR DO ENCERRAMENTO DO 
PREGÃO. 

A disputa do lote foi definitivamente encerrada. 

O Pregoeiro saiu da sala. 

Nome do fornecedor 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

RICHARD LUCINO DE QUADROS LICITACAO E COBRANCA 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTOA- EPP 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EJREL 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVJCOS L TOA - EPP 

ERJVAN BRlSENO DA SILVA FILHO ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVJCOS LTDA- EPP 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

ERIVAN BRJSENO DA SILVA FILHO ME 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVJCOS LTDA- EPP 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVlCOS LTDA- EPP 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 



Data/Hora lance Lance Nome do fornecedor 

54 03/08/2020 10:16:02:380 R$ 16.690,00 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

55 03/08/2020 10:16:13:684 R$ 16.839,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

56 03/08/2020 10:16:16:742 R$ 16.800,00 RICHARD LUCINO DE QUADROS LICITACAO E COBRANCA 

57 03/0812020 10:16:24:392 R$ 16.700,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

58 03/08/2020 10:16:25:007 RS 16.880,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

59 03108/2020 10:16:25:548 RS 16.685,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVJCOS LTDA- EPP 

60 03/08/2020 10:16:35:623 R$ 16.500,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

61 03/08/2020 10:16:37:502 R$ 16.550,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVJCOS LTDA- EPP 

62 03/08/2020 10:16:49:279 R$ 15.990,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

63 03/08/2020 10:16:56:380 R$ 16,490,00 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA - ME 

64 03/08/2020 10:16:57:624 R$ 16.450,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

65 03/08/2020 10:17:00:044 R$ 16.400,00 RICHARD LUCINO DE QUADROS LICITACAO E COBRANCA 

68 03/08/2020 10:17:17:689 R$ 15,600,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

67 03/08/2020 10:17:23:521 R$ 15.980,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

68 03/08/2020 10:17:30:574 RS 15.890,00 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTOA - ME 

69 03/08/2020 10:17:37:572 R$ 15.590,00 ERIVAN BRlSENO DA SILVA FILHO ME 

70 03/08/2020 10:17:40:216 R$ 15,599,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVtCOS LTDA- EPP 

71 03/08/2020 10:17:56:839 R$ 15.550,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

72 03108/2020 10:18:01:512 R$ 15.570,00 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

73 03/08/2020 10:18:21:896 R$ 15.500,00 ERlVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

74 03/08/2020 10:18:31:788 R$ 15.450,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

'i75 03/0812020 10:18:41:807 R$ 15.495,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

·-~' 76 03/08/2020 10:18:56:521 R$ 15.430,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

n 03/08/2020 10:19:14:226 R$ 15.390,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTOA- EPP 

78 03/08/2020 10:19:15:478 R$15.400,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

79 03/08/2020 10:19:20:952 R$ 15.510,00 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

80 03/08/2020 10:19:26:758 R$ 15.380,00 ERlVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

81 03/08/2020 10:19:41:953 R$ 15.300,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

82 03/08/2020 10:19:42:205 R$ 15.365,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTOA- EPP 

83 03/08/2020 10:19:57:819 R$ 15.250,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

84 03/08/2020 10:20:13:305 R$ 15.490,00 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

85 03/08/2020 10:20:14:192 R$ 15.200,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

86 03/08/2020 10:20:26:258 R$ 15.199,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

87 03/08/2020 10:20:38:338 R$15.180,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

88 03/08/2020 10:20:45:640 R$15.150,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

89 03/08/2020 10:20:59:894 R$15.140,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

90 03/08/2020 10:21:00:579 R$15.169,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

91 03/08/2020 10:21:15:630 R$15.100,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

92 03/08/2020 10:21:30:925 R$ 15.050,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

~3 03/0812020 10:21:43:658 R$ 15.000,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 
l 

'_j~ 03/0812020 10:22:06:406 R$ 14.999,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

95 03/0812020 10:22:29:371 R$ 14.950,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

96 03/08/2020 10:22:43:760 R$ 14.940,00 ERlVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

97 03/08/2020 10;22:59:339 R$ 14.900,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

98 03108/2020 10:23:14:939 R$ 14.890,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

99 03/08/2020 10:23:31:043 R$ 14.850,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

100 03/08/2020 10:23:43:083 R$ 14.840,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

101 03/0812020 10:23:58:899 R$ 14.800,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

102 03/0812020 10:24:13:313 R$ 14.790,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

103 03/08/2020 10:24:28:477 R$ 14.750,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

104 03/08/2020 10:24:43:819 R$ 14.740,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

105 03108/2020 10:25:01:002 R$ 14.700,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

106 03/08/2020 10:25:13:237 R$ 14.690,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

107 03108/2020 10:25:33:033 R$ 14.650,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

108 03/08/2020 10:25:44:689 R$ 14.640,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

109 03/08/2020 10:26:05:254 RS 14.600,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

110 03/08/2020 10:26:10:914 R$ 14,639,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

111 03/08/2020 10:2B:13:5n R$ 14,590,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

112 03/08/2020 10:26:30:028 R$ 14,550,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

113 03/08/2020 10:26:44:937 R$ 14.570,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

114 03/08/2020 10:26:45:307 R$ 14.540,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

115 03/08/2020 10:27:00:149 R$ 14.500,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 



Data/Hora lance Lance Nome do fornecedor 

116 03/08/2020 10:27:14:941 R$ 14.490,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

117 03/08/2020 10:27:20:036 R$ 14.545,00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

118 03/08/2020 10:27:40:169 R$ 14.400,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

119 03/08/2020 10:28:00:111 R$ 14.390,00 ERIVAN BR1SENO DA SILVA FILHO ME 

120 03/08/2020 10:28:17:467 R$ 14.350,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

121 03/08/2020 10:28:29:498 R$ 14.340,00 ER1VAN BR1SENO DA SILVA FILHO ME 

122 03/08/2020 10:28:43:003 R$ 14.300,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

123 03/08/2020 10:29;12:356 R$ 14.290,00 ER1VAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

124 03/08/2020 10:29:31:180 R$ 14.250,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

125 03/08/2020 10:29:54:754 R$ 14.240,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

126 03/08/2020 10:30:14:772 R$ 14.200,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

127 03/08/2020 10:30:23:553 R$14.190,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

128 03/08/2020 10:30:44:974 R$ 14.150,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

129 03/08/2020 10:31:12:821 R$14.140,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

130 03/08/2020 10:31:29:890 R$14.100,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElREL 

131 03/08/2020 10:31:55:441 R$ 14.090,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

132 03/08/2020 10:32:14:389 R$ 14.050,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

133 03/08/2020 10:32:25:259 R$ 14.040,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

134 03/08/2020 10:32:48:246 R$ 14.000,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

135 03/08/2020 10:33:16:919 R$ 13.999,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

136 03/08/2020 10:33:30:769 RS 13.990,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

,37 03/08/2020 10:33:55:722 R$ 13.980,00 ERlVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

-~...,,38 03/08/2020 10:34:16:487 R$ 13.950,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElREL 

139 03/08/2020 10:34:38:901 R$ 13.940,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

140 03/08/2020 10:35:04:512 R$ 13.930,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

141 03/08/2020 10:35:26:127 R$ 13.920,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

142 03/08/2020 10:35:45:411 R$ 13.900,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

143 03/08/2020 10:36:10:116 R$ 13.890,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

144 03/08/2020 10:36:29:904 R$ 13.880,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

145 03/08/2020 10:37:05:042 R$ 13.875,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

146 03/08/2020 10:37:31:168 R$ 13.870,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

147 03/0812020 10:38:04:224 R$ 13.865,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

148 03/08/2020 10:38:15:688 R$ 13.860,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElREL 

149 03/08/2020 10:38:41:341 R$ 15.480,00 RICHARD LUCINO DE QUADROS LICJTACAO E COBRANCA 

150 03/08/2020 10:38:50:642 R$ 13.855,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

151 03/08/2020 10:39:14:123 R$ 13.840,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

152 03/08/2020 10:39:46:086 R$ 13.839,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

153 03/08/2020 10:39:58:251 R$ 13.830,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

154 03/08/2020 10:40:29:535 R$ 13.829,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

':.'55 03/08/2020 10:40:37:441 R$ 14.544,00 RICHARD LUCINO DE QUADROS LICITACAO E COBRANCA 

Í56 03/08/2020 10:40:46:314 R$ 13.820,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

157 03/08/2020 10:41:14:111 R$13.819,00 ER1VAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

158 03/08/2020 10:41:30:704 R$ 13.810,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElREL 

159 03/08/2020 10:41:48:260 R$ 13.809,00 ER1VAN BR1SENO DA SILVA FILHO ME 

160 03/08/2020 10:42:01 :560 R$ 13.800,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

161 03/08/2020 10:42:30:570 R$ 13.799,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

162 03/08/2020 10:42:48:468 R$ 13.750,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

163 03/08/2020 10:43:34:490 R$ 13.749,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

164 03/08/2020 10:44:33:418 R$ 13.700,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

165 03/08/2020 10:44:53:392 R$ 13.699,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

166 03/08/2020 10:45:13:998 R$ 13.650,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

167 03/08/2020 10:45:42:859 R$ 13.649,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

168 03/08/2020 10:46:00:384 R$ 13.630,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

169 03/08/2020 10:46:34:735 R$ 13.629,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

170 03/08/2020 10:46:59:082 R$ 13.620,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

171 03/08/2020 10:47:30:912 R$ 13.619,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

172 03/08/2020 10:47:50:817 R$ 13.600,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

173 03/08/2020 10:48:14:342 R$ 13.599,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

174 03/08/2020 10:48:33:053 R$ 13.550,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

175 03/08/2020 10:48:58:089 R$ 13.549,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

176 03/08/2020 10:49:15:847 R$ 13.540,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

177 03/08/2020 10:49:40:530 R$ 13.539,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 



Data/Hora lance Lance Nome do fomecedor 

178 03/08/2020 10:50:01:438 R$ 13.500,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

179 03/08/2020 10:50:25:926 R$ 13.499,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

180 03/08/2020 10:50:41:148 R$ 14.499.00 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

181 03/08/2020 10:50:47:000 R$ 13.450,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

182 03/08/2020 10:51:35:568 R$ 13.445,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

183 03/08/2020 10:52:03:606 R$ 13.400,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

184 03/08/2020 10:52:22:687 R$ 13.399,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

185 03/08/2020 10:52:49:694 R$ 13.350,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES ElREL 

186 03/08/2020 10:53:03:522 R$ 13.349,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

187 03/08/2020 10:53:43:721 R$ 13.300,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

188 03/08/2020 10:54:26:923 R$ 13.299,00 ERIVAN BR1SENO DA SILVA FILHO ME 

189 03/08/2020 10:54:42:649 R$ 13.250,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

190 03/08/2020 10:55:00:509 R$ 13.245,00 ER1VAN BRJSENO DA SILVA FILHO ME 

191 03/08/2020 10:55:16:109 R$ 13.200,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

192 03/08/2020 10:55:33:678 R$ 14.450,00 RICHARD LUCINO OE QUADROS LIClTACAO E COBRANCA 

193 03/08/2020 10:55:43:196 RS 13.199,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

194 03/08/2020 10:55:57:858 R$13.150,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElREL 

195 03/08/2020 10:56:15:498 R$ 13.149,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

196 03/0812020 10:56:34:913 R$ 13.000,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

197 03/08/2020 10:57:09:944 R$ 12.999,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

198 03(08/2020 10:57:29:190 R$ 12.950,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

199 03(08/2020 10:57:44:628 R$ 12.949,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

"ºº 03/08/2020 10:58:01:587 R$ 12.900.00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

201 03/08/2020 10:58:26:674 R$ 12.899,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

202 03{08/2020 10:58:43:947 R$ 12.800,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

203 03/08/2020 10:59:44:075 R$ 12.799,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

204 03/08/2020 10:59:59:683 R$ 12.700,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

205 03/08/2020 11:00:24:118 R$ 12.699,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

206 03/08/2020 11:00:47:780 R$ 12.600,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

207 03/08/2020 11:01:08:549 R$ 12.599,00 ERlVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

208 03/08/202011:01:41:622 R$12.550,0D BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

209 03/08/2020 11:02:01:342 R$ 12.549.00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

210 03108/2020 11:02:14:826 R$ 12.530,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

211 03/08/2020 11:02:52:986 R$ 12.529,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

212 03/08/2020 11:03:16:880 R$ 12.500,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

213 03/0812020 11:03:40:032 R$ 12.499,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

214 03/08/2020 11:03:59:646 R$ 12.400,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

215 03/08/2020 11:04:29:853 R$ 12.399,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

216 03108/2020 11:04:45:737 R$ 12.300,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

-~17 03108/2020 11:05:12:521 R$ 12.299.00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

_,'.18 03/08/2020 11:05:30:850 R$ 12.200,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

219 03/08/2020 11:05:55:428 R$12.199,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

220 03108/2020 11:06:17:207 R$12.100,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

221 03/08/202011:06:40:490 R$ 12.099.00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

222 03/08/2020 11:07;00:639 R$ 12.000.00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

223 03/08/2020 11:07:27:937 RS 11.999,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

224 03/0812020 11:01:45:1n RS 11.900,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

225 03/08/2020 11:07:57:343 R$ 11.899,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

226 03/08/2020 11:08:13:971 R$11.800,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

227 03/08/2020 11:08:25:872 R$11.799,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

228 03/0812020 11:08:43:146 RS 11.700,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

229 03/08/2020 11:08:55:856 R$ 11.699.00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

230 03/08/2020 11:09:16:305 R$ 11.650,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

231 03/08/2020 11:09:42:911 RS 11.649,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

232 03(08/2020 11:10:24:972 R$11.600,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

233 03/08/2020 11:10:50:494 R$ 11.599,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

234 03/08/2020 11:11:35:399 R$11.500,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

235 03/08/2020 11:12:09:327 RS 11.499,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

236 03/08/2020 11:12:29:349 RS 11.400,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

237 03/08/2020 11:12:58:164 R$ 11.399.00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

238 03/08/2020 11:13:16:956 R$11.300,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO OE CONFECCOES EIREL 

239 03/08/2020 11:13:41:685 R$11.299.00 ERlVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 



Data/Hora lance Lance Nome do fornecedor 

240 03/0812020 11:14:01:088 R$11.250,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

241 03/08/2020 11:14:27:319 R$11.249,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

242 03/08/2020 11:14:46:062 R$11.200,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

243 03/08/2020 11:15:09:733 R$11.199,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

244 03/08/2020 11:15:41:902 R$11.150,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElREL 

245 03/08/2020 11:15:58:900 R$11.149,00 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

246 03/08/2020 11:16:16:150 R$11.140,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

247 03/08/2020 11:16:43:606 R$11.139,00 ERIVAN BRJSENO DA SILVA FILHO ME 

248 03/08/2020 11:17:05:557 R$11.130,00 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

249 03/08/2020 11:17:54:881 R$11.125,00 ERIVAN BRlSENO DA SILVA FILHO ME 

Mostrando de 1 até 249 de 249 registros 

Importante: a coluna •1• exibe as não conformidades detectadas em relação aos "lances registrados irregularmente· que não atenderam as regras de negócios estabelecidas para 

a participação da fase de disputa do lote da licitação. Quando a Informação exibida for·-· o registro do lance está em conformidade. 

Histórico da análise das propostas e lances 

Data/Hora 

Data/Hora 

Data/Hora 

Fornecedor 

:Ontratado 

, -, 'Motivo 

03/08/2020 11:21:42:347 • Arrematado 

06/0812020 09:07:05:559 • Declarado vencedor 

06/08/2020 09:49:08:399 • Adjudicado 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

R$ 11.124,40 

DECLARO VENCEDOR DESTE LOTE POR TER APRESENTADO A PROPOSTA MAIS 

ADEQUADA PARA O ERÁRIO PÚBLICO E, CONCOMITANTEMENTE, POR TER 

ATENDIDO A TODAS AS NORMAS HABILITATÓRIAS E PRECEITOS LEGAIS 

Fornecedor desclassificado 

Data/Hora 03/08/2020·08:33:19 

Fornecedor M3K COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Observação DESCLASSIFICO POR DESCUMPRIR O ITEM 4.8 (MARCA) DO EDITAL. 

Fornecedor desclassificado 

Data/Hora 03/08/202()..08:32:47 

Fornecedor PEDRO ARAUJO BITIENCOURT SERVA 04052786599 

Observação DESCLASSIFICO POR DESCUMPRIR O ITEM 4,8 (MARCA) DO EDITAL 



Licitação [nº 826750] 

Lista de mensagens 
Data e Hora Texto 

05/08/2020 às 11 :27:42 SRS. LICITANTES, INFORMO QUE IREI DECLARAR VENCEDORA A EMPRESA ARREMATANTE DESTE PREGÃO NO DIA 06/08/2020, As 09:00 
HRS (HORARIO DA BAHIA) .. 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 

) 
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MUN:.CIPtO DE ALA.GÓiNHAS 
UOR: (ri'2] SECRETA.RIA MUN!CIP,!,l OE ,!,OMa~ISTftl..CAO • Fim contrato: 22/0312021 
fJBS2S851) LA1ANE PEREIRA FLORES 
apoio pregoeiro. Fim reprcsontaç.ão: 22f03/2.021 

Atendimento/ SAC 88 fOuvldoria 

Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Banco de Preços Ajuda ! Sair 

MUNICIPIO DE ALAGOINHAS 
Licitações 

Licitação {nº 826750] m 

Cliente 

Pregoeiro 

MUNlCIPIO DE ALAGOINHAS I (2) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO ,.?, 

LAIANE PEREIRA FLORES 

j Opções 

Resumo da licitação AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA 

OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM 

DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVlQ..19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS- BAHIA. 

Edital 058/2020 Procesro 4257/2020 

Modalidade/tipo Pregão Topo Menor preço 

Participação do fornecedor Ampla Prazo para lmpugnaç.ão até- 3dia(s) 

Situação da licitação O!spu!a encerrada '1i- Data de publicação 27/07/2020 

Inicio acolhimento de propostas 30/07 /2020-08:00 Limite aco!hlmento de propostas 03108/2020-08:00 

Abertura das propostas 03/08/2020-08:00 Data e a hora da disputa 03/08/2020-10:00 

Idioma da licitação Português Moeda da licitação {R$) Real 

Abrangência da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da licilaçáo 

Forma de condução Eletrônico Equalização ICMS Não 

lipo da encerramento da disputa Prorrogação Automática 

Lote [n' 1] 

Resumo do lote LOTE 01 

Tratamento aplicado Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP jMj:::rj:jé\imiil 

Tipo de disputa 

Situação do lote 

Decreto Nº 10.024- Modo de disputa aberto 

Adjudicado llJ 

Tempo mínimo lances !ntermedíârlos 5 segundo(s) 

Tempo de disputa sessão pública. 10 minutos 

lnteNalo mínimo diferença de valores R$ 0,01 

Valor estimado do lote R$ 18.752,30 

CNPJ 04.607.393/0001-57 

Critério de seleção 

Data e o horârio 

Todas as propostas 

06/08/2020-09:49:08:399 

Tempo mln!mo cobrir melhor oferta 

Tempo de prorrogação automático 

Valor mini mo cobrir melhor oferta 

5 segundo(s) 

2 mínuto(s) 

R$0,01 

Fornecedor vencedor ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

Telefone (75) 34210975 

Nome contato JOCELIA OE ALMEIDA SANTOS 

Arrematado 

Justí!icativa 

R$11.125,00 Contratado R$ 11.124,40 

DECLARO VENCEDOR DESTE LOTE POR TER APRESENTADO A PROPOSTA MAIS ADEQUADA PARA O ERÁRIO 

PÚBLICO E, CONCOMITANTEMENTE, POR TER ATENDIDO A TODAS AS NORMAS HABILITATÓRIAS E PRECEITOS 

LEGAIS 

~'; e:,~,r.o io füa:i.i 
SAC OB .,~,t•) u.<.. on.2 1 C,,r,,o.:,na -(Jé<'.~' 12'1 5{l7r. 1 D<..f,e>crats,; oue,\r..s•:,.i~la .,,1,.1!) ;·2.,. ()().~ ! Srg,1,,en.,-,, 1 r~ ... J,;,,:;pn mm l">-,c.fa·J.;rr:,. 

v,llM>;,0000? __ "9. :IOZD-01-10 15 •8, Fn AulJ O? 08:24:41 BllT 2:!20 

! Opções 
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PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

DA EMPRESA VENCEDORA 

ERIVAN 



EUD!Jl IU~EI@ li SILU mlO DP 

Alagoinhas, 03 de agosto 2020. 
À 

CNPJ. 04.607.393/0001-57 
Inscrição Estadual 055.834.825 

Inscrição Municipal: 931601 
ENDEREÇO: R...,. SllVlS Jardim, 629 

BAIRRO: Silva Jardlm • CEP: 48()60-000 
Cidade: Alagolnbas· B11hla 

1(1. Loja: H21so975 
Cetut:m {OiS) 9 911286-1 :OlJ !) 11295- 152-1 

E·m~il: comcrdalbsl ffi;hotmail.rnm 

ANEXOI 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Eletrônico nº 05812020, processo administrativo nº 4257/2020. 

Sr" Pregoeira 

Número 
058/2020 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, aempresa ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO EPP, 

CNPJ nº 04.607.393/0001-57, situada na Rua Silva Járdim, 629, Silva Jardim, telefones (75) 3421-0975, e

mail: comercialbs1@hotmail.com; vem apresentar a sua Proposta de Preço para a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA 

PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA. conforme detalhamento 

nos quadros a seguir: 

!TE DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
l..---l--------------l-----1----1------1------+--------1 

Conjunto roupa de cama -
conjunto de roupa de cama, com 
as seguintes especificações 
mlnimas: para cama de solteiro. 
Composição do conjunto: 1 (um) 
lençol de elástico, 1 (um) lençol 

01 

i de cobrir sem elástico; 1 (uma) 

1 

fronha com abas; dimensões: 
lençol de elástico: 88cm x 1,88m x 
30 cm; lençol de cobrir: 1,80m x 
2,60m; fronha: 50cm x 70cm com 

. abas de 10cm; composição do 
tecido: 100% .algodão perca! 200 
fios toque acetinado. Cores: 
estampa lisa, branca ou azul 
claro. Caracteristicas adicionais: o 
jogo deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica fechada com 

1 

zlper ou outro sistema. Conter 
também, as informações da 
marca, composição do jogo, 
dimensões, composição do 
tecido, dentre outras. Nas peças 
deverão estar fixadas as etiquetas 
contendo informações de 
lavagem, composição do tecido, 
cnoi do fabricante, entre outras. 

UND 140 ARTEX R$ 58,99 R$ 8.258,60 

.P,eg6:o Elet,8nlco n! Osa/2020.-

y 
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02 

03 

CNPJ. 04.607.393/0001-57 
Inscrição Estadual 055.834,825 

Inscrição Municipal: 931601 
ENDEREÇO: R11a Silva Judlm, 629 

DAIRRO: Sl1V11 Judlm • CEPz 48060-000 
Cidade: Alagolnhas• Bahltl 

Td-Loja:JUl-097!1 . 
Cdu\qr: (015) 99818/í-.lWl/Sl 829~ l!l:U 

E-mal\: comercial hs 1 fâlhotnmll .rom 

Travesseiro - travesseiro, medidas 
ALTENG aproximadas 58cm X 38cm X 

URG 
14cm - capa em tecido 100% UNO 70 SONO E 
algodão - tratamento anti âcaros, SAUDE 
tuni:ios e bactérias. 
Toalha banho - toalha banho, 
material 100% algodão, medidas UNO 140 SANTIS 
mlnimas (c x 1) 1,30 x 0,70 m, cor TA 
branco -

R$ 20,50 R$ 1.435,00 

R$ 10,22 R$ 1.430,80 

VALOR GERAL R$11.124,40 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discrlminada é de R$ 11.124,40 

(onze mil cento vinte e quatro reais e quarenta centavos) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução do servlçó: 12 (meses) meses. 

Carimbo da cmurcsa 

104.607 .393/0001-57' 
Erivan Briseno da Silva Filho • EPP 

Ftua s,1 ... :1 Jardim, 6:21) 

L. r.m "·"º ooo 1 A1a9oiut1111 • 1:1/l --' 

Atenciosamente, 

" Previ:o Elelr&nlca ~ OS0/3~:ao. 
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DETÀLHES DO PRó'i:>OTO 

B~9:uês entabti}êfüreS em, tom. b_ordô _Pªl· hoítes 'rhc_rãveis~ n 
• · ]élgo de len~ol llra tem dobra Jeita cojll'vívo na pala e 
detalhes qúê PeTxar:n a sua ca_ma apaJxonant_e. É· confecciônado 
em 100% algodão perca/ 180 fios e tem acabamento em toque 
de seda easy crirei: que facilita na hora .. deJ.?assar. Você Vai se 

. ::-.impressiônár com a•ma~~it 

: .,;:, 
::r. 

!!~ .. 

CAMA BANHO OUTROS V Q Buscar prodlllOS ® ENTRAR Llll SACOIA 
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Travesseiro Altenburg Sono & Saúde para Quem dorme de 
Lado - Branco 

f- 7 C i altenburg.com.br/pro4uto{Dl609301700001-0.ll00/traves.seiro-a!tenburg-sono-r;aude-para-quem-dorme-de-!ado-branc... t, d) 

Digite o que você procura Q (r;:\ Entrar 

V:;;,J} Cadastrar 
ô 

{OJ 

Descrição ------ ·-··------- ----.......... ____ ---·· ·--- -·- ---- · 
Travesseiro Altenburg Sono & Saúde para Quem dorme de Lado - Branco 

A Coleção · ..... _ .. ___ , ....... 

Se você sofre con1 alergias respiratórias. o Travesseiro 
Sono e Saúde é ideal para você! Com revestimento em 
percal 180 fios, 100% algoclão, e recheio composto por 
fibra de poliéster siliconizada com ação antimicrobiana, 
que elimina fungos, ácaros e bactérias, o travesseiro 
Sono e Saúde é a soluçao completa para uma noíte de 
sono tranquila e saudável. Indicado para quem dorme 
de lado, o travesseiro possui suporte firme, garantindo 
maior apoio para a cabeça, ajudando a manter a postura 
correta durante o sono. 

Características -- ... · 
Contelldo: l travesseiro Sono e Saúde 
Tamanho: Padrão 
Dimensões: soem x 70cm 
Para fronha: 50cm x 70cm 

Posição de dormir. para quem dorme de lado 
Suporte: firme 

Tecido: 100% algod~o 
Recheio: poliéster 

CARACTERISTJCAS EXTRAS: ft 
Tratamento Vida e Saúde. com ação contra :icaros. V 
fungos e bactéria~ Q 

------·--·--·-- ·----··---· Avaliações dos clientes --- -·- .... - ......... __ -· --· 
·:;:..• 
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~SANTISTA • INSPIRAÇÃO CAMA OUTROS V 

,E- 4 C i santistadecora.corn.br/pr/loDllll·royaJ-'!:ieruS/ROVALTIIAZOEOC 

~SANTISTA * INSPIRAÇÃO 

--
--·~·---. . 1 ----~i-o· - -

_.,-·. 

" 1 t -_i 

DetaÍhes· que. fazem toda a difer~nça! O tecido puro ;algodão 
daToalba Royal Denis ptomOVe.conforlo, alta ,1bso_rção e 

muií9 acoJJchego par.i deixar ,:;eü dia a dia ainda mais sitJJples 
a go$toso, Macia, a peça confa com lfo ~lnto e garan'tcia você 
cores nrniS vivas, duradoura_s.c uma lra,na rcsiStcnlc 6 SiJâVc 

ao toqu~O artigo poi.sui úin lindo batrado com aplicação de 
Viscosc, copfcríndo beleza e brilho para completar seu enxoval 

de banho! Ap<ilxone·se por es.sa tiriii'io de qualidade e bem• 
estar! 

VIVA ESSA EXPERIÊNCIA 

F\.. JOQlff 
e.__, M1do 

O QUE VAI NA EMBALAGEM 

CAMA OUTROS V 
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PrHldini:111 d11 Ropúbllea 

•

6ecrerot11 da Micro e Pequena Em preso 
Secretaria de R;1clonaHzaçlo II Slmptlf/c;aç~o 
Dcpartamaruo de Registro Empres;,rbl • lnte11raçllo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IOENTll'JCAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA• NIRE DA SEDE 

29102910761 

NrRE DA FILl/\.1. {proencher somente se fllg N:lforunle II rmal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME 00 EtA?REsARJO [completo 11611111~11lutH) 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SSKO 

MASCULINO 
FILHO OE (pai) 

ERIVAN BRISENO OA SILVA 
NASCIDO EM (d!lls do nosc:lrnenlc) 

6/511980 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
REGIME oe BENS (eo c11aodo) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
(mão) 

MARIA LUCIA PIROPO DA SILVA 
IDENTIDADE numero 

0798833829 

Orgao omlnor 

SSP 

UF 

BA 

CPF (nú:nero) 

974.1Sa195-04 
EtAANCIPAOO POR (Jotma du ern311dl)llç:ão • 80l'l'ltlllt11 em Çõl$0 do menor) 

:xx)O()CXXXXXXXXlOCXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXX)(XVXXXVXVXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>OOOOOxxxxx 
~ . ú 1 DO,.ucrl!AOONA(LOGRADOURO•fUll.,IIY, e!ç) N MEBO l 
RUAITUA U 72 
COMPl.EMENTO 8A1RROID1STRITO 

MUNIC[PID 

FEIRA DE SANTANA 

CEP 

44065618 
UF 

8A 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que sao verldlcas todas as infonnaçOes prestadas neste Instrumento e quanto ao 

1
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exorcer atividade empresária, nao possuir outro registro de 

. em resário e re uer é Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CÓDIGO 00 ATO CESCRJÇÃO 00 ATO COt>IGO OOEVEffTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

002 ALTERA ÃO 
CÔDIGODOEVEHTO OESCRJÇÃODO EVENTO 

02, Altera o de Dados Exceto Nome Em resatial 
C001GO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPIU;SARIAL 

ERIVAN BRISENO DA SILVA. FILHO 
LOGRADOURO (MI, av, etc.) 

RUA SILVA JARDIM 
COMPLEMENTO 8A1RROID1STRITO 

NÚMERO 

629 

Xll'XX'O'XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX SCLVA JARDIM 
CEP 

48060000 
MUNICIP!O 

ALAGOINHAS 
VALOR DO CAPITAL. R$ 

1200.000.00 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Flscal) 

AUvldade Principal 

4728689 

Atividades Secundárias 

4635401 
4642702 
4721102 
4721104 
4723700 
4742300 
4744003 
4744099 
4751201 
4753900 

DATA DE IN1aO DAS ATMOADES 

2/9/2001 

DEFERIDO 

PUBUOOE-SE E ARQUIVE-SE 

VAI.DR 00 CAPrTAL (por utenso) 

DUZENTOS MIL REAIS 

U1' 

8A 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (~1) 

comercfalbs1 hotmail.com 

COMÉRCIO VA ISTA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS ; COMÊRCIO ATACADISTA OE 
ROUPAS E RIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANCA DO TRABALHO; 
PADARIA E A.RIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMÊRblO VAREJISTA DE 
DOCES, BALAS, NS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ICO; COMÊRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VA A DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISIA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA: COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EOUIPAM~NTOS DE AUDIO E 
VIOEO; COMt:RCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; COMÉRCIO 
VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; 
COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS; SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PREPARADAS E EMBALADA: COMERCIO VAREJISTA DE 
PAES, DOCES E TORTAS F'AOARIA; SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO CASA DE DOCES E 
SALGADOS : COMERCIO . 

H'1MERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.J 

04607393000157 

jReguerlmento Elelrõnlco: 81900001039264 
Pá ina 1 de2 

Certifico o Registro sob o nº 97901510 em 13/09/2019 
Protocolo 195738640 de 13109/2019 
Nome da empresa ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO NIRE 29102910761 

,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACA0.aspx 

Chancela 102729170505078 ) 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2019 /ll) / 
por nana Regila M G da Araújo - Secretária-Geral ,Ji/ 



~ 
IU~EB 

Certifico o Registro sob o nº 97901510 em 13/09/2019 
Protocolo 195738640 de 13/09/2019 
Nome da empresa ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO NIRE 29102910761 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx y 
Chancela 102729170505078 
Esta cópia foi ãutenticada digitalmente e assinada em 13/09/2019 Áli) / 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ~ , 



~ 

Pni11d•ncl11 da República 
~ Secretaria d.a Micro e PeqllM!a Empresa 
~Sl'l:ni~• de Rac1onalini10 • SlmJ)Jifieaç:io 

Departamento de Regisrro Empre.arial e lnt-sir..içao 

NÚMERO DE IOENTlACAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA• NlRE DA SEDE 

29102910761 
NOME DO EMPRESÁRIO (~elo 1arnabravio~) 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO 
NACIONAUDA.OE 

BRÀ.SILEIRA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DAFILIAL (pruanc:har scmsnte $8 alo referente• fllltll) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME oe BENS (511 CllSlldO) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
ALHODE(p;:ilJ (mlle) 

ERIVAN BRISENO DA SILVA MARIA LUCIA PIROPO DA SILVA 
NASCIDO EM (dalll de nncrmenlo) 

6/5(1980 

IDENTIDADE nWTll!ro 

0798833629 

Orgao emlasC>t' 

SSP 
UF 

BA 
CPF (númcni) 

974.168.195-04 

EMANCIPADO POR (fDrTTl8 de ermmc::lpaçao. scmoma em c:eso de menor) 

XX>O;XXXXXXXX>OI.XXXXXXX)(XXJCXXXXXX)(XX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>OCXXXXXXXX>(XXXXXXXXXXXXX>OOC><XX:O:XX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO• rua. DV, ele::) NÚMERO 

RUAITUA U 
COMPLEMENTO BA1RR0JDISTRITO 

l<lWU000DWrJ:••••••••IOCUJOO(l()IUJ0000DDO: CONCEI O 
MUNICIPIO 

FEIRA OE SANTANA 

CEP 

44065618 

72 

UF 

BA 
Declaro, sob as penas da lei, incrusive que sã.o verldicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no erligo 299 do Código Penal, não estar impedido da exercer atividade empresária, não possuir outro registro do 

em resârio e re uer é Junta Comercial do Estado da Bahia. 
; CôDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO Oô ATO COD!GODOEVEffTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERA ÃO 021 Altera D de Dados Excelo Nome Em resarfal 
CÓOIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO cooioa Dll EVEKl'O DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx>ocxxxxxx>oc XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.IOOCXXXXXXXXXXXXXXX)(XX 
NOME EMPReSARIAL 

ERJVAN BRISENO DA SILVA FILHO 
LOGRADOURO (rua. DV, otc,) 

RUA SILVA JARDIM 
COMPLEMENTO BAlRROJDJSTRITO 

XXXlOOOOOOOtXXXXXXXXXXXXXX,OOC srLVAJARDIM 
MUNICIPIO 

ALAGOINHAS 
VALOR DO CAPITAL• RS 

200.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por oirt0l1SO) 

DUZENTOS MIL REAIS 
OESCR!ÇÃO 00 OBJETO 

UF 

BA 
PAlS 

BRASIL 

NlÍMERO 

629 
CEP 

48060000 
CORREIO ELETRÔNICO (o-mei) 

comercfalbs 1 hotmail.com 

CÔO!GO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

AUvidade Principal 

4729699 

AUvidades Secundárias 

VAREJISTA OE SACOS DE LIXO DE CORES DIVERSAS INCLUSIVE HOSPITALAR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E NÃO ALCOÔLICAS: COMÉRCIO 
V~REJISTA DE EQUPAMENTO DE PROTECAO INDIVIDUAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS: COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL. 

4 
4 
5611203 
5620101 
xxxxxxx 

CATA DE' INICIO 0,4.S ATMOADES 

218/2001 

DEFERIDO 

PUBLIOIJE·SE E AAOUIVE-SE 

NOMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

04607393000157 

· Re uerimento EletrOn!co: 81900001038264 

Certifico o Registro sob o nº 97901.510 em 13/09/2019 
Protocolo 195738640 de 13/09/2019 
Nome da empresa ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO NIRE 29102910761 

: .. .: 

Pé lna2de2 
:-:_;,,ill 

,--

.IUCEB 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 102729170505078 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2019 /flJ / ~ 
por Tlana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral __J=-J _) 
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~ 
,IUCEB 

Certifico o Registro sob o nº 97901510 em 13/09/2019 
Protocolo 195738640 de 13/09/2019 
Nome da empresa ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO NIRE 29102910761 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 102729170505078 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2019 
por Tiana Regira M G de Araújo - Secretária-Geral 



111111111111 
195738640 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ERIV AN BRISENO DA SILVA FILHO 

PROTOCOLO 195738640 - 13109/2019 

ATO 002 -ALTERAÇAO 

EVENTO 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

29102910761 
NPJ 04.607.393/0001-57 
ERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2019 

~ 
,.IUCEB 

T!ANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 97901510 em 13/09/2019 
Protocolo 195738640 de 13/09/2019 
Nome da empresa ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO NIRE 29102910761 

13/09/2019 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx ) 
Chancela 102729170505078 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2019 ('!\ J 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ~ 



REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL ,.-,_ ~·-

CARTEIRA DE IDENTIDADE ! 

,. 

o.;r1<020:.;.,o.,1cf,,o 

\ ÉRIVAN BRISENO DA SILVÀ'f;LH~. 

_flu,,; ... u, ERIVAN, BRISENO' DA S!ILVA 

MARIA LUCIA/PIRôPo DA sÍLVA 

· LEI Nº 7.116 OE 29J0Bi83 ,:,:':;,. ' 

... ·.·, .. ·;_ 

\ 



/ 

'~ \ v;t:"' .. 
\ ~:.:.--.~~.{

,_t./~-:·_-_.- :.~:'·\.} ~-~---
1 º T abellonato - Aiagoinhas 
Vclnlsla Oliveira de Souza Calazons 
Tobel!â 

CERTIDÃO DE ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO PASSADA PEDIDA VERBAi:. DA 
PESSOA INTERESSADA, NA FORMA ABAIXO. E, EU VALNISIA OLIVEIRA DE SOUZA 
CALAZANS, TABELIÃ DE NOTAS DESTA CIDADE DE ALAGOINHAS, COMARCA DO 
MESMO NOME, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC. CERTIFICO que 
revendo os livros do Cartório a meu cargo. verifiquei que no Livro de n• 305 Fls. 81, Ato Nº. 
(;,799, Protocolo 18414, encontra-se lavrado a Escritura Pública de Procuração do teor seguinte: 
1° TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE ALAGOINHAS-BA LIVRO: 305 
fLS: 81 ATO Nº: 6799 PROTOCOLO: 18414 ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO, que 
nestas notas faz A FIRMA ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO neste ato sendo representada 
por seu sócio ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO, na forma abaixo. Saibam quanto este 
público Instrumento de Procuração virem que aos 31 (trinta e um) dias do mês de Julho de 

("'lêjf;@ ;?017 (dois mil e dezessete), nesta Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, em meu Cartório 
· ·; J ----1 na Rua Dantas Bião, Laguna Shopping, sala .12, perante mim tabeliã compareceu como 

:iJ • i · Outorgante A FIRMA ERIYAN BRISENO DA SILVA FILHO, inscrita no CNPJ/MF sob n• 
. -~ j -5. fl' l· p4.607.393/0DD1-57, com sede na Rua Silva Jardim, n• 629 - Silva Jardim - Alagoinhas -
! ! j ! 1 •..•.. '3A, neste ato sendo representada por seu sócio ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO, 

~/!l -li l ~ ~ l · brasileiro, comerciante, casado, nascido em 08/05/1980, natural de Feira de Santana - BA, 
lit '$!_ i ~ . o•lí i }-·. :, 1 · , filho de Erivan Briseno da Silva e Maria Lucia Pirõpo da Silva, portador da cédula do 
i/ ~ . . · Identidade nº: 07988336-29, SSP-BA expedida em 18/11/2014, Inscrito no CPF sob n• 
{f ~ ~74'.168.195·04, residente e domicili~do na Rua Lomanto Junior, 130 - Parque Vitória -

Alagoinhas - BA. E, pela outorgante via seu representante legal foi-me dito que, por este 
instrumento, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR JOSE ARCENIO SOARES, 
ibrasileiro, comerciante, casado, nascido em 11/10/1943, natural de Alagotnhas - BA, filho 
;de Maria Firmina da Cruz, portador da cédula de identidade n•: 03836218-01, SSP-BA 
iexpedida em 01/07/2011, inscrito. no CPF sob nº 041.468.245-91, residente e domiciliado 
lna Rua Silva Jardim, n• 627 - Silva Ja.rdlm - Alagoinhas - BA. Os presentes identificados 
!como os próprios pelos documentos exibidos e de cuja capacidade jurídica dou fé. E, perante 
:mim Escrevente Autorizado foi dito pela outorgante via seu representante legal, que confere 
'poderes para gerência geral dos seus negócios, legalmente constituldos, podendo pagar e 
· receber contas, comprar e vender mercadorias e serviços, promover cobranças amigáveis e 
'judiciais, dando recibos e quitação, abrir, movimentar-e encerrar contas bancarias em qualquer 
, agência bancaria desta· praça. e deste Estado, juntando, entregando e retirando documentos, 
, receber cartão magnético, cadastrar senha, contrair empréstimos, fazer retiradas, 
'transferências, podendo emitir e en.dossar cheques, verificar saldos, requisitar talões de 
'çheques, extratos, assinar duplicatas de materiais e serviço, podendo inclusive desconta·las, 
caucioná-las, avalizá-tas, representa-las perante quaisquer empresas privadas ou públicas e 

· Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Prefeituras, e Agencias de 
Correios, inclusive junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, no Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, nos órgãos do Imposto de Renda, empresas de 
serviços públicos de telefones. água e energia elé)rica, inclusive Prefeitura, podendo contratar, 

i fixar ordenados e dispensar empregados, representá-la em qualquer Juízo, lnstancia ou 
1 Tribunal, inclusive da Justiça do Trabalho e no Conselho de Contribuintes JUCEB 
i assinar qualquer documento necessário, fazer alterações de contrato, transferir a Em~resa par~ 

TRIBUN 
DEJUS' 
COESt 
DABAH 

! outro endereço, em qualquer parte do território Nacional, locar, vender, participar de· f ~ 
1 ,: 

--<' 

R. Dantas Blõo, s/n -- Sair 
CEP: 48030,030 - Laguna Sho. 

· AlogoJnha, _Velha - AIOllolnho: 

;Telefó,ne: (75)'.3031-3 



quaisquer processos licitatórlos de qualquer modalidade nas esferas Federal, Estadual, 
Municipal, Autarquias e empresas privadas, ·representando a outorgante desde o 
credenciamento até assinatura n cumprimento dos contratos, podendo ofertar lances ou 
desistir deles interpor ou desistir de recursos ou entrar com mandato de seguranças, quando 
necessário for, enfim, representando o mandatário em quaisquer circunstância referente a 
empresa, representa-la perante as Empresas Credicard, Visa ou qualquer outra 
administradora de cartões de créditos e Sistema de Comunicação, Secretaria da Fazenda, 
Receita Federal, Sindicatos dos Empregados e Empregadores, constituir procurador com 
poderes da cláusula AD JUDICIA, e poderes gerais para o Foro, podendo requerer falência, 
conceder ou embargar concordatas, aceitar função de síndicos, ou liquidatários, desistir, finmar 
compromissos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente 
mandato, o que dará por bom, firme e valioso. Assim o disse do que dou fé, lavrei este 
instrumento que depois de lido e achado conforme aceita e assina e fica dispensada a presença 
das testemunhas de acordo com o§ 5° do art, 134, com redação da Lei Federal nº 6.952/81. Os 
dados para elaboração desta procuração foram fornecidos, e conferidos ,pela outorgante 
qu~ ~e, resp·o~sablliza-pela exatidão dos mesmos, ,reservando-se este Ofício, no direito de 
não corrigir erros dai advindos. E, eu, THASSID LEANDRO VITORINO SANTOS DOURADO 
que digitei ésta Escritura, o qual após lido e achado conforme, vai assinada por todos e por mim 
VALNISIA OLIVEIRA DE SOUZA CALAZANS. Tabeliã de Notas, que subscrevo e assino em 
·público e raso com sinal do meu ·uso. Pago as custas de Lei DÃ,IE 1975.002.005653. 
ASSINATURA: ERIVAN BRISENQ bA SILVA FILHO, Alagoinhas, 31 de Julho de 2017. Em 
test" da verdade. Tabeliã de Notas TRASLADADO DO PRÓPRIO ORIGINAL. ào qual me 
reporto e dou fé.,E, eu, Tl;lA~SIO LEANDRO VITORINO SANTOS DOURADO, q~e digitei esta 
Certid~~.. /consoante, Í ó . quaL ,:,i,pós lido e conferido, vai assinado por 
m!m. ·~:?-~- "·..,;.. 0~ . \....:~- ,:,fc:> ~-~beliã de Notas, que subscrevo e assino em 
publico e raso com o sinal do meu uso. DAJEnº 1975,002.012198. Emolumentos R$19,69 -
Taxa,de Flsçal RS14,13 - FECOM RS6,06 -. PGE R$0,79 - Def. Pública RS0,53-- FMMPBA 
R$0,41. ·. ., 
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18/06/2020 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.607.393/0001-57 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0310812001 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BRISENOSM 

1 PORTE EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos allmentíclos em geral ou especializado em produtos alimentíclos não 
especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-04-Comérclo varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 -Comércio varejista de bebidas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hldráullcos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de eQulpamentos e suprimentos de informática 
47,53..g-oo - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e ê::loméstlco não especificados anteriormente 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47 .63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63..S-04-Comêrclo varejista de artlgos·de caça, pesca e camplng 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
56.11-2-03 -Lanchonetes, casas de chá, de sucos e slmllares 
56.20-1-01 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA 
213-5 • Empresário (Individual) 

ILOGRADOURO 
R SILVA JARDIM 

NÚMERO 
629 

1 COMPLEMENTO ............ 

1 CEP 
48.060-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SILVA JARDIM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
comercialbs1@hotmail.com 

;~.~~ FEDERATIVO RESPONS VEL {EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNIC[P[O 
ALAGOINHAS 

1 TELEFONE 
(75) 3421-0975 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2020 às 10:30:00 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAi. ............... 

Página: 1/1 



06/07/2020 

BRASIL 

Certidão Internet 

' Acesso à informação !_ Participe Serviços ! Legislação 

<. e -···--•··-•-•····-·---'·-··-•---------:) 

CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO 
CNPJ: 04.607.393/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:30 do dia 06/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/01/2021. 
Código de controle da certidão: FC34.D448.9AC4.6FD8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Prep~rar pági!'a liiliiil para 1mpressao 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=04607393000157&passagens=1&tipo=1 

Canais 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 16/06/2020 09:46 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20201699186 

RAZÃO SOCIAL 

ERIV AN BRISENO DA SILVA FILHO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

055.834.825 04.607.393/0001-57 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(Js): ICMS 

436661.0017/19-9 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 16/06/2020. conforme Portaria nº 918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

------------;!-=~) 
PAG-ldel RelCertidaoEspecial. rpt 



• ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS 
ALAGOINHAS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 1687/2020 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.('). 

Nome CPF/C.N.P.J C.G.A da Empresa 
ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO EPP 04.607.393/0001-57 931601 

Endereço: 

RUA SILVA JARDIM 629 

Bairro: CEP: Município: UF: 
SILVA JARDIM 48060000 ALAGOINHAS BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
www.alagoinhas.ba.gov.br. 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
04/05/2020 

Certldao Válida alé:02/08/2020 

Código de Controle da Certidão: 

5337 4.1687 .20200504.S40.699551 



~~ OFic1AL E Prefeitura Municipal 
- de Alagoinhas 

, PORTARIA 

ESTADO DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

PORTARIA SEFAZ Nº 03/2020. 

ESTABELECE MEDIDAS DE CARÁTER 
EXCEPCIONAL NO CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES NÃO TRIBUTÁRIAS 
E OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS, 
PRINCIPAL E ACESSÓRIA, DE 
CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
ALAGOINHAS. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lel organiza e, 

Considerando a emergência reconhecida pela Portaria do Ministério da Saúde n• 
188, de 03/02/2020; 

Considerando que o Congresso Nacional reconhece por melo do Decreto 
Leglslatlvo nº 6, de 20 de março de 2020, a ocorrência do estado de calamidade 
pública em todo o território nacional; 

Considerando as disposições do Decreto Estadual n• 19.549, de 18 de março de 
2020, decretando emergência em lodo o lerrltórlo do Estado da Bahia; 

Considerando o Decreto nº 5421/2020, que define medidas no enfrentamento da 
COVI D-19 no âmbito do Município; 

Considerando que a saúde é direita de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e lgualltárlo as ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 
da Republica; 

Considerando a necessidade de o Município manter receitas para fazer frente às 
despesas extraordinárias decorrentes da pandemia do novo Coronavfrus. 

RESOLVE: 

Art. 1 g_ Esta Portaria estabelece medidas de caráter excepcional no cumprimento de 
obrigações não tributárias e obrigações tributárias, principal e acessória, de 
contribuintes do Município de Alagolnhas/BA. 

--~~=~---f-ll+J-,L---) Certificação Digital: L5MSZ91S-QPLCl3GC-R07GDPZ5-QECWKLBR 

Versão eletrônica dísponlvel em: http://doem.org.brlbalafagoinhas 

Documento assinado digita/mente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 
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~~ OFic1AL 
ffl'3i Prefeitura Municipal ~ de Alagoinhas 

A 
ESTADO DABAlllA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

Art. 2'· Ficam suspensos, até 30/09/2020: 

1 - os prazos para cumprimento de atos de processos administrativos fiscais pelos 
contrlbulnles. especialmente, atendimento de Termo de Início de Ação Fiscal, 
Impugnação de lançamento, recurso a Julgamenlo de Primeira Instância, 
cumprimento de respostas de consultas tributárias e notificações; 

li - o cumprimento de obrigações acessórias, exceto a emissão de nota flscal de 
serviços; 
Ili - as ações fiscais em andamento, exceto nos casos em que houver período 
sujeito a decadência; 

IV - a lavratura de auto de Infração para constituição de crédito tributário de 
obrigação prlnclpal, exceto para evitar a ocorrência de decadênclai 

V - a lavralura de auto de Infração por descumprimento de obrigação trlbulárla 
acessória, exceto no caso de falta de emissão de nota fiscal; 

VI - o pracedlmenlo de novas cobranças extrajudicial (protesto) de créditos 
tributários e não tributários: 

VII - o ajulzamenta de novas execuções fiscais, exceto quando houver a 
posslbllldade de prescrição do crédito tributário, observado o principio da 
economicidade. 

Parágrafo único • O contribuinte que necessitar habilitação para emissão ou 
requerer outros serviços relativos à nota fiscal de prestação de serviço eletrônica 
ou emitir nota fiscal avulsa, poderá requerer o serviço remotamente através do e
mail gabinetesefaz@alagolnhas.ba.gov.br observados os requisitos necessários 
para a preservação do sigilo fiscal. 

Ar!. 3' • Ficam prorrogados até 30/09/2020 a validade: 

- das certidões negativas de débito e as certidões positivas de débito com 
efeitos de negativa, vencidas ou a vencer no período da publicação desta Portaria; 

li - dos alvarás emitidos, vencidos ou a vencer no período da publicação desta 
Portana até 30/09/2020. 

§ 1' O contribuinte que necessitar de certidão negativa de débito poderá 
obtê-la diretamente no endereço eletrônico https:1/selaz.alagolnhas.ba.gov.br/. 

§ 2' O contribuinte que necessitar de certidão positiva de débito com efeito de 
negativa, poderá solicitar o serviço remotamente através do e-mail 
gablnetesefaz@alagolnhas,ba.gov.br, observados os requisitos necessários para 
a preservação do slgllo fiscal. 

Certificação Digital: L5MSZ91S-OPLC/3GC-R07GDPZ5·QECWKLBR 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/alagoinhas 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINIIAS 

§ 3° O contribuinte que necessitar de alvará de funcionamento ou Inscrição no 
cadastro de atividades do Município, poderá solicitar o serviço remotamente 
através do gablnelesefaz@alagolnhas.ba.gov.br1 desde que aprovado o pedido 
de viabilidade via Portal de Serviços on-line da Junta Comercial e 
efetuado o pagamento da TLL e TFF. 

Art. 4'· Ficam prorrogados até 30/09/2020: 

1-os prazos de pagamento de parcelas de parcelamentos vencivelsj 
li - os prazos de pagamento de preços públicos decorrentes de concessão ou 
uso de bens e logradouros públicos. 

Parágrafo único .. Os pagamentos Já efetuados, mesmo que com lncldêncfa de 
multas e Juros, não geram direitos de restituição ou crédito. 

Att. 5'· Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 09/07/2020. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, em 31 de Julho de 
2020. 

DANIEL IVO NERI GRAVE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certificação Digital: L5MSZ91 S-0PLC/3GC·R07GDPZ5·QECWKLBR 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.brlba/alagoinhas 

' 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200·2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasilel 
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Consulta Regularidade do Empregador 

,___v_o_11a_r_...,II Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.607.393/000l-57 
Razão Social:ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO 
Endereço: R SILVA JARDIM 629 / SILVA JARDIM/ ALAGOINHAS / BA / 48060-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/07 /2020 a 18/08/2020 

Certificação Número: 2020072003380864505128 

Informação obtida em 28/07/2020 08:18:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.607.393/0001-57 
Certidão nº: 17224047/2020 
Expedição: 27/07/2020, às 11:33:20 
Validade: 22/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.607.393/0001-57, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúi1 idas e :sugestões: r_)ndt@t.st. jus. br 
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27/07/2020 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

004349067 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL • 1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 004349067 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaJ.tjba.Jus.br/sco/abrirConferencla.do), 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 27/07/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO EPP, portador do CNPJ: 04.607.393/0001-57, estabelecida na RUA 
SILVA JARDIM, 629, SILVA JARDIM, CEP: 48060..0001 Alagoinhas - BA. *****************-***********"********* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente· certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão .foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma-nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 27 de julho de 2020. 

004349067 
PEDIDO Nº: 

1mrnirnmíl~im~~1111~m111111 



ABADE 
O POINT DA LIMPEZA EIRELLI 

19. 7 44.558/0001-00 
RUA DR JOÃO DANTAS, 62 A 
CENTRO- ALAGOINHAS BA 

CEP: 48.010.530 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO EPP, 

portadora do CNPJ; 04;607.393/0001-57, vendeu MATERIAIS DE CAMA, MESA E BANHO, 
tais como: 

COBERTOR, LENÇOL DE CASAL E SOLTEIRO, COLCHÃO DE CASAL E SOLTEIRO 

TOALHAS DE BANHO, 'TOALl-jA DE ROSTO, TRAVESSEIRO, ALMOFADA, EDREDON, 
COLCHAS, FRONHAS, dentre. outros. 

Atestamos que o fornecimento foi realizado de forma satisfatória, não existindo, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabone a conduta comercial da referida empresa. 

Alagoinhas, 02 de setembro de 2015 



À 

IDDD llmmo 11 SJ!LU. FILIO EPP 
CNPJ. 04,607.393/0001-57 
Inscrição Estadual 055,834.825 

Inscrição.Muntclpal: 931601 
ENDEREÇO: R~ 81.tva Judlm., G:Z9 

DAIRRO: Blln. J'ardlm • CB1'1 48060-000 
Cldado1 Afagolnho.a- DahJa 

Td.LoJti>Ul-<1915 
CtlWilr:·(015) !18l86-1Z03/!I !1!157-6680 

r""an:comerçlalbst@hotmall,com 

ANEXO VI 

Número 

058/2020 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO 

VII DO ART.4° DA LEI Nº 10.520/2002)-PLENO CONHECIMENTO 

EMPRESA ERIVAN BRISENO DA SILVA 
FILHO - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.607.393/0001-57, sediada na RUA SILVA 

JARDIM Nº 629, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, referente ao PREGÃO ELETRONICO 058/2020, estando ciente das penalidades 

aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Alagoinhas, 03 de agosto de 2020 

. JERIVA !i!RISENO DA SIL: A FILHO EPP 
/ CNPJ 04,607:393/0001-57 ou G JOSE ARCEN!O SOARES 



DIV/D l!RaO li Slta'fl ruo EPP 
CNPJ. 04.607.393/0001-57 
Inscrição Estadual 055.834.825 

Inscrição Municipal: 931601 
ENDEREÇO: R~ 8UV11. Jardha1 6:Z~ 

BAIRRO, Silva J .. cU.,:u, • CEPi 48060-000 

Cldado1 Aiagolil.ho.11° Dilhla 
TcL loJe: J41Hl975 

Celul~r: (075) 9 IIZ8&1l03/' 9957-6680 

E-mail,çomecc/afbJt@hotmall.com 

ANEXO VII 

Número 

,058/2020 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Eletrônico nº 058/2020 

Declaramos, para ós fins do disppsto no inciso V dó art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (X). 

i 
/ 

Alagoinhas, 03 de agosto de 2020 

E VAN BRISENO DA SILVA ÂLHO EPP 
CNPJ OÍJ.607.393/0001-57 ou 

JOSE ARCÊNIO SOARES 



,' 

EMD l!USEII li SILJ& l'ILIIO DP 

Pregão Eletrônico nº 058/2020 

CNPJ. 04.607.393/0001-57 
Insc~lção Estaduol 056.834,826 

Inscrição Mnnlclpal: 931601 
ENDEREÇO: Rua Silva Jardim, 6:19 

BAIRRO: Silva Judlm. • CEP1 48060•000 
Cfdll.do: Alugolnhu- Bahla 

Tel Loja; 14.U-0975 
Celul1r: (07SJ !il 11136-UOl/9 9957-66&0 

E·m1i1:córi1erçlalbst@hotmall.com 

ANEXOVIII 

Número 

058/2020 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU . 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta. 

' i 

J 

Alagoinhas, 03. de agosto de 2020 

ERIV/\l)V~RISENO DA SILVA FILHO EPP 
CNPY-04,607 ,393/0001-57 ou 

JOSE ARCÊNIO SOARES 
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1mu IIOSD@ li SILVA nLIO DP 
CNPJ. 04.607.393/0001-57 
lnscrlçãó Estadual 056.834.825 

Inscrição Mun!c.lpul: 931601 
ENDEREÇ01 Ru• SUv. Jllfdlm, 629 

BAIRR01 SDn. Judlm • CEP1 48060•000 
Cidade: Alagoinbas. Bahia 

Tel, loJt: 3<421-0975 
Celu!ar:(075) 9 8Z8S.U03/9 99S7,66SO 

r.~11:c0merclalbs!@hotmall.com 

ANEXO IX 

Número 

058/2020 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

PREFEITURA DE ALAGOINHAS- BAHIA 

REF: Pregão Eletrônico nº 058/2020 

A empresa l:RIVAN BRISENO DA SILVA FILHO EPP, com sede na RUA SILVA 

JARDIM nº 629, C.N.P.J. nº 04,607.393/0001-57, DECLARA, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes qu~ conduzam 

ao seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Alagoinhas, 03 de agosto de 2020 

,, ~ 

.· i yt,{ ~t C;, 1:, ,\~Yl'-!) ~ 

(

/ / ERIVAN l;lRISENO DA SILVA FILHO EPP 
J CNPJ 04.607.393/0001-57 ou 
/ JOSE ARCÊNIO SOARES 
j 
' . __ ./ 



CNPJ. 04.607.393/0001-57 
Inscrição Estadual 055.834.825 

Inscrição Municipal: 931601 
ENDEREÇO: Rua SOV. Jarcllzn, 629 

BAIRRO: 6llva Judl.m. • CEPz 48060-000 
Cidade: Alagolnha111- Bahia 

Tel. Loja:l4Z1-o97S 
Celul.ir: (a7SJ 98286-UOJ/9 9957-6680 

E-mal1:CQffierdalbS]@hQtffl3Jl.ç9m 

ANEXO X 

Número 

058/2020 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME: ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO EPP 

CNPJ: 04.607.393/0001-57 

Endereço: RUA SILVA JARDIM, 629 

Telefone: (75) 3421-0975 

E-mail: comercialbs1@hotmail.com 

DADOS DO REPRESENTANTE: PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: JOSÉ: ARCÊNIO SOARES 

Qualificação: GERENTE GERAL 

CPF: 041.468.245-91 

RG: 03.836.218-01 

Vinculo: 

Endereço: RUA SILVA JARDIM, 627 

E-mail: 

Telefone: (75) 9 9895-1524 / 9 8286-1203 

Alagoinhas, 03 de agosto de 2020 

.~ ,,; ,14~4 
(

/ \ERIVAN BRISENO DA SILVA FILH01EPP 
1
CNPJ 01,607.393/0001-57 .óu 

-- ~~ 

) JOSE ARCÊNIO SOARES 
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ESTADO DA BA.HIA· .• . ... _ . 
PHEFEITURA MUNICIPAL OE ALAGÇ)lt:-J~AS ,; 
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ERII/AN l3R1Si,NQ DA SILVA FILHO EPP 

NOhl[ CQr.lERCIAL./ FANTASIA: 

CrnJCEDIDO A 

i~ATdREZ.A.: Po,;soa .lun~ica / PESSOA JURIDIC:/1. 

C.~I." J I C.P.F 
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Nº ALVARA:106/2020 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

55834825 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

Secretaria Municipal de Assistência Saciai 

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE CAMA, MESA E BANHO. 

SEMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social -. 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 058/2020 

1.1 Ref: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA aquisição de Material de Consumo de 

Cama, Mesa e Banho, para atender as necessidades da SEMAS na oferta de serviços 

de acolhimento para população em situação de rua beneficiários do SUAS em 

decorrência da pandemia do COVID-19 no município de Alagoinhas - BA. 

Cumprindo o disposto no Certame, estamos nesta data emitindo o parecer técnico sobre 
as análises cama, mesa e banho apresentados pela empresa ERIVAN BRISENO DA 
SILVA FILHO EPP, CNPJ: 04.607.393/0001-57. 

Segue abaixo planilha com a relação do item, descrição e resultados. 

l 

' ' ' ,-

1 CONJU,NTO ROUPA DE CAMA - CONJUNTO 

1 DE ROUPA DE CAMA, COM AS SEGUINTES 

! ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: PARA CAMA 

!,oE SOLTEIRO. COMPOSIÇÃO DO 

CONJU,NTO: 1 (UM) LENÇOL DE ELÁSTICO, 

1 (UM) LENÇOL DE COBRIR SEM 

ELÁSTICO, 1 (UMA) FRONHA COM ABAS; 

DIMENSÕES: LENÇOL DE ELÁSTICO: 88CM 

X 1,88M X 30 CM; LENÇOL DE COBRIR: UND 140 

1,80M X 2,60M; FRONHA: 50CM X 70CM 

COM ABAS DE 10CM; COMPOSIÇÃO DO 

1 

TECIDO: 100% ALGODÃO PERCAL 200 FIOS 

TOQUE ACETINADO, CORES: ESTAMPA 

LISA, BRANCA OU AZUL CLARO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: O JOGO 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 

1 EMBA~~GEM _ PLÁSTIC~ FECHADA COM 

APROVADO 



~ 

~-"1'ii'I/;§ 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

1 

. ZlPER OU OUTRO SISTEMA. CONTER 

TAMBÉM, AS INFORMAÇÕES DA MARCA, 

COMPOSIÇÃO DO JOGO, DIMENSÕES, 

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, DENTRE 

OUTRAS. NAS PEÇAS DEVERÃO ESTAR 

FIXADAS AS ETIQUETAS CONTENDO 

INFORMAÇÕES DE LAVAGEM, 

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, CNPJ DO 

FABRICANTE, ENTRE OUTRAS. 

TRAVESSEIRO - TRAVESSEIRO, MEDIDAS 

ÀPROXIMADAS 58CM X 38CM X 14CM -

CAPA ·· EM TECIDO 100% ALGODÃO - UND 

TRATAMENTO ANTI ÁCAROS, FUNGOS E 

BACTÉRIAS. 

1 

TOALHA BANHO 
MATERIAL 100% 
MÍNIMAS (C X L) 
BRANCO 

- TOALHA BANHO, 
ALGODÃO, MEDIDAS UND 
1,30 X 0,70 M, COR 

CONCLUSÃO: APROVADO TODOS OS ITENS. 

Alagoinhas 04 de agosto de 2020. 

' 

{/J. /!?(/--
E ~~Cordeiro Fiscina 
Di tor Adm. ·Financeiro - SEMAS 

70 

140 

APROVADO 

APROVADO 

. (1 



-ATA DA LICITAÇAO 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE ALAGOINHAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO - (BA) 

Licitação: (Ano: 2020/ MUNICIPIO DE ALAGOINHAS / Nº Processo: 4257/2020) 

às 10:02:06 horas do dia 03/08/2020 no endereço PC GRACILIANO DE FREITAS SN

S/N, bairro SEDE, da cidade de ALAGOINHAS - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). LAIANE PEREIRA FLORES, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de 

nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão Nº Processo: 

4257/2020 - 2020/058/2020 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA 

OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS BAHIA. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - LOTE 01 

Data-Hora 11 Fornecedor Proposta 

131/07/2020 15:59:29:6361 ~~'1~ETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES R$ 18_753,30 

!31/07/2020 14:34:43:872! !ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME ! R$ 18.752 30 

lo2/08/2020 20:31 :31 :1711 ~~~ COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS L TDA. R$ 18.752,30 

!31/07/2020 15:26:48:155! lwB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME R$ 18.690,00 

lo2/08/2020 14:50:46:8461 ê~~t:"~cÃUCINO DE QUADROS LICITACAO E R$18.752,30 

!03/08/2020 08:32:47:796! !PEDRO ARAUJO BITTENCOURT SERVA 04052786599 R$ 17.568,95 

!03/08/2020 08:33:19:093! !M3K COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 18.752,30 

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - LOTE 01 

Data-Hora 11 Fornecedor I Lance 
!03/08/202011:17:54:8811 !ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 1 ::==R=$=1=1=.1=25=,o=o==: 

103/08/2020 11 :17:05:557 1 ~~'1~ETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES R$ 11 _ 130,00 
:======: 

103/08/2020 10:55:33:6781 ê~~t:"~cÃUCINO DE QUADROS LICITACAO E 

103/08/2020 10:50:41 :1481 ~~~ COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

!03/08/2020 10:20:13:305! lwB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 

06/08/2020 

R$ 14.450,00 

R$ 14.499,00 

R$ 15.490.00 

Página 1 de 3 
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Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 03/08/2020, às 11 :21 :42 horas, no lote (1) - LOTE 01 - a situação do lote foi 

alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada -

servidor: pxl0aop00004_multisalas-06. No dia 06/08/2020, às 09:07:05 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 06/08/2020, às 09:07:05 horas, no lote (1) - LOTE 01 - a situação do lote foi 

alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO 

VENCEDOR DESTE LOTE POR TER APRESENTADO A PROPOSTA MAIS ADEQUADA 

PARA O ERÁRIO PÚBLICO E, CONCOMITANTEMENTE, POR TER ATENDIDO A TODAS 

AS NO_RMAS HABILITATÓRIAS E PRECEITOS LEGAIS. No dia 06/08/2020, às 09:49:08 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 06/08/2020, às 09:49:08 horas, no lote (1) - LOTE 01 - a situação do lote foi 

alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: TENDO EM VISTA QUE 

NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO, E A LICITANTE ATENDEU TODAS AS 

EXIGENCIAS PREVISTAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, RESOLVO 

ADJUDICAR O OBJETO DESTE LOTE. 

No dia 06/08/2020, às 09:49:08 horas, no lote (1) - LOTE 01 - pelo critério de menor 

preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ERIVAN BRISENO DA SILVA 

FILHO ME com o valor R$ 11.124,40. 

No dia 03/08/2020, às 08:32:47 horas, o Pregoeiro da licitação - LAIANE PEREIRA 

FLORES - desclassificou a proposta do fornecedor - PEDRO ARAUJO BITTENCOURT 

SERVA 04052786599, no lote (1) - LOTE 01. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO POR DESCUMPRIR O ITEM 4.8 (MARCA) DO EDITAL. 

No dia 03/08/2020, às 08:33:19 horas, o Pregoeiro da licitação - LAIANE PEREIRA 

FLORES - desclassificou a proposta do fornecedor - M3K COMERCIO E SERVICOS DE 

INFORMATICA L TDA, no lote (1) - LOTE 01. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO POR DESCUMPRIR O ITEM 4.8 (MARCA) DO EDITAL. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 
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declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

Proponentes: 

~()._~ o(j)~ 
LAIANE PEREIRA FLORES 

Prego~d~disputa 

ROBERIO . 7 • _s DE SOUZA 

Autoriélai e Competente 

RITA DE CASSIA~S DE CARVALHO 
Membro Equipe Apoio 

03.890.627/0001-53 BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

'···' 17.177.467/0001-04 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA- EPP 

04.607.393/0001-57 ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO ME 

36.322.810/0001-01 M3K COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

37.565.316/0001-30 PEDRO ARAUJO BITTENCOURT SERVA 04052786599 

34.834.488/0001-74 RICHARD LUCINO DE QUADROS LICITACAO E COBRANCA 

14.990.524/0001-81 WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA- ME 
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-DIÁRIO_ 

'lf!f!ef 
de Alagoinhas 

. SRP. N"'058Í2Õ2Õ.RESUL TADO : . . -.----- .. 

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO .ELETRÔNICO SRP Nº 058/2020 

A Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio do MunicipiQ de Alagoinhas-BA torna público para conhecimento dos 
interessados o RESULTADO da empresa vencédora refere_nte à licitação supracitada na modalidade ·PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 058/2020, que tem por objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL.DE CONSUMO DE CAMA, MESA 
E BANHO, PARAATENDERAS NECESSIDADES DABEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUABENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA 
DO COVID-19 NO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA. EMPRESA: ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO 
EPP. VALOR: R$ 11.124,40 (onze mil, cento e vinte·e quatro reais e quarenta centavos). Maiores informações 
pelo tel. (Oxx75) 3422-8607. Alagoinhas/BA, 06/08/2020. Laiane Pereira Flores - Pregoeira Oficial. 

Certificação Digital: ·HUEXAJI K,Z4S7SZOB·V1 MBHVR7-MYBJ12/J 

Veraão eletrônida,disponf',(el.ém: http:lldoem.org.brlbalalagoinhas 

Documento assinãdb digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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~ PREFEITURA DE 

~ALACiOINHAS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Assistência Social de Alagoinhas, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando a Comissão Permanente de licitação cumprido todas as exigências 

do procedimento de licitação, em concordância com o que determina a Lei 8.666/93. 

RESOLVE HOMOLOGAR APRESENTE LICITAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

1) Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM DECORRÊNCIA 

' ...., DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA. 

( 

' 

2) Modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058/2020; 

~ Fornecedor:ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO, CNPJ:04.607.393/0001-57.Endereço: RUA 

SILVA JARDIM, 629, SILVA JARDIM, ALAGOINHAS/BA, CEP:48.060-000. 

Valor:R$ 11.124,40 (onze mil, cento e vinte e quatro reais e quarenta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

CONJUNTO ROUPA DE CAMA -
CONJUNTO DE ROUPA DE CAMA, 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PARA 
CAMA DE SOLTEIRO. COMPOSIÇÃO 
DO, CONJUNTO: I (UM) LENÇOL DE 
ELASTICO, I (U!-1) LENÇOL DE 
COBRIR SEM ELASTICO, I (UMA) 
FRONHA COM ABAS; DIMENSÕES: 
LENÇOL DE ELÁSTICO: 88CM X I,88M 

1 
X 30 CM; LENÇOL DE COBRIR: !,SOM 

UND [40 ARTEX R$ 58,99 R$ 8.258,60 X 2,60M; FRONHA: 50CM X 70CM COM 
ABAS DE I OCM; COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO: 100% ALGODÃO PERCAL 200 
FIOS TOQUE ACETINADO. CORES: 
ESTAMPA LISA, BRANCA OU AZUL 
CLARO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: O JOGO DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FECHADA COM ZÍPER OU 
OUTRO SISTEMA. CONTER TAMBÉM, 
AS INFORMAÇÕES DA MARCA, 



_) 

( 

--

1 PREFEITURA DE 

ALAGOINHAS 
COMPOSIÇÃO DO JOGO, DIMENSÕES, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, DENTRE 
OUTRAS. NAS PEÇAS DEVERÃO 
ESTAR FIXADAS AS ETIQUETAS 
CONTENDO INFORMAÇÕES DE 
LAVAGEM, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, CNPJ DO FABRICANTE, 
ENTRE OUTRAS. 
TRAVESSEIRO - TRAVESSEIRO, 
MEDIDAS APROXIMADAS 58CM X 

ALTENGURG 
2 

38CM X 14CM - CAPA EM TECIDO 
UND 70 SONO E R$ 20,50 R$ 1.435,00 

100% ALGODÃO - TRATAMENTO 
ANTI ÁCAROS, FUNGOS E 

SAUDE 

BACTÉRIAS. 

TOALHA BANHO - TOALHA BANHO, 

3 MATERIAL 100% ALGODÃO, UND 140 SANTISTA R$ 10,22 R$ 1.430,80 
MEDIDAS MÍNIMAS (C X L) 1,30 X 0,70 
M, COR BRANCO 

VALOR GERAL R$11.124,40 

3) Vigência:A vigência da ATA será de 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura. 

HOMOLOGO. 

Alagoinhas - BA, 11/08/2020. 

JOSÉ 
SECRETÁRIO 

2 



-DIÁR/Q_ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4.786/2018. 

DISPÕE SOBRE AS COMPEllNCIAS E 
AUTORIZAÇÃO PARA ORDENADORES DE 
DESPESAS ASSINAREJ\I DOCUMENTOS 
CONTÁBEIS, DE LICITAÇÕES, DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, ENTRE OUTROS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 66, VII, da Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos titulares dos órgãos integrantes da Administração 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Compete aos Secretários Municipais e Gestores de Órgãos de 
Assessoramento, na condição de ordenadores de despesa, autorizar a abertura de 
procedimentos licitatórios para compras, contratação de obras e serviços. 

§ 1° A competência prevista no caput é extensiva aos processos de dispensa 
e lnexigibilidades de licitação. 

§ 2° Antes de sua assinatura, os contratos serão encaminhados para o 
Gabinete do Prefeito - GAPRE para conhecimento. 

Art. 2º A homologação, revogação ou anulação dos procedimentos licitatórios são de 
competência do: 

1- Secretário Municipal de Administração e Gestor de Órgão; 
li - Gestor de Fundo Especial quando se tratar de licitação referente a Unidade 
Gestora de Fundo Especial; 

Art. 3° Em relação aos contratos administrativos, nos quais a Prefeitura Municipal de 
Alagolnhas figure como contratante, o ordenador de despesas deverá: 
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a) Assinar contratos; 
b) Assinar aditamentos; 
c) Nomear gestor e fiscal de contrato para acompanhar e fiscalizar todas as 

etapas de execução, bem como os respectivos aditamentos, de acordo com a 
Lei 8666193 e suas alterações; 

d) Aplicar as penalidades de advertência, multa, rescisão e suspensão 
temporária aos fornecedores faltosos para licitar e oontratar com a 
Administração Pública; 

e) Responder, quando solicitado, aos órgãos fiscalizadores internos e externos. 

Art. 4° Quanto aos estágios do empenho, liquidação e pagamento da despesa, as 
competências serão distribuídas nos seguintes termos: 

1 - As notas de empenho serão assinadas pelo Secretário da Pasta e o servidor da 
Contabilidade responsável pela execução. 
li - As liquidações serão assinadas pelo Secretário da Pasta e o Chefe da 
Contabilidade. 
Ili - As ordens de pagamento serão assinadas pelo Secretário da Fazenda e 
Tesoureiro. 

Parágrafo Único. Em se tratando de Unidade Gestora de Fundo Especial, os 
empenhos, liquidações, as ordens de pagamento serão assinadas pelo Gestor do 
Fundo e seus respectivos contadores e tesoureiros. 

Art. 5°. As despesas deverão ser realizadas obedecendo-se estritamente ao 
ordenamento juridico existente, especialmente, a Lei Federal nº 8.666193 e Lei 
Federal nº 4.320164, cabendo, ainda ao Ordenador de Despesa: 

1 - Executar planejamento prévio para novas contratações; 
li - apresentar estudo de impacto financeiro e orçamento nas hipóteses previstas 
nos art. 16 da Lei Complementar Federal n' 101/00. 

Parágrafo único. Ê vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de 
despesa sem expressa comprovação de suficiente disponibiÍldade de recursos 
orçamentários pra atender o requisito. 

Art. e• O ordenador de despesa responderá administrativa, civil e penalmente pelos 
atos de sua gestão. 

Art. 7° Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades decorrentes deste 
Decreto sem prejulzo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 
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Art. 8" Compete à Controladoria Geral do Município exercer o acompanhamento dos 
atos decorrentes deste Decreto. 

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 4. 778/2017. 

Art. 10 · Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 15 de janeiro de 2018. 

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058/2020 

O Secretário Municipal de Assistência Social de Alagoinhas - Bahia no uso de suas atribuições, após parecer da 
Controladoria Geral do Município, em concordância com as Leis 10.520/02 c/c 8.666/93, resolve: Homologar o 
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP N ° 058/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO DE CAMA, MESA E BANHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAS NA OFERTA DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA BENEFICIÁRIOS DO SUAS EM 
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA. EMPRESA: 
ERIVAN BRISENO DA SILVA FILHO EPP. VALOR: R$ 11.124,40 (onze mil, cento e vinte e quatro reais e 
quarenta centavos). Data da Homologação: 11/08/2020. Maiores informações: tel. (Oxx75) 3422-8607. 
Alagoinhas-Ba. 13/08/2020. José Alfredo Menezes Filho - Secretário Municipal de Assistência Social . 

CerNficação Digital: K7IXDIQR-EYFBDXRV-13CSYDQU-OHDQD3RK 

Versão eletrônica disponível em: http:!/doem.org.brlba/alagoinhas 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2020 - VOLUME ÚNICO 

Aos 27 dias do mês de Agosto de 2020, procedemos ao encerramento do volume nº 
ÚNICO do processo nº 4257/2020, que tem como primeira folha a capa do processo e as 
folhas seguintes numeradas do nº 1 ao nº 202 que corresponde a esse termo. 

GEOV ANI FERREIRA DOS SANTOS 
MAT.19426 

COORDENADOR-DCL 

Pág.202 




